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PREVISÃO PREVISÃO SALDO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)
 14.200.000,00  15.090.498,45  1.772.666,57  11,75  7.548.604,42  50,02  7.541.894,03
 14.200.000,00  15.090.498,45  1.772.666,57  11,75  7.447.042,54  49,35  7.643.455,91

 790.500,00  805.500,00  61.167,31  7,59  392.813,29  48,77  412.686,71
IMPOSTOS  420.000,00  420.000,00  55.358,20  13,18  341.508,37  81,31  78.491,63
TAXAS  40.500,00  55.500,00  4.608,21  8,30  45.491,74  81,97  10.008,26
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  330.000,00  330.000,00  1.200,90  0,36  5.813,18  1,76  324.186,82

 207.000,00  207.000,00  8.299,45  4,01  58.177,36  28,11  148.822,64
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  107.000,00  107.000,00  8.299,45  7,76  58.177,36  54,37  48.822,64

 299.000,00  309.931,28  23.137,78  7,47  84.673,11  27,32  225.258,17
RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.000,00  15.000,00  140,30  0,94  816,65  5,44  14.183,35
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  284.000,00  294.931,28  22.997,48  7,80  83.856,46  28,43  211.074,82

 1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00
OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 205.000,00  205.000,00  1.590,00  0,78  15.900,18  7,76  189.099,82
 12.388.000,00  13.252.567,17  1.648.078,33  12,44  6.858.187,03  51,75  6.394.380,14

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  12.388.000,00  12.714.977,17  1.648.078,33  12,96  6.822.187,03  53,65  5.892.790,14
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  537.590,00  -  -  36.000,00  6,70  501.590,00

 309.500,00  309.500,00  30.393,70  9,82  37.291,57  12,05  272.208,43
MULTAS E JUROS DE MORA  95.000,00  95.000,00  1.504,02  1,58  4.032,92  4,25  90.967,08
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  73.000,00  73.000,00  915,53  1,25  2.328,78  3,19  70.671,22
RECEITAS DIVERSAS  141.500,00  141.500,00  27.974,15  19,77  30.929,87  21,86  110.570,13

 -  -  -  -  101.561,88  -  -101.561,88
 -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  -  -  93.681,88  -  -93.681,88
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  7.880,00  -  -7.880,00
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  7.880,00  -  -7.880,00

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 14.300.000,00  15.190.498,45  1.772.666,57  11,67  7.548.604,42  49,69  7.641.894,03

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  15.190.498,45  1.772.666,57  11,67  7.548.604,42  49,69  7.641.894,03
- - - - - - -

 14.300.000,00  15.190.498,45  1.772.666,57  11,67  7.548.604,42  49,69  7.641.894,03
-  - - -  932.898,95 - -

-  - - -  932.898,95 - -
-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 13.736.800,00  15.558.497,40  1.659.689,62  6.960.003,12  8.598.494,28  1.699.000,51  6.864.973,12  8.693.524,28  6.671.749,62
 12.817.300,00  13.757.062,11  1.627.267,61  6.561.717,00  7.195.345,11  1.648.077,90  6.474.611,67  7.282.450,44  6.295.916,04

 6.242.300,00  6.331.236,09  790.949,18  3.293.482,91  3.037.753,18  790.949,18  3.292.444,26  3.038.791,83  3.291.405,61
 60.000,00  120.000,00  18.059,39  70.858,26  49.141,74  18.059,39  70.858,26  49.141,74  70.858,26

 6.515.000,00  7.305.826,02  818.259,04  3.197.375,83  4.108.450,19  839.069,33  3.111.309,15  4.194.516,87  2.933.652,17
 814.500,00  1.696.435,29  32.422,01  398.286,12  1.298.149,17  50.922,61  390.361,45  1.306.073,84  375.833,58
 614.500,00  1.556.435,29  19.088,69  344.952,84  1.211.482,45  37.589,29  337.028,17  1.219.407,12  322.500,30
 200.000,00  140.000,00  13.333,32  53.333,28  86.666,72  13.333,32  53.333,28  86.666,72  53.333,28
 100.000,00  100.000,00  -  -  100.000,00  -  -  100.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 563.200,00  564.900,00  60.829,88  239.257,36  325.642,64  60.829,88  239.257,36  325.642,64  239.257,36

 14.300.000,00  16.123.397,40  1.720.519,50  7.199.260,48  8.924.136,92  1.759.830,39  7.104.230,48  9.019.166,92  6.911.006,98
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 14.300.000,00  16.123.397,40  1.720.519,50  7.199.260,48  8.924.136,92  1.759.830,39  7.104.230,48  9.019.166,92  6.911.006,98
- - - - - -  444.373,94 - -

 14.300.000,00  16.123.397,40  1.720.519,50  7.199.260,48  8.924.136,92  1.759.830,39  7.548.604,42  9.019.166,92  6.911.006,98
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00
 100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 563.200,00  564.900,00  60.829,88  239.257,36  325.642,64  60.829,88  239.257,36  325.642,64  239.257,36
 563.200,00  564.900,00  60.829,88  239.257,36  325.642,64  60.829,88  239.257,36  325.642,64  239.257,36
 563.200,00  564.900,00  60.829,88  239.257,36  325.642,64  60.829,88  239.257,36  325.642,64  239.257,36

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)
Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)
DÉFICIT(VI)

Municipio de Esperanca Nova-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

EVERTON BARBIERI
Prefeito

R$ 1,00

SALDOSALDO

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %
(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 13.736.800,00 15.558.497,40 1.659.689,62 6.960.003,12 96,68 8.598.494,28 1.699.000,51 6.864.973,12 96,63 8.693.524,28
690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00

Ação Legislativa 690.000,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00 0,00 0,00 0,00 690.000,00
231.000,00 231.000,00 22.849,00 104.561,22 1,45 126.438,78 22.849,00 104.561,22 1,47 126.438,78

Ação Judiciária 231.000,00 231.000,00 22.849,00 104.561,22 1,45 126.438,78 22.849,00 104.561,22 1,47 126.438,78
2.445.500,00 2.556.506,58 320.759,85 1.319.987,11 18,34 1.236.519,47 323.034,68 1.302.763,00 18,34 1.253.743,58

Planejamento e Orçamento 287.000,00 287.000,00 39.969,37 154.184,58 2,14 132.815,42 39.969,37 154.184,58 2,17 132.815,42
Administração Geral 1.408.500,00 1.516.506,58 191.653,12 772.010,10 10,72 744.496,48 193.927,95 754.785,99 10,62 761.720,59
Administração Financeira 134.000,00 129.000,00 11.850,59 57.713,89 0,80 71.286,11 11.850,59 57.713,89 0,81 71.286,11
Controle Interno 92.000,00 100.000,00 10.447,06 55.636,93 0,77 44.363,07 10.447,06 55.636,93 0,78 44.363,07
Formação de Recursos Humanos 255.000,00 255.000,00 31.471,14 131.652,08 1,83 123.347,92 31.471,14 131.652,08 1,85 123.347,92
Administração de Receitas 269.000,00 269.000,00 35.368,57 148.789,53 2,07 120.210,47 35.368,57 148.789,53 2,09 120.210,47

820.000,00 1.051.360,35 145.396,42 442.299,80 6,14 609.060,55 137.127,82 434.031,20 6,11 617.329,15
Assistência à Criança e ao Adolescente 176.000,00 176.000,00 14.366,22 60.658,42 0,84 115.341,58 14.366,22 60.658,42 0,85 115.341,58
Assistência Comunitária 644.000,00 875.360,35 131.030,20 381.641,38 5,30 493.718,97 122.761,60 373.372,78 5,26 501.987,57

430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00
Previdência do Regime Estatutário 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 430.000,00

2.911.500,00 3.513.073,10 454.552,98 1.902.435,73 26,43 1.610.637,37 463.021,00 1.853.927,49 26,10 1.659.145,61
Atenção Básica 2.850.000,00 3.235.885,49 404.339,17 1.773.062,17 24,63 1.462.823,32 415.692,91 1.727.639,65 24,32 1.508.245,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.000,00 12.355,24 0,00 3.200,00 0,04 9.155,24 0,00 3.200,00 0,05 9.155,24
Vigilância Epidemiológica 53.500,00 264.832,37 50.213,81 126.173,56 1,75 138.658,81 47.328,09 123.087,84 1,73 141.744,53

2.363.000,00 2.580.579,98 351.256,53 1.266.299,91 17,59 1.314.280,07 353.901,53 1.264.641,91 17,80 1.315.938,07
Ensino Fundamental 1.856.500,00 2.019.356,18 279.519,16 988.849,72 13,74 1.030.506,46 282.164,16 988.382,72 13,91 1.030.973,46
Educação Infantil 491.500,00 546.223,80 69.355,37 267.922,19 3,72 278.301,61 69.355,37 267.922,19 3,77 278.301,61
Educação Especial 15.000,00 15.000,00 2.382,00 9.528,00 0,13 5.472,00 2.382,00 8.337,00 0,12 6.663,00

1.400.000,00 1.913.163,23 139.742,78 805.247,37 11,19 1.107.915,86 166.654,53 796.168,52 11,21 1.116.994,71
Infra-Estrutura Urbana 715.000,00 1.206.614,07 39.449,42 385.009,95 5,35 821.604,12 66.361,17 375.931,10 5,29 830.682,97
Serviços Urbanos 685.000,00 706.549,16 100.293,36 420.237,42 5,84 286.311,74 100.293,36 420.237,42 5,92 286.311,74

195.500,00 195.500,00 27.315,37 101.232,60 1,41 94.267,40 29.068,03 100.331,40 1,41 95.168,60
Controle Ambiental 195.500,00 195.500,00 27.315,37 101.232,60 1,41 94.267,40 29.068,03 100.331,40 1,41 95.168,60

951.000,00 1.095.902,73 92.121,13 568.230,95 7,89 527.671,78 101.988,36 563.179,95 7,93 532.722,78
Extensão Rural 951.000,00 1.095.902,73 92.121,13 568.230,95 7,89 527.671,78 101.988,36 563.179,95 7,93 532.722,78

49.800,00 49.800,00 7.360,00 24.062,58 0,33 25.737,42 5.360,00 22.062,58 0,31 27.737,42
Promoção Comercial 49.800,00 49.800,00 7.360,00 24.062,58 0,33 25.737,42 5.360,00 22.062,58 0,31 27.737,42

815.000,00 817.111,43 62.076,01 280.472,01 3,90 536.639,42 59.736,01 278.132,01 3,92 538.979,42
Transporte Rodoviário 815.000,00 817.111,43 62.076,01 280.472,01 3,90 536.639,42 59.736,01 278.132,01 3,92 538.979,42

74.500,00 74.500,00 4.866,84 20.982,30 0,29 53.517,70 4.866,84 20.982,30 0,30 53.517,70
Desporto Comunitário 74.500,00 74.500,00 4.866,84 20.982,30 0,29 53.517,70 4.866,84 20.982,30 0,30 53.517,70

260.000,00 260.000,00 31.392,71 124.191,54 1,73 135.808,46 31.392,71 124.191,54 1,75 135.808,46
Serviço da Dívida Interna 260.000,00 260.000,00 31.392,71 124.191,54 1,73 135.808,46 31.392,71 124.191,54 1,75 135.808,46

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 563.200,00 564.900,00 60.829,88 239.257,36 3,32 325.642,64 60.829,88 239.257,36 3,37 325.642,64
14.300.000,00 16.123.397,40 1.720.519,50 7.199.260,48 100,00 8.924.136,92 1.759.830,39 7.104.230,48 100,00 9.019.166,92

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 563.200,00 564.900,00 60.829,88 239.257,36 100,00 325.642,64 60.829,88 239.257,36 100,00 325.642,64
60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Ação Legislativa 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
9.000,00 9.000,00 1.253,66 5.014,64 2,10 3.985,36 1.253,66 5.014,64 2,10 3.985,36

Ação Judiciária 9.000,00 9.000,00 1.253,66 5.014,64 2,10 3.985,36 1.253,66 5.014,64 2,10 3.985,36
84.500,00 84.500,00 8.950,50 34.835,05 14,56 49.664,95 8.950,50 34.835,05 14,56 49.664,95

Planejamento e Orçamento 23.000,00 23.000,00 2.852,44 9.560,81 4,00 13.439,19 2.852,44 9.560,81 4,00 13.439,19
Administração Geral 11.500,00 11.500,00 888,02 4.737,00 1,98 6.763,00 888,02 4.737,00 1,98 6.763,00
Administração Financeira 6.000,00 6.000,00 400,82 1.599,35 0,67 4.400,65 400,82 1.599,35 0,67 4.400,65
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 1.253,64 4.387,74 1,83 3.612,26 1.253,64 4.387,74 1,83 3.612,26
Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.628,14 10.840,39 4,53 14.159,61 2.628,14 10.840,39 4,53 14.159,61
Administração de Receitas 11.000,00 11.000,00 927,44 3.709,76 1,55 7.290,24 927,44 3.709,76 1,55 7.290,24

20.000,00 20.000,00 3.368,60 12.105,90 5,06 7.894,10 3.368,60 12.105,90 5,06 7.894,10
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Assistência Comunitária 19.000,00 19.000,00 3.368,60 12.105,90 5,06 6.894,10 3.368,60 12.105,90 5,06 6.894,10

113.500,00 115.200,00 13.543,18 52.789,21 22,06 62.410,79 13.543,18 52.789,21 22,06 62.410,79
Atenção Básica 113.000,00 114.700,00 13.543,18 52.789,21 22,06 61.910,79 13.543,18 52.789,21 22,06 61.910,79
Vigilância Epidemiológica 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

162.000,00 162.000,00 19.398,02 76.860,93 32,12 85.139,07 19.398,02 76.860,93 32,12 85.139,07
Ensino Fundamental 128.500,00 128.500,00 14.576,80 57.867,81 24,19 70.632,19 14.576,80 57.867,81 24,19 70.632,19
Educação Infantil 33.500,00 33.500,00 4.821,22 18.993,12 7,94 14.506,88 4.821,22 18.993,12 7,94 14.506,88

40.000,00 40.000,00 7.713,31 31.329,03 13,09 8.670,97 7.713,31 31.329,03 13,09 8.670,97
Infra-Estrutura Urbana 5.000,00 5.000,00 572,42 2.271,72 0,95 2.728,28 572,42 2.271,72 0,95 2.728,28
Serviços Urbanos 35.000,00 35.000,00 7.140,89 29.057,31 12,14 5.942,69 7.140,89 29.057,31 12,14 5.942,69

4.500,00 4.500,00 478,94 1.910,55 0,80 2.589,45 478,94 1.910,55 0,80 2.589,45
Controle Ambiental 4.500,00 4.500,00 478,94 1.910,55 0,80 2.589,45 478,94 1.910,55 0,80 2.589,45

29.000,00 29.000,00 3.153,23 12.552,91 5,25 16.447,09 3.153,23 12.552,91 5,25 16.447,09
Extensão Rural 29.000,00 29.000,00 3.153,23 12.552,91 5,25 16.447,09 3.153,23 12.552,91 5,25 16.447,09

200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Promoção Comercial 200,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

40.000,00 40.000,00 2.970,44 11.859,14 4,96 28.140,86 2.970,44 11.859,14 4,96 28.140,86
Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 2.970,44 11.859,14 4,96 28.140,86 2.970,44 11.859,14 4,96 28.140,86

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Desporto Comunitário 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

TOTAL 563.200,00 564.900,00 60.829,88 239.257,36 100,00 325.642,64 60.829,88 239.257,36 100,00 325.642,64

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Urbanismo

Saúde

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Municipio de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
CRC-PR 046947/O-3

EVERTON BARBIERI
Prefeito

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 535.000,00  535.000,00  64,34
 145.000,00  145.000,00  40,57

1.1.1-IPTU  100.000,00  100.000,00  59,95
1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  15.000,00  15.000,00  6,42
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  3,69
1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  5.000,00  5.000,00  16,05
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 185.000,00  185.000,00  109,59
1.2.1-ITBI  150.000,00  150.000,00  135,16
1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  15.000,00  15.000,00  - 
1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  5.000,00  5.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 100.000,00  100.000,00  12,93
1.3.1-ISS  65.000,00  65.000,00  19,88
1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  15.000,00  15.000,00  0,01
13.3-Dívida Ativa do ISS  15.000,00  15.000,00  - 
1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  5.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 105.000,00  105.000,00  66,39
1.4.1-IRRF  105.000,00  105.000,00  66,39
1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 13.120.000,00  13.120.000,00  52,15
 10.610.000,00  10.610.000,00  49,52

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.000.000,00  10.000.000,00  50,07
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  410.000,00  410.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  200.000,00  200.000,00  123,54

 2.250.000,00  2.250.000,00  62,02
 35.000,00  35.000,00  30,20
 45.000,00  45.000,00  41,10
 60.000,00  60.000,00  1,62

 120.000,00  120.000,00  135,20
 -  - 

 13.655.000,00  13.655.000,00  52,62
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 -  - 
 87.000,00  87.000,00  89,73
 63.000,00  63.000,00  73,21

 -  - 
 24.000,00  24.000,00  68,16

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 87.000,00  87.000,00  100,98

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.502.000,00  2.502.000,00  52,71
 2.000.000,00  2.000.000,00  50,07

 450.000,00  450.000,00  62,02
 7.000,00  7.000,00  30,20
 9.000,00  9.000,00  41,10

 12.000,00  12.000,00  1,62
 24.000,00  24.000,00  135,20

 750.000,00  750.000,00  62,97
 750.000,00  750.000,00  62,97

 -  - 
 -  - 

 -1.752.000,00  -1.752.000,00  48,32

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 639.000,00  639.441,34  376.589,37 58,89%  376.598,37 58,89%
 -  -  -  - 

 639.000,00  639.441,34  376.589,37 58,89%  376.598,37 58,89%
 109.500,00  134.182,58  79.226,51 59,04%  72.691,54 54,17%

 -  -  -  - 
 109.500,00  134.182,58  79.226,51 59,04%  72.691,54 54,17%
 748.500,00  773.623,92  455.815,88 58,92%  449.289,91 58,08%

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.413.750,00  3.413.750,00
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 483.000,00  490.416,85  250.588,43  51,10  250.588,43  51,10

 -  -  -  -  - 
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  483.000,00  490.416,85  250.588,43  51,10  250.588,43  51,10

 1.866.500,00  2.035.649,48  959.250,13  98,81  959.250,13  98,81
 748.500,00  773.623,92  455.815,88  58,92  455.815,88  58,92

 1.118.000,00  1.262.025,56  503.434,25  39,89  503.434,25  39,89
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.349.500,00  2.526.066,33  1.209.838,56  47,89  1.209.838,56  47,89

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 63.000,00  68.059,25  46.281,59 68,00%  46.281,59 68,00%

 -  -  -  - 
 107.000,00  111.810,08  44.144,95 39,48%  44.144,95 39,48%

 170.000,00  179.869,33  90.426,54 50,27%  90.426,54 50,27%
 2.519.500,00  2.705.935,66  1.300.265,10 48,05%  1.300.265,10 48,05%

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

MAURICIO ZANFERRARI BRAGA
CRC-PR - 046947/O-3

Municipio de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

EVERTON BARBIERI
Prefeito

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  344.196,49
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  58.819,76

 59.946,71
 962,94

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 
 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  12.926,95

 923,27
 802,65

 3.815,81
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  202.735,82

 202.735,82

 69.713,96
 - 
 - 
 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 12.924,80
 2,15
 - 
 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  69.713,96

(c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.841.473,42

2.1-Cota-Parte FPM  5.253.768,66
 5.006.683,09

 - 
 - 
 - 
 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  18.495,31
2.5-Cota-Parte ITR  973,64
2.6-Cota-Parte IPVA  162.236,07

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  1.395.429,20
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  10.570,54

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  9.781,79
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  78.069,39

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.185.669,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  13.551,66
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.039,30

5.1 - Transferências do Salário-Educação  46.120,43
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  16.358,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  87.851,18

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.318.877,90
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.001.336,43
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  279.085,70

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  32.447,97
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  472.283,07

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  472.283,07

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.114,06
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.699,07
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  194,67

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -846.594,83

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  441,34

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  441,34

17.1 - FUNDEB 60%  441,34

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))% 3,58%

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  25.123,92

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  455.374,54
19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)% 79,64%
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)% 16,78%

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.796.417,48  52,62

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²  25.123,92

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

25-ENSINO MÉDIO
26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  25.123,92
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  142.233,81
35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -846.594,83
31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  3.995,35

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,23

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 
37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -675.241,75
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.885.080,31

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  29.518,42
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  472.283,07

 -  - 
 -  - 
 -  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  497.406,99
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.394,50
49.1-Orçamentário do Exercicio  - 
49.2-Restos a Pagar  4.394,50

                                          

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
contratações de empresa para os serviços de transporte (ida e volta) de pacientes de 
hemodiálise pelo percurso Icaraíma x Umuarama, tudo nos termos do Anexo I do edital.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o 
direito de prorrogação nos termos da lei 8.666/93.
VALOR MÁXIMO: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula 
o presente certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), 
Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 
imediato a partir da requisição do município, e de acordo com o cronograma da 
Secretaria Municipal de Saúde.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Outubro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de Setembro de 2016.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

câMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana   
ATO DA MESA Nº 035/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso 
de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 
2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor da câmara José Carlos 
Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 28 e 29 de Setembro do corrente 
ano, para participar do curso sobre “Atos de Pessoal - SIAP”, promovido pelo TCE 
– Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Considerando a distância entre Cidade 
Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, concedo ½ diária no dia 27 de setembro e 
½ diária no dia 30 de Setembro cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 26 de Setembro de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana    
PORTARIA N.º 3.914/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) diária de viagem para SONIA MARIA GOMES LIMA 
FABRI, servidora pública municipal, viajar a cidade de Londrina, para participar da 
II Formação da Rede de Assistência Técnica para o processo de adequação dos 
Planos de Carreira e Remuneração dos profissionais da educação básica, no dia 28 
de setembro de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 27 dias do mês de setembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

câMara MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 011/2016
SÚMULA-   Fica designado a  Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e 
Obras Públicas, Transporte e comunicações; para avaliação das metas fiscais do 2º 
quadrimestre/2016 e apresentação da LOA, exercico 2017 e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições 
lagais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras 
Públicas, Transporte e comunicações; para audiencia pública a ser realizada no dia 
29 de setembro de 2016, às 14:00 (quatorze horas), no recinto da Câmara Municipal 
de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas fiscais do poder 
Executivo relativo ao 2º quadrimestre do ano de 2016 e apresentação da LOA para 
o exercicio de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana    
DECRETO Nº. 77, de 27 de setembro de 2016.
 SÚMULA: Aprova as conclusões da comissão instituída para instaurar Tomada de 
Contas Especial em face do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama – 
CISA. 
 O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo nº. 243008/03 – Prestação de Contas Anual – 2002 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO as conclusões da Comissão Municipal de Tomadas de Contas 
Especial Instaurada pela Portaria 207 de 03 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Assessoria de Controle Interno do Município 
de Maria Helena que opina pela não incidência de dano ao erário municipal e:
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico que opina pela regularidade do processo de 
Tomada de Contas Especial em atendimento ao Acórdão nº. 4083/2015 – 2º Câmara.
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam aprovadas as conclusões da Comissão Instituída para instaurar 
Tomada de Contas Especial do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama – 
CISA no processo de Prestação de Contas Anual, referente exercício de 2002, não 
sendo apurado dano ao erário municipal.
Art. 2º - Determinar o envio do relatório ao Tribunal de Contas do Paraná para fins de 
baixa da responsabilidade do Município de Maria Helena
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 27 de setembro de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº. 289/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital da Pregão Presencial nº. 104/2016 de 01 de setembro de 2016 
e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital da Pregão Presencial nº. 104/2016 de 01 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Caminhão Conjunto Coletor de Materiais Recicláveis, 
conforme Convênio nº 027/2016 de 23 de Junho de 2016 do Instituto das Águas Paraná, para dar suporte no Programa 
de Coleta Seletiva Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: AVECAM COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
no Lote único com o valor total de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

o conSelHo MuniciPal doS direitoS da crianÇa 
e do adoleScente de alto ParaÍSo- ParanÁ

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, Alto Paraíso - Paraná
Edital 02, de 27 de Setembro de 2016
Processo de Escolha Suplementar
A Presidente da Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, torna público, a listagem geral das 
inscrições deferidas e indeferidas da Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, conforme segue: 
Art. 1º. Fica divulgada a partir da presente data a listagem geral dos candidatos inscritos  com a respectiva situação 
de sua inscrição, conforme abaixo especificado:
SEQ NOME SITUAÇÃO / MOTIVO
01 LIDIA DE JESUS FARIA RIBEIRO INDEFERIDA / 02
02 MAICO MANSAO ANDO DEFERIDA
03 PAULO RICARDO DUARTE COSTA INDEFERIDA / 01
04 ROSINEIA RIBEIRO VIEIRA INDEFERIDA / 01
05 SANDRA DOS SANTOS SILVA GALVÃO INDEFERIDA / 01
06 VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA DEFERIDA 
Art. 2º. Os casos de INDEFERIMENTO foram pelos seguintes motivos:
01 – O candidato deixou de cumprir um dos itens do artigo 2º do Edital 01/2016.
02 – Por estar impedido nos termos do § 2º, do artigo 6º, da Resolução n.º 170, de 10 de dezembro de 2014, do 
CONANDA.
Art. 3º. Conforme disposto no artigo 5º, do Edital 01/2016, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, 
poderá ser apresentada impugnação por qualquer munícipe, se houver interesse, conforme previsto no artigo 33 da 
Lei n.º 0288/2013.
Art. 4º Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial do Município.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraíso – PR, 27 de Setembro de 2016
Aleteia Garcia dos Santos
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
A empresa abaixo torna público que requereu do IAP, 
Renovação de Licença de Operação para o empreendimento a seguir especificado:
Empresa: Município de Alto Piquiri
Atividade: Aterro Sanitário, Centro compostagem e Barracões de triagem. 
Endereço: Estrada Saltinho do Oeste km 02
Município: Alto Piquiri – PR

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:   005/2016               -            Data:   23/09/2016
Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri
Contratada: Wilson Leandro Passareli 00611525950
Objeto:  Contratação de empresa para fabricação e instalação de grades e portões para a sede da Câmara Municipal 
de Alto Piquiri.
Prazo de entrega: 45(dias), podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente ( Lei nº 8.666/93).
Forma de Pagamento: Parcelado, em duas parcelas de igual valor.
Valor Total: R$ 7.690,00 (Sete mil e seiscentos e noventa reais).                                  Dotação Orçamentária: 4.4.9.0.5.2 
- Equipamentos e Material Permanente
Assinaturas: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO     WILSON LEANDRO PASSARELI 00611525950
Contratante          Contratada

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 149/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 094/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 264/2016 DE 23 DE AGOSTO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
S C FRACHETA CICHOCKI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.197.174/0001-40, neste ato representada pela Sra. 
Silvana de Campos Fracheta Cichocki, portadora do RG nº 70147890 e do CPF nº. 007.436.979-28, residente  na 
cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 094/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento e instalação de 
Cortinas do tipo Persianas para A Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição VALOR
1 1,0 Cortinas e Toldo  CRAS 3.000,00
2 1,0 Persianas UBS São Tomé e Campo Belo 4.150,00
3 1,0 Persianas Hospital    8.100,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
094/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: S C FRACHETA CICHOCKI - ME e de R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 25 de agosto de 2016  e término em 24 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº094/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAUDE – 06.002.103010006.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.4490 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Altônia-PR., 25 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 150/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 095/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  265/2016 DE 23 DE AGOSTO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DANIEL FRANCO 02498289950, inscrito no CNPJ sob nº. 20.131.085/0001-54, neste ato representada pelo Sr. Daniel 
Franco, portador do RG nº 78354470 e do CPF nº. 024.982.899-50, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
095/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Móvel planejado e Equipamentos de 
Informática para melhorias das instalações da Farmácia do Posto de Saúde Central, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Móveis planejados 
Parágrafo Único: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 095/2016;  
II -Proposta detalhado da CONTRATADA, datados de 23 de agosto de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
095/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: DANIEL FRANCO 02498289950 e de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 25 de agosto de 2016  e término em 24 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº095/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  - CONTA 3438
Altônia-PR., 25 de agosto de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS Nº 123/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 033/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 07 de julho de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa:RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.395.956/0001-04, neste ato representada 
pelo RICARDO ZANETTI, portador  do RG nº 80540132 e do CPF nº. 045.065.669-12, residente na cidade de 
Marechal Candido Rondon, estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação d e serviços para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 033/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação d e serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
D E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA VALA DO  ATERRO SANITARIO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 100 Prestação de serviços e para manutenção da Vala do Aterro Sanitário
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação d e serviços é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 033/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME e de R$ 5.300,00 (cinco mil e 
trezentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 07 de julho de 2016  e término em 06 de 
novembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº033/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 07 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 258/2016 DE 12 de agosto de 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67156943000260, com 
sede na  cidade de GUAÍRA, neste ato representada pelo Sr. Marli Aparecida Penariol de Souza, portador do CPF 
nº. 829.589.049-20 e do RG: 16.520.909, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da 
TOMADA DE PREÇOS nº. 4/2016 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa Especializada para  realização de Obras de Drenagem 
e Pavimentação Asfáltica na Jardim Paredão Distrito de Altônia-PR.
FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de TOMADA DE PREÇOS 
Nº 4/2016 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, RESISTÊNCIA, 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 336.839,08 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos e trinta 
e nove reais e oito centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 90 
(noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 07.002.154510007.1.032.4490.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 de agosto de 2016.

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2016
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 279/2016 DE 09 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a 
empresa L S C INSTALAÇÕES ELÉTRICOS LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 10444001000189, com sede na  cidade 
de UMUARAMA, neste ato representada pelo Sr. Laudemir Cavalari, portador do CPF nº. 571.464.389-53 e do RG: 
4.344.933-8, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 5/2016 
com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTES A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA IGREJA MATRIZ E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICO NO BAIRRO CIDADE NOVA.
  ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital de Tomada de Preços n.º 005/2016-PMA; e 
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 09/09/16
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$  172.123,90 (cento e setenta e dois mil  cento e vinte e 
três reais e noventa centavos), conforme tabela abaixo:
LOTE 01 -  R$ 164.119,50 (cento e sessenta e quatro mil cento e dezenove reais e cinquenta centavos).  
LOTE 02  - R$ 8.004,40  (oito mil e quatro reais e quarenta centavos).
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
 DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS – 
07.002.154520008.2.043.4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES – CONTA 2058
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 de setembro de 2016.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.184.000,00  52,21

 1.645.900,00  1.645.900,00  44,85
1.1.1-IPTU  1.513.500,00  1.513.500,00  46,58

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  5.100,00  5.100,00  90,35
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  237.000,00  237.000,00  43,08

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  59.200,00  59.200,00  32,82
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  168.900,00  168.900,00  55,02

 936.800,00  936.800,00  62,11
1.2.1-ITBI  933.200,00  936.800,00  62,11

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 798.000,00  907.700,00  53,88
1.3.1-ISS  788.200,00  897.900,00  54,17

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  700,00  700,00  50,80
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.700,00  7.700,00  28,21

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  1.400,00  1.400,00  13,50
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 1.693.600,00  1.693.600,00  53,00
1.4.1-IRRF  1.693.600,00  1.693.600,00  53,00

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 31.935.000,00  32.403.100,00  62,11

 17.316.700,00  17.524.800,00  59,96
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  16.990.000,00  17.198.100,00  58,22

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  326.700,00  326.700,00  151,26

 11.663.200,00  11.663.200,00  66,49
 96.100,00  96.100,00  61,13

 183.800,00  183.800,00  55,21
 17.700,00  277.700,00  7,40

 2.657.500,00  2.657.500,00  63,29
 -  - 

 37.005.700,00  37.587.100,00  60,74

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 19.000,00  128.100,00  13,51

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  8.000,00  - 
 19.000,00  120.100,00  14,41

 182.400,00  192.300,00  129,82
 182.400,00  192.300,00  122,47

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 201.400,00  320.400,00  92,73

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.311.660,00  6.311.660,00  63,66

 3.398.000,00  3.398.000,00  61,65
 2.322.640,00  2.322.640,00  66,78

 19.220,00  19.220,00  61,13
 36.760,00  36.760,00  55,21

 3.540,00  3.540,00  116,08
 531.500,00  531.500,00  63,29

 6.240.000,00  6.240.000,00  73,20
 6.225.900,00  6.225.900,00  72,78

 -  - 
 14.100,00  14.100,00  259,30

 -85.760,00  -85.760,00  -598,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 4.180.000,00  4.180.000,00  2.973.082,41  71,13  2.961.949,47  70,86

 880.100,00  880.100,00  805.615,38  91,54  805.615,38  91,54
 3.299.900,00  3.299.900,00  2.167.467,03  65,68  2.156.334,09  65,35

 2.060.100,00  2.060.100,00  1.089.723,47  52,90  1.089.723,47  52,90
 -  -  -  - 

 2.060.100,00  2.060.100,00  1.089.723,47  52,90  1.089.723,47  52,90
 6.240.100,00  6.240.100,00  4.062.805,88  65,11  4.051.672,94  64,93

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.251.425,00  9.396.775,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.723.700,00  2.663.800,00  1.869.615,38  70,19  1.869.615,38  70,19

 1.843.600,00  1.783.700,00  1.064.000,00  59,65  1.064.000,00  59,65
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  1.843.600,00  1.783.700,00  1.064.000,00  59,65  1.064.000,00  59,65
 880.100,00  880.100,00  805.615,38  91,54  805.615,38  91,54

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  880.100,00  880.100,00  805.615,38  91,54  805.615,38  91,54
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 6.741.300,00  6.801.200,00  4.037.938,30  59,37  3.944.303,03  57,99
 5.360.000,00  5.360.000,00  3.257.190,50  60,77  3.246.057,56  60,56

 1.381.300,00  1.441.200,00  780.747,80  54,17  698.245,47  48,45
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 9.465.000,00  9.465.000,00  5.907.553,68  62,41  5.813.918,41  61,43

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 597.700,00  597.700,00  465.624,40  77,90  320.182,31  53,57
 -  -  -  - 

 570.900,00  588.800,00  557.594,46  94,70  470.576,81  79,92

 1.168.600,00  1.186.500,00  1.023.218,86  86,24  790.759,12  66,65
 10.633.600,00  10.651.500,00  6.930.772,54  65,07  6.604.677,53  62,01

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

                    AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                                                                                           EDGARD VIRGILINO                                                                                                    JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA

                         Preei to Municipa l                                                                                                                          Secretario de Educação                                                                                                     CRC-PR 23.540/O

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  36.560,63

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  483.243,38

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.096.102,57
49.1-Orçamentário do Exercicio  4.062.805,88

49.2-Restos  a  Pagar  33.296,69

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  11.501,63
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.531.283,69

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  23,06

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  549.666,43
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  5.264.251,98

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  513.105,80

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  36.560,63

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  5.707.881,03  60,74

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  11,30

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -21.795,06

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.051.672,94

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  64,84
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  23,86

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  36.560,63

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  513.105,80

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  336.367,28

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.567.844,32
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  4.531.283,69

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  11.748,52
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  20.296,42

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  4.109,23

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.018.177,89

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  2.094.706,94
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.550.949,50

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  297.120,68

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  249.639,28
6.1 - Transferências  de Convênios  235.512,53

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  14.126,75

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  - 

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  17.308,82

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  - 
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  30.172,58
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  17.308,82

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  22.831.524,12

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  101.481,94
2.5-Cota-Parte ITR  20.546,67

2.6-Cota-Parte IPVA  1.681.835,96

 - 
 494.171,14

2.2-Cota-Parte ICMS  7.754.748,19
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  58.742,76

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.124.892,83

2.1-Cota-Parte FPM  10.507.537,31
 10.013.366,17

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 897.610,70

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 486.385,99

 355,58
 2.172,05

 188,93
 8,23

1.4-Recei ta  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  897.610,70

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  489.094,32

 102.093,60

 19.427,88
 92.929,87

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  581.804,08
 581.804,08

 704.922,98

 4.607,60

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  2.706.631,29

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  738.122,19

Página: 1 de 1
27/09/2016 16:01

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 5.070.700,00  5.184.000,00

 1.350.600,00  1.350.600,00

 933.200,00  936.800,00

 788.200,00  897.900,00

 1.693.600,00  1.693.600,00

 -  - 

 5.800,00  5.800,00

 240.900,00  240.900,00

 58.400,00  58.400,00

 31.608.300,00  32.076.400,00

 16.990.000,00  17.198.100,00

 17.700,00  277.700,00

 2.657.500,00  2.657.500,00

 11.663.200,00  11.663.200,00

 183.800,00  183.800,00

 96.100,00  96.100,00

 96.100,00  96.100,00

 -  - 

 36.679.000,00  37.260.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 11.267.100,00  13.272.080,00

 4.033.500,00  4.953.900,00

 1.003.300,00  2.087.880,00

 6.225.900,00  6.225.900,00

 4.400,00  4.400,00

 18.100,00  18.100,00

 -  - 

 61.600,00  61.700,00

 11.346.800,00  13.351.880,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 15.294.100,00  15.336.100,00  10.403.725,35  67,84  8.732.203,05  56,94

 7.834.300,00  8.412.200,00  5.460.032,97  64,91  5.083.494,57  60,43

 -  -  -  -  -  - 

 7.459.800,00  6.923.900,00  4.943.692,38  71,40  3.648.708,48  52,70

 571.000,00  1.337.000,00  481.142,08  35,99  374.322,05  28,00

 571.000,00  1.337.000,00  481.142,08  35,99  374.322,05  28,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.673.100,00  10.884.867,43  65,28  9.106.525,10  54,62

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  6.166.400,00  3.724.823,99  34,22  2.705.034,22  29,70

 4.854.600,00  5.637.200,00  3.562.224,89  32,73  2.550.557,40  28,01

 -  -  -  -  -  - 

 529.200,00  529.200,00  162.599,10  1,49  154.476,82  1,70

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.383.800,00  6.166.400,00  3.724.823,99  34,22  2.705.034,22  29,70

 10.481.300,00  10.506.700,00  7.160.043,44  65,78  6.401.490,88  70,30

 -  -  -  -  - 

 10.407,28

 109,96

 10.517,24

 3.792.972,81

 3.792.972,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 7.056.400,00  7.512.000,00  4.503.643,09  41,38  3.815.678,15  41,90

 8.033.700,00  8.386.100,00  6.089.482,22  55,94  5.007.322,11  54,99

 -  -  -  -  -  - 

 775.000,00  775.000,00  291.742,12  2,68  283.524,84  3,11

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.865.100,00  16.673.100,00  10.884.867,43  100,00  9.106.525,10  100,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

          AMARILDO RIBEIRO NOVATO                                        EDSON SANTOS SOUZA                                         JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
             Prefeito Municipal                                                       Secretário de Saúde                                                          CRC-23.540/O

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.792.972,81

Total (IX)  -  3.792.972,81

Total (VIII)  -  10.517,24

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  10.407,28

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  109,96

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 28,66

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  3.050.887,93

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  8.276.831,22  61,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  36.973,30  59,92

  Outras Receitas do SUS  25.074,42  569,87

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  50.952,73  281,51

  Provenientes dos Estados  874.029,64  41,86

  Provenientes de Outros Municípios  4.531.283,69  72,78

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  8.188.905,19  61,70

  Provenientes da União  2.758.517,44  55,68

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.337.352,98  59,95

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  58.742,76  61,13

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  101.481,94  55,21
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  58.742,76  61,13

  Cota-Parte IPVA  1.681.835,96  63,29

  Cota-Parte ICMS  7.754.748,19  66,49

  Cota-Parte FPM  10.013.366,17  58,22

  Cota-Parte ITR  20.546,67  7,40

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  18.791,20  32,18

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  19.630.721,69  61,20

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  4.733,62  81,61

  Dívida Ativa dos Impostos  103.909,04  43,13

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  897.610,70  53,00

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  581.804,08  62,11

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  486.385,99  54,17

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  613.396,66  45,42

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.706.631,29  52,21

conSelHo MuniciPal de aSSiStencia Social-
cMaS-BraSilÂndia do Sul/Pr.

RESOLUÇÃO 07/2016
O CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº386 
de 02 de Setembro de 2008 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 27 de Setembro de 
2016, as 13:00 hrs da tarde na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprova a Prestação de Contas do 1ª Semestres do PPAS-PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA 
SOCIAL de Brasilândia do Sul/PR, conforme segue:
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 27 de Setembro de 2016.
LUCELIA APARECIDA GIMENES MARCOLINO
Presidente do CMAS.

Prefeitura MuniciPal de BraSilandia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 047/2016.
Constitui a “COMISSÃO COORDENADORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” de e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constitui a “COMISSÃO COORDENADORA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, conforme membros descriminados abaixo:
Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Selma Maria Gonçalves Malfato
Ana Maria da Silva
Zuleide Santos de Santana Debona
Ivanete Mansano da Silva
Maria de Oliveira Mendes
Maria Auxiliadora Medeiros
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 27 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de BraSilandia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 048/2016.
Constitui   “EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” de 
e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constitui a “EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO”, conforme membros descriminados abaixo:
Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Claudia Roseli Bois Ribeiro
Sonia Bueno da Fonseca
Sônia Maria Marcolino dos Santos
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 27 de setembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 167/2016, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ADEMIR MARIANO DE SOUZA.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 08 (oito) dias de férias proporcionais, no período de 27/09/2016 a 04/10/2016, referente ao 
período aquisitivo de 08/06/2016 à 07/06/2017, ao Servidor ADEMIR MARIANO DE SOUZA, inscrito na CI/RG 
sob nº 5.260.093-6 SSP/PR e CPF sob nº 718.097.249-53, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIO.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
EDITAL Nº. 296/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40h
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO
Marina de Oliveira 7.278.354-9 26º 85
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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 PORTARIA Nº159/2016 
 

 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos 
servidores abaixo relacionados, nos termos do 
art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação 
dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentares aos servidores 

e que abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
ANDREIA MARISA FABRE 2013/2014 27/09/2016 A 06/10/2016 
LINDINALVA DE OLIVEIRA 2009/2010 12/09/2016 A 21/09/2016 
JURACI LOPES DA SILVA 2011/2012 05/09/2016 A 14/09/2016 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                       
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 27 DE Setembro DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALDECIR CORDEIRO 
Prefeito Municipal 

 

 
      
 

 PORTARIA Nº160/2016 
 

 
 

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao 
servidor abaixo relacionado, nos termos do 
art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação 
dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentares ao servidor e 

que abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS 2013/2014 01/09/2016 A 20/09/2016 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                       
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 27 DE Setembro DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALDECIR CORDEIRO 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 

 PORTARIA Nº161/2016 
 

 
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentares aos 
servidores e dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentares aos servidores 

e que abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
EDSON PINHEIRO COELHO 2014/2015 05/09/2016 A 04/10/2016 
DANIELE OLIVEIRA TAVARES 2015/2016 21/09/2016 A 20/10/2016 

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                     
 
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 27 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
VALDECIR CORDEIRO 
Prefeito Municipal 

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 535.000,00  535.000,00
 100.000,00  100.000,00
 150.000,00  150.000,00

 65.000,00  65.000,00
 105.000,00  105.000,00

 -  - 
 45.000,00  45.000,00
 55.000,00  55.000,00
 15.000,00  15.000,00

 12.510.000,00  12.510.000,00
 10.000.000,00  10.000.000,00

 60.000,00  60.000,00
 120.000,00  120.000,00

 2.250.000,00  2.250.000,00
 45.000,00  45.000,00

 35.000,00  35.000,00
 35.000,00  35.000,00

 -  - 

 13.045.000,00  13.045.000,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(c)
 1.248.000,00  1.430.352,45

 474.000,00  500.000,00
 24.000,00  180.352,45

 750.000,00  750.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.248.000,00  1.430.352,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 2.964.000,00  3.217.462,17  1.837.595,26  57,11  1.789.128,84  55,61
 1.327.500,00  1.300.200,00  763.776,41  58,74  762.737,76  58,66

 -  -  -  -  -  - 
 1.636.500,00  1.917.262,17  1.073.818,85  56,01  1.026.391,08  53,53

 61.000,00  410.810,93  117.629,68  28,63  117.587,86  28,62
 61.000,00  410.810,93  117.629,68  28,63  117.587,86  28,62

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.628.273,10  1.955.224,94  53,89  1.906.716,70  52,55

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100
 6.750,00  6.750,00  495,72  7,34  495,72  7,34

 -  -  -  -  -  - 
 495.000,00  902.782,51  527.091,40  58,39  519.571,83  57,55
 495.000,00  755.337,99  425.145,90  56,29  417.626,33  55,29

 -  -  -  -  -  - 
 -  147.444,52  101.945,50  69,14  101.945,50  69,14
 -  7.549,43  4.895,00  64,84  4.895,00  64,84

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 501.750,00  917.081,94  532.482,12  58,06  524.962,55  98,59

 3.526.750,00  4.545.355,04  2.487.707,06  54,73  2.431.679,25  97,75

 -  -  -  -  - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 2.963.000,00  3.350.585,49  1.825.851,38  93,38  1.780.428,86  93,38

 8.000,00  12.355,24  3.200,00  0,16  3.200,00  0,17
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 54.000,00  265.332,37  126.173,56  6,45  123.087,84  6,46
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 3.025.000,00  3.628.273,10  1.955.224,94  100,00  1.906.716,70  100,00

Municipio de Esperanca Nova-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MAURICIO ZANFERARI BRAGA
Contador CRC-PR 046947/O-3

EVERTON BARBIERI
Prefeito

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  344.196,49  64,34
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  56.133,79  56,13

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  69.713,96  66,39
  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  202.735,82  135,16
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  12.924,80  19,88

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  802,65  5,35
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  6.594.387,85  52,71

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  962,20  2,14
  Dívida Ativa dos Impostos  923,27  1,68

  Cota-Parte IPVA  162.236,07  135,20
  Cota-Parte ICMS  1.395.429,20  62,02

  Cota-Parte FPM  5.006.683,09  50,07
  Cota-Parte ITR  973,64  1,62

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  10.570,54  30,20
    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  18.495,31  41,10
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  10.570,54  30,20

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  999.877,46  69,90
  Provenientes da União  292.493,66  58,50

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  6.938.584,34  53,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  235.100,73  130,36
  Provenientes de Outros Municípios  472.283,07  62,97

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.001.413,75  70,01

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.536,29  - 

  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e
2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL
15% 4 e 5

 35,05

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  759.088,55

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Diferença de limite não cumprido em 2016  - 
Total (IX)  - 

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções
TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 138/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 088/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  253/2016 DE 04 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PRADO & VIEPRZ LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 14.657.916/0001-23, neste 
ato representada pelo Sr. Gian Francis Guilherme do Prado, portador do RG nº 
9.326.359-6 e do CPF nº. 041.778.569-08, residente na cidade de AltôniaA, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 088/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de moveis 
planejado sob medida, para  uso no Hospital municipal de Altônia-PR., a seguir 
descritos:
Lote Descrição
1 MOVEIS PLANEJADOS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 088/2016;  
II -Proposta  detalhado da CONTRATADA, datados de 04 de agosto de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 088/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PRADO & VIEPRZ LTDA - ME e de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 09 de agosto 
de 2016  e término em 08 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº088/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE – 06.002.103020006.2.034.490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Altônia-PR., 09 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 139/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 089/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  254/2016 DE 04 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MASSETTI & FRANCO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 77.869.162/0001-95, 
neste ato representada pelo CARLOS ALBERTO MASSETI, portador  do RG nº 
4.599.124-5 e do CPF nº. 555.323.739-49, residente na cidade de Altônia, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 089/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de material de 
Consumo (bloqueador solar e balanças digitais) para uso das ACS, do município de 
Altônia-PR., a seguir descritos:
QUANT UNID. DESCRIÇÃO
80,00 UN Protetor solar; fps 50 para raios uva/uvb; forma 
farmacêutica creme homogêneo, resistente a água, e ao suor, hipoalergênica; 
contendo vitamina e, isento de filtro solar paba; forma de apresentação bisnaga; 
tópica, Embalagem com no mínimo 210ml, não sendo permitido produtos fabricados 
artesanalmente ou manipulado.  
30 Un Protetor Labial, com fator de Proteção Solar  mínimo 
15, Com vitamina E, camada protetora invisível, previne rachaduras e ressecamento, 
peso mínimo 6g.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 089/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MASSETTI & FRANCO LTDA - ME e de R$ 
3.715,00 (três mil setecentos e quinze reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência  com início em 10 de agosto de 2016  e término em 
09 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº089/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 10 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 140/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 089/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 254/2016  DE 04 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C J LOPES 
PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, 
neste ato representada pelo CELIO JOSE LOPES, portador do RG nº 4.643.832-9 
e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de Umuarama, estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 089/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de material de 
Consumo (bloqueador solar e balanças digitais) para uso das ACS, do município de 
Altônia-PR., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
2 40 Balança digital de uso pessoal para 150kg com 
bateria, Vidro Transparente, calibragem automática, com auto acionamento ao toque, 
desligamento automático, indicador de bateria fraca e tela de LCD, Dimensões 
aproximadas 23X13,5 X2Cm
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 089/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: C. J. LOPES PAPELARIA E INFORMATICA 
- ME é de R$ 9.540,00 (nove mil quinhentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de (quatro) meses, com início em 10 de agosto de 
2016  e término em 09 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº089/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.3390.30 
– MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 10 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 141/2016
MODALIDADE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 037/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 037/2016 DE 09 DE 
AGOSTO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-
48, neste ato representada pelo Sr. Ivo Ilario Riedi, portador do RG nº 16781045 e 
do CPF nº. 016.454.969-29, residente na Av Tiradentes, na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 037/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA REVISÃO 
PROGRAMADA DE 30.000 KM DA AMBULANCIA DUCATO, PATRIMONIO 7414 
QUE ESTA DENTRO DA GARANTIA DE FABRICA, a seguir descritos:
LOTE QUANT. DESCRIÇÃO VALOR
1 1,0 FILTRO AR/DUCATO 651,09
1 1,0 HIGIENIZADOR DE AR CONDICIONADO 
LAVANDA 
1 1,0 FILTRO DE OLEO DUCATO/2.3 
1 1,0 ELEMENTO FILTRANTE 
1 2,0 PALHETA/LIMPADOR DE PARA BRISAS 
2 6,0 OLEO PURE ENERGY WR 5W30 LITRO 
340,44
2 1,0 KIT OLEO LUBRIFICANTE 
3 2,4 REVISÃO 30.000 KM 478,75
3 1,0 HIGIENIZAÇÃO DO AR CONDICIONADO 
3 1,0 LIMPEZA DO CORPO DE ACELERAÇÃO 
4 2,8 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEMENTO 
140,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº 
037/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA e de R$ 1.610,28 (mil seiscentos e dez reais e vinte e oito centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11 de agosto de 2016  e término 
em 10 de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com 
as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Justificativa 
Nº037/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO   
06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 11 de agosto de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 142/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 038/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 12 DE AGOSTO 
DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: F C ROCHA 
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 18.046.428/0001-30, neste ato representada 
pelo FABRICIO CORDEIRO ROCHA, portador (a) do RG nº 70275660, CPF nº. 
018.176.389-39, residente na  , na cidade de SARANDI, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 038/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UM REBOQUE PARA EMBARCAÇÃO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, a seguir descritos:
Lote Q Descrição
1 1,0 Reboque para barco de 6 metros com chassi em viga 
U 4 polegadas, chapa 12, solda mig, suspensão tipo feixe de molas, amortecedores, 
cubos multi furos, rolamentos novos, pneus aro 13 remold, biqueira para apoio do 
barco em borracha marítima, suporte com catraca e cinta, balizas traseiras, para-
lamas com reforço, numeração gravada no chassi e Nota Fiscal para Emplacamento
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 038/2016, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: F C ROCHA EIRELI - ME e de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de agosto 
de 2016  e término em 11 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº038/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA MEIO AMBIENTE,Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão 
de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.106.4490.52 – Equipamentos e Material 
Permanente
Altônia-PR., 12 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 143/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 090/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 256/2016 DE 09 De Agosto De 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 14.918.622/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. Jurandir Da Silva, portador  do RG nº 32328768e 
do  CPF nº. 366.073.209-53, residente na  , na cidade de APUCARANA, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 090/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos médicos hospitalares para o hospital municipal de Altônia de acordo 
com a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº. DA PROPOSTA: 09008.389000/115001., a seguir descritos:
L Q Descrição
2 1 Aspirador de secreções elétrico móvel: capacidade de 
04 a 6 litros com suporte com rodízios, pedal de acionamento, válvula de segurança 
e frasco em termoplástico.
2 2 Escadinha clínica com 02 degraus esmaltada -Estrutura 
em tubo de aço carbono redondo de 7/8 x 1.20mm - Pisos de madeira, revestidos 
com borracha antiderrapante - Pés com ponteiras de borracha - Acabamento epóxi, 
com tratamento antiferruginoso -Dimensão aproximada: 390 x 540 x 330 mm – 
Capacidade Aprox.: 110 kg -Dimensão aprox. Degrau: 390 x 200 mm – Alt. 1º Piso: 
180 mm.
2 1 Carro de emergência completo Tampo, pintado em aço 
inox ou aço pintado; Estrutura reforçada; - 4 rodízios de 4 sendo 02 com freios;- 4 
gavetas, sendo a 1ª com divisórias para medicamentos;- Suporte para cilindro de 
oxigênio; Suporte para soro;  Suporte para cardioversor ou desfibrilador ;  Tábua 
para massagem cardíaca;  Régua com 4 tomadas elétricas tipo filtro de linha; Possui 
sistema de travas nas gavetas;  Dimensões: aproximadas 0,70m de comprimento x 
0,45m de profundidade x 0,90m de altura.
12 1 Carro de emergência completo Tampo, pintado em aço 
inox ou aço pintado; Estrutura reforçada; - 4 rodízios de 4 sendo 02 com freios;- 4 
gavetas, sendo a 1ª com divisórias para medicamentos;- Suporte para cilindro de 
oxigênio; Suporte para soro;  Suporte para cardioversor ou desfibrilador ;  Tábua 
para massagem cardíaca;  Régua com 4 tomadas elétricas tipo filtro de linha; Possui 
sistema de travas nas gavetas;  Dimensões: aproximadas 0,70m de comprimento x 
0,45m de profundidade x 0,90m de altura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 090/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP e de 
R$ 8.735,00 (oito mil setecentos e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 12 de agosto de 2016  e término em 
11 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº090/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 
06.002.103020006.2.34.4490.32 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 12 de agosto de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 144/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 090/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 256/2016  DE 09 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
IBI LIFE MEDICAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.493.078/0001-49, neste 
ato representada pelo Sr. João Henrique Weber Ruiz, portador do RG nº 76970785 
e do CPF nº. 042.330.809-22, residente na cidade de Ibipora, Estado do Paraná, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 090/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos médicos hospitalares para o hospital municipal de Altônia de acordo 
com a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº. DA PROPOSTA: 09008.389000/115001., a seguir descritos:
L Q Descrição
6 1 Condicionador de ar; do tipo Split high wall; com 
capacidade de 7.000 btus; 
6 1 Mesa ginecológica: em aço ou ferro pintado com 
posição de leito móvel
6 1 Cadeira de rodas: em aço ou ferro pintado com braços 
e pés removíveis, com elevação de pernas e suporte de soro, com capacidade de até 
100kg.
8 1 ULTRASSON -Sistema digital de alta resolução para 
oferecer qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, Modo Power Doppler
9 1 Suporte de Soro com Altura Regulável, Estrutura em 
tubo de aço redondo, Haste em tubo redondo 04 ganchos alternados Altura regulável 
por meio anel ajustável, Pés com ponteiras plásticas, Acabamento em pintura 
eletrostática, e tratamento antiferruginoso, Dimensões aproximadas: mínimo 1000mm 
e Máximo 2000mm
11 1 Suporte de Soro com Altura Regulável, Estrutura em 
tubo de aço redondo, Haste em tubo redondo 04 ganchos alternados Altura regulável 
por meio anel ajustável, Pés com ponteiras plásticas, Acabamento em pintura 
eletrostática, e tratamento antiferruginoso, Dimensões aproximadas: mínimo 1000mm 
e Máximo 2000mm
16 3 Foco Refletor ambulatorial: iluminação em halogênio e 
haste flexível.
16 1 Cama PPP: Cabeceira e peseira removíveis em 
poliuretano injetado ou material com patível
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 090/2016, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: IBI LIFE MEDICAL LTDA - ME e de R$ 
121.205,00 (cento e vinte e um mil duzentos e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses,  com início em 12 de agosto 
de 2016  e término em 11 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº090/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 
06.002.103020006.2.34.4490.32 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 12 de agosto de 2016

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 145/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 090/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  256/2016 DE 09 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.187.384/0001-54, 
neste ato representada pelo Sr. Marcelo Javier Fernandez, portador  do RG nº 421840 
e do CPF nº. 831.651.180-00, residente na cidade de Jaraguá do Sul, Estado do 
SC, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 090/2016, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
Equipamentos médicos hospitalares para o hospital municipal de Altônia de acordo 
com a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE E QUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº. DA PROPOSTA: 09008.389000/115001, a seguir descritos:
L Q Descrição
17 1 Ventilador pulmonar pressométrico adulto/pediátrico, 
controlado por microprocessador, para utilização em unidades moveis e prontos 
socorros. Possui display LCD para visualização dos parâmetros, com operação por 
meio de botão rotativo.
18 1 Ventilador Pulmonar. Ventilador eletrônico 
microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos, indicado para o uso 
em terapia intensiva. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 090/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA e de R$ 
47.680,00 (quarenta e sete mil seiscentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de agosto 
de 2016  e término em 11 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº090/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 
06.002.103020006.2.34.4490.32 – Equipamentos e Material Permanente
Altônia-PR., 12 de agosto de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 148/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 093/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  263/2016 DE 23 DE AGOSTO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: RIEDI 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.928/0001-05, 
neste ato representada pela Sra. Luciane Schenato Brescovit, portador  do RG nº 
60014299 e do CPF nº. 857.977.079-34, residente na AV. PRESIDENE KENNEDY, na 
cidade de PALOTINA, Estado do  , resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 093/2016, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de um Veículo 0 km de Fabricação Nacional Ano 2016 modelo 2016 
com capacidade mínima de 07 (sete) passageiros, para melhorias dos Serviços da 
Vigilância em Saúde., a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição
1 01 Veículo 0 km ano/modelo 2016 - GM/CHEVROLET 
SPIN, com capacidade de 07 lugares.
AEXO CONTRATUIAIS
Parágrafo Único: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 093/2016;  
II -Proposta detalhado da CONTRATADA, datados de 23 de agosto de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 093/2016, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e 
de R$ 65.985,00 (sessenta e cinco mil novecentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 25 de agosto de 2016  e término em 
24 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº093/2016”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.103040006.2.034.4490 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Altônia-PR., 25 de agosto de 2016.

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 038/2016 CELEBRADO EM 
30/08/2016, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DE 
ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA PASTOREIO-
COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
Everton Barbieri, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 045.879.159-80, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro PASTOREIO-COMERCIO 
DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ: 00.838.969/0001-36, situada na 
AVENIDA BRASIL nº 3420, UMUARAMA, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Senhor OSVALDO MARCHI JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 
604.977.269-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.355.717-5/SSP-PR, 
doravante denominada, simplesmente CONTRATADA ajustam e acordam entre si o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de nº 038/2016, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Este termo aditivo tem como objeto o acréscimo de 14,3235% (quatorze vírgula três 
dois três cinco por cento), no valor de R$ 3.225,00 (três mil duzentos e vinte e cinco 
reais), passando o valor do contrato de 22.515,44(vinte e dois mil quinhentos e quinze 
reais e quarenta e quatro centavos),  para R$ 25.740,44 (vinte e cinco mil setecentos 
e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) por interesse desta Administração, 
com base na Cláusula Segunda, Parágrafo Único e Cláusula Sétima, Parágrafo Único 
do presente contrato.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 038/2016 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 23 (vinte e três ) de Setembro de 2016.
EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE   OSVALDO MARCHI JUNIOR
                                                                    PASTOREIO-COMERCIO DE INSUMOS 
AGROPECUARIOS LTDA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                               CPF nº 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2016. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 018/2016, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 CONRADO E MELO EIRELI - EPP                                               R$ 513.131,70
02 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP R $ 
515.390,09
03 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA R$ 568.845,01
04 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO - EIRELI R$ 582.877,80
05 TRM ENGENHARIA CIVIL EIRELI - EPP R$ 588.208,52
06 TRIÂNGULO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA                        R$ 622.727,36
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Icaraíma, 27 de setembro de 2016.
PRESIDENTE: Nelson de Queiroz Souza  ______________________
SECRETARIO: Meire Lucia Bezerra                                      
MEMBROS: 
Jisseuda Marques Vargens                                                     
João Gilson Prado     
Joyce da Silva Francisco                                                             ______________________
Heber Zequini     

         

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana           
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 118/2016
TOMADA DE PREÇOS 011/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal em Exercício, Sr. NELSON MORO, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 1.200.762, e CPF 
nº 168.613.889-04, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.494.975/0001-30 com sede a Avenida Afonso Meira, nº 42, Centro, CEP. 87.530-
000, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Luiz Alves de Deus, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Icaraíma-Pr, 
portador do RG nº 7.014.744-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
016.472.569-50, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 118/2016 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL -
Pela prestação dos serviços ora contratado, fica acrescido o valor de R$ 2.062,94 
(dois mil sessenta e dois reais e noventa e quatro centavos), onde a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 34.691,71 (trinta e quatro mil seiscentos 
e noventa e um reais e setenta e um centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de 
Setembro de 2016.
- NELSON MORO -
- Prefeito Municipal em Exercício - 
ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana    
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 177/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 050/2016
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22 de Setembro de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: LUCIO DIAS MACEDO 07267244912.
CNPJ: 20.325.603/0001-70.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de torno 
e solda elétrica e oxigênio para atendimentos de todas as secretarias 
municipais.
VALOR TOTAL: R$ 15.790,00 (quinze mil setecentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016, ressalvado o direto 
de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Parana    
DECRETO Nº 1406/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123640021.2.007000 Manutencao do Transporte Escolar - Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 248 17.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0905 DIVISAO DE SANEAMENTO
175120020.2.091000 Manutencao do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 557 2.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisão de Programas Sociais
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 634 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 230 68.000,00
Fonte de Recursos 104 25% sobre demais impostos vinculados a educação
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:    
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutencao dos Serviços da Controladoria Interna
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 15 800,00
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0202 ASSESSORIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 24 6.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 28 6.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutencao da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 112 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 114 500,00
280610000.0.003000 Sentenças Judiciais
3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 119 6.000,00
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 120 10.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutencao da Divisão de Arrecadação
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 137 500,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0505 DIVISAO DE ARRECADACAO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisão de Turismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 319 1.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutencao da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 473 17.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0704 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.053000 Manutencao dos Serviços Rodoviários
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 484 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 489 5.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082410005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 641 1.933,33
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 682 4.266,67
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 27 (vinte e sete) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana   
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO PORTARIA Nº 3302. 
De 26 de setembro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS 
SANTOS, matrícula n°. 513, ocupante do cargo de Motorista/40 40H, lotado 008.006.012. - Manut. Do Transporte 
Escolar, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo 28/09/2016 Saída às 4:00 hrs e 
retorno previsto para às 22:00 hrs. Londrina Transportar os participantes para a II Formação da 
Rede de Assistência Técnica – Microrregiões de AMEPAR e AMUNOP para o processo de adequação/elaboração dos 
Planos de Carreira e Remuneração/PCR, dos profissionais da educação básica.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis (26/09/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
DECRETO Nº 3791/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1312 de 22 de setembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei DE Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual 
de 2014 a 2017, no limite de R$ 735.460,83 (Setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta reais e oitenta e 
três centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Manutenção da Divisão de Saúde – Atenção Primaria Saúde Recurso Próprios
3.1.90.05.00 200 Outros Benefícios Previdenciários do RPPS 10.000,00
3.1.90.11.00 202 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  341.000,00
3.1.90.13.00 204 Obrigações Patronais 45.000,00
3.3.90.30.00 208 Material de Consumo 120.000,00
3.3.90.39.00 214 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 129.460,83
FONTE 303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%) EXERC. CORRENTE
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0010.2.029 Programa a Cargo do Consorcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.39.00 222 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídico 90.000,00
FONTE 303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%) EXERC. CORRENTE
TOTAL GERAL 735.460,83
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica PAB-FIXO
3.3.91.97.00 167 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 1.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.022 Programa Saúde da família - PSF
3.3.91.97.00 173 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 1.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0008.2.023 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica PAB-FIXO
3.3.91.97.00 176 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 45.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.1.007 Aquisição de Veículo - Saúde
4.4.90.52.00 186 Equipamento e material Permanente 2.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.027 Manut. da Divisão de Saúde – Atenção Primaria Saúde Recurso Próprios
3.1.90.11.00 201 Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal 341.000,00
3.1.91.13.00 205 Obrigações Patronais 36.000,00
3.3.90.30.00 207 Material de Consumo 52.321,98
3.3.90.32.00 209 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 25.000,00
3.3.90.36.00 211 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Física 55.000,00
3.3.90.39.00 213 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 29.198,45
3.3.91.97.00 215 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 90.000,00
4.4.90.52.00 216 Equipamentos e material permanente 35.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.0009.2.082 APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primaria de Saúde
3.3.91.97.00 221 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 1.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.304.0009.2.082 Manutenção Vigilância Sanitária
3.3.91.97.00 242 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial 1.000,00
FONTE  000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.302.009.2.027 Aquisição de Veículo - Saúde
4.4.90.52.00 217 Equipamento e material Permanente 20.940,40
FONTE  303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%) EXERC. CORRENTE
TOTAL REDUÇÃO 735.460,83
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Setembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 172/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 003/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de setembro de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: JOÃO SALETI DOS SANTOS
CPF: 281.511.949-87
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
1 PALIO ELX 1998/1999 AIF-0947 9BD178263W0779640 JOÃO SALETI DOS 
SANTOS 281.511.949-87 R$ 3.000,00
2 UNO MILLE 2009/2010 AAA-8674 9BD15822AA6391859 JOÃO SALETI DOS 
SANTOS 281.511.949-87 R$ 8.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 175/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO LEILÃO Nº 003/2016
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de setembro de 2016.
VENDEDOR: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
COMPRADOR: CLAUDIO APARECIDO TINTI
CPF: 794.608.289-49
OBJETO: Venda de veículo automotivo declarado inservível, pertencente à frota do município de Icaraíma.
ITEM MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO / MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE 
LICITANTE CPF VALOR DE ARREMATE
3 UNO MILLE SX 1997/1997 AGX-4365 9BD146048V5907531 C L A U D I O 
APARECIDO TINTI 794.608.289-49 R$ 2.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 de novembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE
LIcITAÇÕES

A D E N D O N° 1
TOMADA DE PREÇOS

EDITAL Nº 07/2016
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração,
por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna público que está
esclarecendo através deste ADENDO ao edital da Licitação denominado Pregão, cujo objeto
é: contratação de empresa especializada no ramo para os seguintes serviços: construção
civil de muro em alvenaria, com 133,80 m de comprimento, estruturado em concreto armado e
fechamento em alvenaria, aumento de altura de um trecho total de 175,80 metros linear em 45
centímetros, reparo em palito localizado na frente incluído serviço de pintura, quadra
poliesportiva localizada na Escola Municipal Rita Ana de cássia, Bairro Eletrosul, município
de Guaíra - Paraná, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os
projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e
demais peças e documentos anexos ao edital.
DO TEXTO DO OBJETO DO EDITAL, DO cONTRATO E ONDE cONSTAR EXcLUI-SE O
SEGUINTE: “INcLUÍDO SERVIÇO DE PINTURA”.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do edital.
comuniquem-se as empresas que o adquiram.
O edital corrigido poderá ser adquirido no Departamento de compras do Paço Municipal Kurt
Walter Hasper, sala do Departamento de compras, no horário normal de expediente e/ou
através do site: www.guaira.pr.gov.br, link “processos licitatórios”.
Publique-se
Guaíra (PR), em 27 de setembro de 2016

Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações
AVISO DE SUSPENSÃO DO PROcESSO LIcITATÓRIO

PREGÃO PRESENcIAL N° 161/2016
O Município de Guaira-Estado do Paraná, comunica aos interessados que o Pregão
Presencial nº 161/2016, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento, administração e gerenciamento do auxílio alimentação, por meio de crédito em
cartão magnético informatizado, de caráter pessoal (com sistema de saldo e senha numérica e
intransferível), destinado à aquisição diretamente pelos servidores/beneficiários, em
estabelecimentos comerciais, credenciados, de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e
higiene pessoal, (tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de
laticínios e/ou frios, padarias e similares), destinados aos servidores do Município de Guaíra,
conforme Lei Municipal n° 1.950/2015 de 08 de outubro de 2015, fica SUSPENSO, para análise
jurídica do referido Pregão e resposta a questionamento.
 comunique-se
Publique-se
Guaira(PR) em 27 de setembro de 2016
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA  DIRETORIA EXECUTIVA,   CONSELHO 

FISCAL E COMISSÀO  DE ÉTICA PROFISSIONAL DO BIÊNIO 2016/2018 

A diretoria da AREAU - Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de 
Umuarama através de sua presidente Márcia Helena Laino e em cumprimento 
ao disposto no estatuto social, convoca para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA  a ser realizada no dia 14 de outubro de 2016, na Sede 
Campestre da AREAU, situado no Parque Lago Azul, Umuarama-Pr a partir 
das dezoito horas  com a finalidade de eleição e posse da nova DIRETORIA 
EXECUTIVA,  do CONSELHO FISCAL e da COMISSÀO  DE ÉTICA 
PROFISSIONAL da AREAU. 

Informa também a todos os associados que estão abertas as inscrições de 
chapas para as eleições da nova DIRETORIA EXECUTIVA, do CONSELHO 
FISCAL e da COMISSÀO  DE ÉTICA PROFISSIONAL biênio 2016/2018. As 
inscrições deverão ser registradas na sede Campestre da AREAU, situado no 
Parque Lago Azul, Umuarama-Pr em horário de expediente comercial  até o dia 
30/09/2016.  

 

Márcia Helena Laino 

Presidente AREAU 

 

 

 

 

 

 

 

AREAU – Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de Umuarama 

CGC 03.549.695/0001-53 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana  
PORTARIA N. º 307/2016.
 Concede Férias a servidores.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ADALBERTO L. T. MARCATTO 5.191.523-2-PR 07/01/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
ADEJAMIRA PAIVA CANDELORIO 5.305.825-6-PR 03/11/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
ADRIANA GALINDO RIBEIRO 9.311.345-4-PR 05/05/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
APARECIDO RODRIGUES RIBEIRO 5.951.658-2-PR 17/01/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
BRUNO TEIXEIRA FERRARINI 42.955.447-3-PR 03/08/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
CARLOS  ALBERTO DE OLIVEIRA 22.194.924-0-SP 13/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
CARLOS GILBERTO YANAZE 2.124.916-PR 31/08/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
EDUARDO HENRIQUE TRENTIM 10.141.690-9-PR 04/02/2015/2016 20/10/2016 A 18/11/2016
GILBERTO DE AZEVEDO LEMOS 8.452.442-5-PR 01/01/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
IOLANDA C.  DOS SANTOS 12.709.242-7-PR 03/11/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
JOAQUIM F.  DE OLIVEIRA 1.469.504-PR 01/10/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
JOSE FLORIANO 5.749.232-SP 01/04/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
JULIANE C. SANTOS CAMPOS 10.397.955-2-PR 09/06/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
MARCELO P. ZANETTIN ESCOLA 9.979.265-5-PR 08/07/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
MARIA LIZETE DE LUCENA SOUZA 13.016.254-SP 01/08/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
MARICELMA RIBEIRO FOGACA 5.310.370-7-PR 03/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
NAYARA FACCI SA 9.823.826-3-PR 01/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
OSMAR F.  DO NASCIMENTO 3.365.295-0-PR 07/01/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
PATRICIA DE OLIVEIRA ALEGRI 36.103.150-6-SP 03/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
RONALDO ADRIANO LOPES 8.280.525-7-PR 03/09/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
ROSA MARIA DAL PRA PIAI 3.345.905-0-PR 03/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
ROSANA M.  TOMAZI MENEGATE 6.316.331-7-PR 02/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
ROSICLER ZANCAN DE ANDRADE 4.384.336-2-PR 12/02/2015/2016 03/10/2016 A 01/11/2016
SIRLENE DETONI PROENÇA 5.914.988-1-PR 07/01/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
TEREZINHA AP. DA S. RIBEIRO 5.696.821-0-PR 03/08/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
VERA LUCIA PINTOR EGREJI 10.397.965-0-PR 29/06/2014/2015 03/10/2016 A 01/11/2016
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de Setembro do ano de 2016.      
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL      
    

,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

CNPJ N° 95.640.553/0001-15
Av. Rio de Janeiro, 2758 - Município de Ivaté - Estado do Paraná

CEP87525.000 - Fone/Fax: 44-3673-8000
e-mail: contabilidade@ivate.pr.gov.br

EDITAL DE AUDIÊNCIA PúBLICA

Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal o Prefeito Municipal de Ivaté,
Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PúBLICA a
ser realizada no dia 29 de setembro de 2016 às 18hOOmin.no recinto da Câmara Municipal, sito
a Praça Brasil, n°. 1680, nesta cidade, conforme a seguinte ordem do dia:

- Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2° quadrimestre de 2016.

- Avaliação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente.

Ivaté - Pr., 27 de setembro de 2016

Sidinei Delai
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.199.000,00  3.118.735,30  13.728.514,68 10,94  48,17  14.769.919,16 28.498.433,84

    RECEITAS CORRENTES  23.659.000,00  3.118.735,30  13.114.475,14 13,04  54,84  10.798.785,02 23.913.260,16

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.112.600,00  111.594,93  717.100,72 10,03  64,45  395.499,28 1.112.600,00

        Impostos  833.000,00  97.484,85  496.989,80 11,70  59,66  336.010,20 833.000,00

        Taxas  274.200,00  14.110,08  220.110,92 5,15  80,27  54.089,08 274.200,00

        Contribuição de Melhoria  5.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.400,00 5.400,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  496.900,00  66.362,15  300.095,68 13,36  60,39  196.804,32 496.900,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  496.900,00  66.362,15  300.095,68 13,36  60,39  196.804,32 496.900,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  33.309,94  142.654,01 11,85  50,76  138.403,59 281.057,60

        Receitas Imobiliárias  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  185.000,00  33.309,94  142.654,01 12,07  51,68  133.403,59 276.057,60

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.800,00  77,94  948,87 0,36  4,35  20.851,13 21.800,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.874.140,00  2.800.662,63  11.795.652,61 13,98  58,87  8.241.689,95 20.037.342,56

        Transferências Intergovernamentais  19.874.140,00  2.728.337,69  11.506.479,67 13,73  57,90  8.367.660,33 19.874.140,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  72.324,94  289.172,94 44,32  177,19 -125.970,38 163.202,56

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.963.560,00  106.727,71  158.023,25 5,44  8,05  1.805.536,75 1.963.560,00

        Multas e Juros de Mora  28.000,00  9.672,67  27.115,29 34,55  96,84  884,71 28.000,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  2.899,44  13.038,95 13,18  59,27  8.961,05 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  57.000,00  4.268,52  26.593,72 7,49  46,66  30.406,28 57.000,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  1.856.560,00  89.887,08  91.275,29 4,84  4,92  1.765.284,71 1.856.560,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.540.000,00  0,00  614.039,54 0,00  13,39  3.971.134,14 4.585.173,68

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.640.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.140.000,00 3.140.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  900.000,00  0,00  614.039,54 0,00  42,49  831.134,14 1.445.173,68

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  900.000,00  0,00  614.039,54 0,00  42,49  831.134,14 1.445.173,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 26.199.000,00  28.498.433,84  3.118.735,30  13.728.514,68 10,94  48,17  14.769.919,16SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.199.000,00  28.498.433,84  3.118.735,30  10,94  13.728.514,68  48,17  14.769.919,16

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.199.000,00  28.498.433,84  3.118.735,30  10,94  13.728.514,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 1.033.630,45

 0,00  0,00

 1.033.630,45  1.033.630,45

 1.033.630,45

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.495.453,59  27.828.517,88  2.919.135,13  12.575.202,84  2.948.505,51  12.536.208,68  11.605.439,61 15.253.315,04  15.292.309,20

    DESPESAS CORRENTES  20.990.753,95  21.966.007,62  2.805.030,15  11.791.358,08  2.839.264,53  11.757.227,92  10.827.588,85 10.174.649,54  10.208.779,70

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.202.961,79  11.138.781,79  1.564.296,08  6.441.006,08  1.564.296,08  6.441.006,08  5.886.315,32 4.697.775,71  4.697.775,71

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  182.900,00  182.900,00  22.395,36  96.631,61  22.395,36  96.631,61  96.631,61 86.268,39  86.268,39

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.604.892,16  10.644.325,83  1.218.338,71  5.253.720,39  1.252.573,09  5.219.590,23  4.844.641,92 5.390.605,44  5.424.735,60

    DESPESAS DE CAPITAL  3.354.699,64  5.712.510,26  114.104,98  783.844,76  109.240,98  778.980,76  777.850,76 4.928.665,50  4.933.529,50

      INVESTIMENTOS  2.754.799,64  5.112.610,26  39.826,66  496.039,92  34.962,66  491.175,92  490.045,92 4.616.570,34  4.621.434,34

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  599.900,00  599.900,00  74.278,32  287.804,84  74.278,32  287.804,84  287.804,84 312.095,16  312.095,16

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.432.064,29 25.099.000,00  12.575.202,84 2.919.135,13  12.536.208,68 2.948.505,51  11.605.439,61 15.856.861,45  15.895.855,61

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.099.000,00  28.432.064,29  2.919.135,13  12.575.202,84  2.948.505,51  12.536.208,68  11.605.439,61 15.856.861,45  15.895.855,61

- 1.192.306,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.099.000,00  28.432.064,29  2.919.135,13  12.575.202,84  2.948.505,51  13.728.514,68  11.605.439,61 15.856.861,45  15.895.855,61

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/set/2016 as 10h e 26m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

    DESPESAS DE CAPITAL  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41

      INVESTIMENTOS  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 603.546,41  603.546,41
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SIDINEI DELAI
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EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  868.700,00  868.700,00  520.490,29  59,92
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  103.000,00  103.000,00  80.490,10  78,15
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  200.000,00  200.000,00  131.801,37  65,90
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  265.000,00  265.000,00  122.747,85  46,32
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  275.000,00  275.000,00  161.950,48  58,89
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.700,00  6.700,00  2.592,99  38,70
    Dívida Ativa dos Impostos  12.000,00  12.000,00  9.653,67  80,45
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  7.000,00  7.000,00  11.253,83  160,77
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  58,42 17.802.800,00  17.802.800,00  10.400.400,42
    Cota-Parte FPM  57,72 8.673.600,00  8.673.600,00  5.006.683,09
    Cota-Parte ITR  10,26 506.000,00  506.000,00  51.909,75
    Cota-Parte IPVA  83,27 839.500,00  839.500,00  699.045,58
    Cota-Parte ICMS  60,00 7.582.000,00  7.582.000,00  4.548.912,08
    Cota-Parte IPI-Exportação  42,85 138.600,00  138.600,00  59.386,89
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  54,62 63.100,00  63.100,00  34.463,03
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  54,62 63.100,00  63.100,00  34.463,03
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 18.671.500,00 18.671.500,00  10.920.890,71  58,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 66,63 1.039.000,00  1.039.000,00  692.243,87TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 66,63 1.039.000,00  1.039.000,00  692.243,87    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 127,25 0,00  233.500,00  297.132,93TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.272.500,00  989.376,80 1.039.000,00  77,75

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.259.172,46  6.374.939,61  3.686.046,99  3.680.445,16 57,82  57,73DESPESAS CORRENTES

 2.996.447,98  2.620.147,98  1.634.067,39  1.634.067,39 62,37  62,37    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.262.724,48  3.754.791,63  2.051.979,60  2.046.377,77 54,65  54,50    Outras Despesas Correntes

 126.900,00  617.452,02  230.296,82  227.721,82 37,30  36,88DESPESAS DE CAPITAL

 126.900,00  617.452,02  230.296,82  227.721,82 37,30  36,88    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.386.072,46TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.992.391,63  3.916.343,81  3.908.166,98  55,89 56,01
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 24,09 24,10 1.623.085,37 1.016.766,20DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  944.011,27  941.336,27

 15,71 15,68 916.010,06 871.915,06    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  613.958,44  613.858,44

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 8,38 8,43 707.075,31 144.851,14    Outros Recursos  330.052,83  327.477,83

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.622,84  3.622,84 0,09  0,09

 0,00  0,00

 350,00  350,00 0,01  0,01

 63.686,03  1,63  1,63 63.686,03

 0,00  0,00

 1.016.766,20TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.623.085,37  25,82 25,83 1.011.670,14  1.008.995,14

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.369.306,26  5.369.306,26  2.904.673,67  74,17  2.899.171,84  74,18

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  26,55

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.261.038,23

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2015  350,00 0,00 -350,00

 350,00TOTAL (VIII)  0,00 -350,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.793.084,78  3.238.753,15  3.233.151,32 82,35  82,38Atenção Básica
 537.507,36  547.507,36  383.051,14  383.051,14 9,74  9,76Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  651.799,49  294.539,52  291.964,52 7,49  7,44Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  16.750,84  16.750,84 0,43  0,43Outras Subfunções

TOTAL  7.035.766,63 6.414.447,46  3.933.094,65  3.924.917,82 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/set/2016 as 10h e 34m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.716.499,12  5.793.084,78  3.238.753,15  3.233.151,32 82,35  82,38Atenção Básica
 537.507,36  547.507,36  383.051,14  383.051,14 9,74  9,76Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 132.065,98  651.799,49  294.539,52  291.964,52 7,49  7,44Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 28.375,00  43.375,00  16.750,84  16.750,84 0,43  0,43Outras Subfunções

TOTAL  7.035.766,63 6.414.447,46  3.933.094,65  3.924.917,82 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/set/2016 as 10h e 34m.
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Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana  
PORTARIA Nº150/2016. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ERICO RODRIGUES ROSSI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias especiais ao servidor ERICO RODRIGUES ROSSI, portador do RG: 8.870.782-6 SSP/PR 
e CPF 045.176.389-01, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, sendo 20(vinte) dias de descanso de 14 de 
setembro a 03 de outubro, de acordo com a Lei 7.394/85.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/09/2016, data da efetiva 
concessão, revogando as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito Municipal em Exercício

câMara MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município de Nova Olímpia – Pr., no 
uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 26 
de Setembro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 27 de Setembro de 2016, para tratar da seguinte  ORDEM 
DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei n° 029/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 22 de Setembro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 014/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº051/2016
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e  da outras              providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 859, de 23 de setembro de 2016, publicada  em 24 de setembro de 2016.
DECRETO:
    Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável 
excesso de arrecadação   no valor de R$  5.900,00  (cinco mil e novecentos reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
1189/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 5.000,00
Fonte 510 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 900,00
Fonte 110 
TOTAL .................................................................................... 5.900,00
 Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
Fonte 510 
    b) o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos  110 -  MDE/PDDE................................R$    900,00;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL...........................................................................................R$   5.900,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26  de  setembro de 2016
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal 
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 48.763.900,00  54.493.630,00  7.307.013,17  13,41  31.303.359,44  57,44  23.190.270,56

 48.665.900,00  51.594.080,00  6.787.887,56  13,16  29.820.596,18  57,80  21.773.483,82

 5.908.400,00  6.021.800,00  600.225,52  9,97  3.299.589,95  54,79  2.722.210,05

IMPOSTOS  4.765.600,00  4.878.900,00  559.929,61  11,48  2.579.197,43  52,86  2.299.702,57

TAXAS  1.032.000,00  1.032.100,00  40.017,91  3,88  719.280,52  69,69  312.819,48

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  110.800,00  110.800,00  278,00  0,25  1.112,00  1,00  109.688,00

 2.426.800,00  2.426.800,00  137.172,86  5,65  510.669,32  21,04  1.916.130,68

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.476.700,00  1.476.700,00  -  -  -  -  1.476.700,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  950.100,00  950.100,00  137.172,86  14,44  510.669,32  53,75  439.430,68

 948.000,00  948.100,00  109.075,88  11,50  396.913,66  41,86  551.186,34

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  31.900,00  31.900,00  5.200,60  16,30  19.942,33  62,52  11.957,67

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  916.100,00  916.200,00  103.875,28  11,34  376.971,33  41,15  539.228,67

 56.500,00  56.500,00  5.858,52  10,37  25.068,70  44,37  31.431,30

 38.534.640,00  41.349.320,00  5.860.007,61  14,17  25.289.145,88  61,16  16.060.174,12

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  38.349.240,00  41.007.720,00  5.793.066,68  14,13  25.150.238,91  61,33  15.857.481,09

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  185.400,00  341.600,00  66.940,93  19,60  138.906,97  40,66  202.693,03

 791.560,00  791.560,00  75.547,17  9,54  299.208,67  37,80  492.351,33

MULTAS E JUROS DE MORA  115.700,00  115.700,00  7.552,79  6,53  36.838,31  31,84  78.861,69

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  98.800,00  98.800,00  9.815,90  9,94  23.250,83  23,53  75.549,17

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  495.060,00  495.060,00  36.275,00  7,33  179.435,55  36,25  315.624,45

RECEITAS DIVERSAS  82.000,00  82.000,00  21.903,48  26,71  59.683,98  72,79  22.316,02

 98.000,00  2.899.550,00  519.125,61  17,90  1.482.763,26  51,14  1.416.786,74

 -  1.671.450,00  -  -  451.008,75  26,98  1.220.441,25

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  1.671.450,00  -  -  451.008,75  26,98  1.220.441,25

 98.000,00  297.800,00  167.955,00  56,40  225.026,00  75,56  72.774,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  165.015,00  -  165.015,00  -  -165.015,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  98.000,00  297.800,00  2.940,00  0,99  60.011,00  20,15  237.789,00

 -  930.300,00  351.170,61  37,75  806.728,51  86,72  123.571,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  930.300,00  351.170,61  37,75  806.728,51  86,72  123.571,49

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.307.013,17  12,41  31.303.359,44  53,18  27.561.370,56

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.307.013,17  12,41  31.303.359,44  53,18  27.561.370,56

- - - - - - -

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.307.013,17  12,41  31.303.359,44  53,18  27.561.370,56

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  502.900,00 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 51.351.700,00  57.081.430,00  7.649.742,16  30.926.613,98  26.154.816,02  7.291.735,99  27.698.662,71  29.382.767,29  26.183.177,56

 49.003.400,00  50.083.870,00  6.711.182,41  28.958.352,07  21.125.517,93  6.721.597,80  26.400.431,34  23.683.438,66  25.178.142,88

 29.022.200,00  29.390.400,00  3.430.028,13  14.220.165,86  15.170.234,14  3.478.554,55  14.038.822,52  15.351.577,48  13.581.595,25

 1.646.200,00  1.646.200,00  382.011,13  1.282.202,28  363.997,72  382.011,13  1.282.202,28  363.997,72  1.282.202,28

 18.335.000,00  19.047.270,00  2.899.143,15  13.455.983,93  5.591.286,07  2.861.032,12  11.079.406,54  7.967.863,46  10.314.345,35

 1.286.200,00  5.935.460,00  938.559,75  1.968.261,91  3.967.198,09  570.138,19  1.298.231,37  4.637.228,63  1.005.034,68

 1.116.500,00  5.640.360,00  873.999,87  1.749.430,49  3.890.929,51  505.578,31  1.079.399,95  4.560.960,05  786.203,26

 169.700,00  295.100,00  64.559,88  218.831,42  76.268,58  64.559,88  218.831,42  76.268,58  218.831,42

 1.062.100,00  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  -  -  1.062.100,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.681,77  974.683,59  808.616,41  243.681,77  974.683,59  808.616,41  899.800,27

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.893.423,93  31.901.297,57  26.963.432,43  7.535.417,76  28.673.346,30  30.191.383,70  27.082.977,83

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.893.423,93  31.901.297,57  26.963.432,43  7.535.417,76  28.673.346,30  30.191.383,70  27.082.977,83

- - - - - -  2.630.013,14 - -

 53.135.000,00  58.864.730,00  7.893.423,93  31.901.297,57  26.963.432,43  7.535.417,76  31.303.359,44  30.191.383,70  27.082.977,83

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

 4.371.100,00  4.371.100,00  -  -  -  -  4.371.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.681,77  974.683,59  808.616,41  243.681,77  974.683,59  808.616,41  899.800,27

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.681,77  974.683,59  808.616,41  243.681,77  974.683,59  808.616,41  899.800,27

 1.783.300,00  1.783.300,00  243.681,77  974.683,59  808.616,41  243.681,77  974.683,59  808.616,41  899.800,27

                             AMARILDO RIBEIRO NOVATO  JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                                 Prefeito Municipal               CRC-PR 23.540/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016    16:00  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 51.351.700,00 57.081.430,00 7.649.742,16 30.926.613,98 96,94 26.154.816,02 7.291.735,99 27.698.662,71 96,60 29.382.767,29

1.072.700,00 1.072.700,00 168.021,67 691.384,54 2,17 381.315,46 169.319,67 690.735,54 2,41 381.964,46

Ação Legislativa 1.072.700,00 1.072.700,00 168.021,67 691.384,54 2,17 381.315,46 169.319,67 690.735,54 2,41 381.964,46

4.925.500,00 4.957.200,00 594.815,37 3.013.443,76 9,45 1.943.756,24 638.140,59 2.891.785,53 10,09 2.065.414,47

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 210.500,00 210.500,00 26.851,33 117.605,61 0,37 92.894,39 26.851,33 117.605,61 0,41 92.894,39

Administração Geral 2.950.300,00 2.981.100,00 367.195,34 1.921.492,48 6,02 1.059.607,52 412.146,94 1.802.252,63 6,29 1.178.847,37

Administração Financeira 204.100,00 139.900,00 18.652,46 107.552,73 0,34 32.347,27 18.814,26 107.552,73 0,38 32.347,27

Controle Interno 815.500,00 841.800,00 104.676,21 435.921,17 1,37 405.878,83 104.569,21 435.791,17 1,52 406.008,83

Administração de Receitas 613.700,00 618.300,00 59.981,31 294.647,63 0,92 323.652,37 58.300,13 292.359,25 1,02 325.940,75

Defesa Terrestre 48.300,00 48.300,00 7.364,50 29.073,19 0,09 19.226,81 7.364,50 29.073,19 0,10 19.226,81

Assistência Comunitária 83.100,00 117.300,00 10.094,22 107.150,95 0,34 10.149,05 10.094,22 107.150,95 0,37 10.149,05

878.700,00 878.700,00 122.210,91 497.444,01 1,56 381.255,99 114.099,20 485.777,47 1,69 392.922,53

Policiamento 403.800,00 403.800,00 66.637,86 253.616,44 0,80 150.183,56 59.037,07 244.288,10 0,85 159.511,90

Defesa Civil 474.900,00 474.900,00 55.573,05 243.827,57 0,76 231.072,43 55.062,13 241.489,37 0,84 233.410,63

2.690.400,00 3.009.000,00 153.886,18 2.388.736,88 7,49 620.263,12 435.855,39 1.762.934,73 6,15 1.246.065,27

Assistência ao Idoso 26.500,00 26.500,00 0,00 24.120,00 0,08 2.380,00 12.060,00 24.120,00 0,08 2.380,00

Assistência ao Portador de Deficiência 71.700,00 247.300,00 1.968,08 237.704,96 0,75 9.595,04 19.491,40 185.743,68 0,65 61.556,32

Assistência à Criança e ao Adolescente 1.782.400,00 1.889.400,00 25.168,54 1.617.399,88 5,07 272.000,12 279.952,21 1.099.334,70 3,83 790.065,30

Assistência Comunitária 809.800,00 845.800,00 126.749,56 509.512,04 1,60 336.287,96 124.351,78 453.736,35 1,58 392.063,65

6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

Previdência do Regime Estatutário 6.272.800,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00 0,00 0,00 0,00 6.272.800,00

15.370.000,00 16.975.080,00 3.008.860,08 10.740.005,14 33,67 6.235.074,86 2.581.917,91 9.288.090,06 32,39 7.686.989,94

Atenção Básica 6.561.300,00 7.248.480,00 1.285.218,95 4.152.849,69 13,02 3.095.630,31 1.116.973,44 3.725.554,83 12,99 3.522.925,17

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.033.700,00 8.951.600,00 1.597.928,16 6.295.413,33 19,73 2.656.186,67 1.342.853,55 5.279.010,39 18,41 3.672.589,61

Vigilância Sanitária 775.000,00 775.000,00 125.712,97 291.742,12 0,91 483.257,88 122.090,92 283.524,84 0,99 491.475,16

10.106.300,00 10.665.000,00 1.631.691,02 6.916.626,44 21,68 3.748.373,56 1.660.575,12 6.549.171,25 22,84 4.115.828,75

Alimentação e Nutrição 297.000,00 356.500,00 0,00 255.998,88 0,80 100.501,12 26.333,60 204.399,68 0,71 152.100,32

Ensino Fundamental 6.790.500,00 7.230.600,00 1.118.404,00 4.484.259,19 14,06 2.746.340,81 1.098.954,50 4.201.403,20 14,65 3.029.196,80

Ensino Superior 103.700,00 103.700,00 0,00 99.000,00 0,31 4.700,00 22.000,00 66.000,00 0,23 37.700,00

Educação Infantil 2.729.900,00 2.789.000,00 483.709,76 1.939.961,87 6,08 849.038,13 483.709,76 1.939.961,87 6,77 849.038,13

Educação de Jovens e Adultos 23.900,00 23.900,00 0,00 22.767,94 0,07 1.132,06 0,00 22.767,94 0,08 1.132,06

Educação Especial 161.300,00 161.300,00 29.577,26 114.638,56 0,36 46.661,44 29.577,26 114.638,56 0,40 46.661,44

169.900,00 258.100,00 809,84 110.863,85 0,35 147.236,15 6.770,44 110.863,85 0,39 147.236,15

Difusão Cultural 169.900,00 258.100,00 809,84 110.863,85 0,35 147.236,15 6.770,44 110.863,85 0,39 147.236,15

2.942.800,00 4.617.450,00 786.705,70 2.136.320,47 6,70 2.481.129,53 483.055,99 1.789.131,46 6,24 2.828.318,54

Infra-Estrutura Urbana 0,00 1.666.450,00 336.839,08 336.839,08 1,06 1.329.610,92 0,00 0,00 0,00 1.666.450,00

Serviços Urbanos 2.897.200,00 2.949.600,00 449.866,62 1.799.481,39 5,64 1.150.118,61 483.055,99 1.789.131,46 6,24 1.160.468,54

Preservação e Conservação Ambiental 45.600,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00

56.500,00 58.400,00 7.729,12 33.344,96 0,10 25.055,04 7.547,87 33.092,33 0,12 25.307,67

Habitação Urbana 56.500,00 58.400,00 7.729,12 33.344,96 0,10 25.055,04 7.547,87 33.092,33 0,12 25.307,67

782.000,00 1.064.900,00 112.197,20 512.912,91 1,61 551.987,09 143.506,45 453.936,80 1,58 610.963,20

Preservação e Conservação Ambiental 782.000,00 814.900,00 112.197,20 512.912,91 1,61 301.987,09 143.506,45 453.936,80 1,58 360.963,20

Controle Ambiental 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

774.900,00 1.132.000,00 81.740,78 566.791,26 1,78 565.208,74 205.785,67 544.123,05 1,90 587.876,95

Promoção da Produção Agropecuária 774.900,00 1.132.000,00 81.740,78 566.791,26 1,78 565.208,74 205.785,67 544.123,05 1,90 587.876,95

253.200,00 282.900,00 61.382,46 161.129,74 0,51 121.770,26 32.079,06 125.642,93 0,44 157.257,07

Promoção Industrial 253.200,00 282.900,00 61.382,46 161.129,74 0,51 121.770,26 32.079,06 125.642,93 0,44 157.257,07

1.839.000,00 2.494.800,00 425.533,19 1.459.267,32 4,57 1.035.532,68 319.441,78 1.283.191,57 4,48 1.211.608,43

Transporte Rodoviário 1.839.000,00 2.494.800,00 425.533,19 1.459.267,32 4,57 1.035.532,68 319.441,78 1.283.191,57 4,48 1.211.608,43

339.000,00 339.000,00 47.587,63 197.309,00 0,62 141.691,00 47.069,84 189.152,44 0,66 149.847,56

Desporto Comunitário 339.000,00 339.000,00 47.587,63 197.309,00 0,62 141.691,00 47.069,84 189.152,44 0,66 149.847,56

1.815.900,00 1.941.300,00 446.571,01 1.501.033,70 4,71 440.266,30 446.571,01 1.501.033,70 5,23 440.266,30

Serviço da Dívida Interna 1.815.900,00 1.941.300,00 446.571,01 1.501.033,70 4,71 440.266,30 446.571,01 1.501.033,70 5,23 440.266,30

1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

Reserva de Contingência 1.062.100,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00 0,00 0,00 0,00 1.062.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.783.300,00 1.783.300,00 243.681,77 974.683,59 3,06 808.616,41 243.681,77 974.683,59 3,40 808.616,41

53.135.000,00 58.864.730,00 7.893.423,93 31.901.297,57 100,00 26.963.432,43 7.535.417,76 28.673.346,30 100,00 30.191.383,70

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.783.300,00 1.783.300,00 243.681,77 974.683,59 100,00 808.616,41 243.681,77 974.683,59 100,00 808.616,41

651.000,00 651.000,00 64.195,68 267.896,83 27,49 383.103,17 64.195,68 267.896,83 27,49 383.103,17

Administração Geral 651.000,00 651.000,00 64.195,68 267.896,83 27,49 383.103,17 64.195,68 267.896,83 27,49 383.103,17

495.100,00 495.100,00 87.321,80 350.793,40 35,99 144.306,60 87.321,80 350.793,40 35,99 144.306,60

Atenção Básica 495.100,00 495.100,00 87.321,80 350.793,40 35,99 144.306,60 87.321,80 350.793,40 35,99 144.306,60

637.200,00 637.200,00 92.164,29 355.993,36 36,52 281.206,64 92.164,29 355.993,36 36,52 281.206,64

Ensino Fundamental 615.600,00 615.600,00 89.366,63 342.909,77 35,18 272.690,23 89.366,63 342.909,77 35,18 272.690,23

Educação de Jovens e Adultos 2.500,00 2.500,00 0,00 1.950,65 0,20 549,35 0,00 1.950,65 0,20 549,35

Educação Especial 19.100,00 19.100,00 2.797,66 11.132,94 1,14 7.967,06 2.797,66 11.132,94 1,14 7.967,06

TOTAL 1.783.300,00 1.783.300,00 243.681,77 974.683,59 100,00 808.616,41 243.681,77 974.683,59 100,00 808.616,41

                                        AMARILDO RIBEIRO NOVATO             JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA
                                             Prefeito Municipal                     CRC-PR 23.540/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, SECRETARIA DE FINANÇAS

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana  
DECRETO Nº 287/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 091/2016 de 12 de agosto de 2016 
e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 0912016 de 12 de agosto de 
2016, que tinha como objeto a Contratação de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de peças e prestação de serviços para 
manutenção e revisão do desencarcerador de uso do Corpo de Bombeiros do 
Município de Altonia.  Por não haver empresas habilitadas para o Certame. 
Art. 2º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23dias de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 289/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital da 
Pregão Presencial nº. 104/2016 de 01 de setembro de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março 
de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital da Pregão Presencial nº. 104/2016 de 01 de setembro de 2016, que tinha 
como objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Caminhão Conjunto 
Coletor de Materiais Recicláveis, conforme Convênio nº 027/2016 de 23 de Junho 
de 2016 do Instituto das Águas Paraná, para dar suporte no Programa de Coleta 
Seletiva Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: AVECAM 
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, no Lote único com o valor total de R$ 231.000,00 
(duzentos e trinta e um mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 290/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital da 
Pregão Presencial nº. 105/2016 de 12 de setembro de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital da Pregão Presencial nº. 105/2016 de 12 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de Seguro Veicular 
Anual para os veículos da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da Empresa: GENTE 
SEGURADORA S. A., nos Lotes de 01 a 10 com o valor total de R$ 21.400,00 (vinte 
e um mil e quatrocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 291/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital da 
Pregão Presencial nº. 106/2016 de 13 de setembro de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março 
de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital da Pregão Presencial nº. 106/2016 de 13 de setembro de 2016, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de Empresa para 
fornecimento de pães a serem servidos a pacientes internados no Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: R. N. 
SHINMI PANIFICADORA – ME, no Lote de único com o valor total de R$ 9.838,00 
(nove mil oitocentos e trinta e oito reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 292/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitações e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital da 
Pregão Presencial nº. 107/2016 de 14 de setembro de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitações e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital da Pregão Presencial nº. 107/2016 de 14 de setembro de 2016, que tinha como 
objeto o  Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para fornecimento de gêneros alimentícios (refrigerante 237 ml) para composição do 
cardápio especial alusivo ao Dia das Crianças.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da Empresa: A. MATOS 
ALVES & CIA LTDA - ME, no Lote de único com o valor total de R$ 3.450,00 (três mil 
quatrocentos e cinquenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de setembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO N. º 283/2016.
DE  19  DE SETEMBRO DE 2016.
Nomeia Candidato aprovado em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 19/09/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, o Senhor IGOR ZARELLI GATTI, portador da cédula 
de identidade RG nº 12.989.064-9-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Divisão de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. º 288/2016.
DE 23 DE  SETEMBRO DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 23/09/2016, em virtude de habilitação em Concurso 
Público Municipal, Edital n.º 001/2013, resultado homologado pelo Decreto n.º 
227/2013 de 02/07/2013, a Senhora LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO 
SARTORI, portadora da cédula de identidade RG nº 7.527.420-3-PR, para exercer o 
cargo de MOTORISTA, Classe-II, Nível-02, do quadro próprio desta Municipalidade, 
com lotação na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  299/2016
Concede licença a servidora APARECIDA DE FATIMA BARION WESOLOWSKI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora APARECIDA DE FATIMA BARION WESOLOWSKI, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 1.826.940-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 14 (catorze) dias 
de licença para fins de acompanhar seu pai em tratamento de saúde, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 19/09  à 02/10/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  300/2016
Concede licença a servidora JAQUELINE DE FIGUEIREDO ROMERO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JAQUELINE DE FIGUEIREDO ROMERO, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 10.838.596-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais– Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 11 (onze) dias de licença para fins de acompanhar sua filha em 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 13/09  à 
23/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
      
PORTARIA Nº  301/2016.
Concede licença a servidora CLAUDECI PEREIRA DA COSTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CLAUDECI PEREIRA DA COSTA, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 1.951.864-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Comunicação, 07 (sete) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem 
prejuízos em seus vencimentos, no período de 17/09  à 23/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 302/2016.
Concede licença Prêmio a servidora LUZIA PIRES DOS SANTOS VEDOVELLI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUZIA PIRES DOS SANTOS VEDOVELLI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 4.384.973-5-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus vencimentos, relativa ao período 
compreendido entre 01/08/2006/2011, conforme Art. 140 da Lei Municipal nº 097/94 
de 28/09/94,  no período de 19/09 à  17/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 303/2016.
Concede licença Prêmio a servidora ADDA TARRANTINI MARQUES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ADDA TARRANTINI MARQUES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 1.020.104-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 30 (trinta) dias finais de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 22/11/2001/2006, 
e 60 (sessenta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus 
vencimentos, relativa ao período compreendido entre 22/11/2006/2011, conforme Art. 
140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 19/09 à  17/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 304/2016.
Concede licença Prêmio a servidora CLEUSA SOARES BALEEIRO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CLEUSA SOARES BALEEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 4.389.931-7-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 60 (sessenta) dias finais 
de Licença Prêmio Especial, relativa ao período compreendido entre 22/11/1996/2001, 
e 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, sem prejuízos em seus 
vencimentos, relativa ao período compreendido entre 22/11/2001/2006, conforme Art. 
140 da Lei Municipal nº 097/94 de 28/09/94,  no período de 19/09 à  17/12/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
      
PORTARIA N.º 305/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora LEDIANI CRISTINA LOPES FERREIRA 
AMANCIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LEDIANI CRISTINA LOPES FERREIRA AMANCIO, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 13.634.269-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco 
por cento) a titulo de Adicional Noturno, a contar de 01/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 305/2016.
Concede Adicional Noturno a servidora LEDIANI CRISTINA LOPES FERREIRA 
AMANCIO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LEDIANI CRISTINA LOPES FERREIRA AMANCIO, portadora 
da cédula de Identidade RG-nº 13.634.269-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco 
por cento) a titulo de Adicional Noturno, a contar de 01/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de Setembro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Agosto de 2016. 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE PAULO 
ESTEVAM 
PADIAL 

01/08/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
RECURSOS FINANCEIROS PARA VIAGENS 
COM LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICIPIO. 
SAUDE ADRIANE 

NASCIMENTO 
SILVA 

CUSTODIO 

01/08/2016 250,00 ADIANTAMENTO DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO NA 2° ETAPA DA OFICINA 
TÉCNICA "TROCAS DE ESPERIÊNCIA E 
ASSESSORIA PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL A SER 
REALIZADA NO DIA 12/07/2016 EM 

CURITIBA. 
ASSISTENCIA MARIANGELA 

BROCH DA 
COSTA 

10/08/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO DA 3° REUNIÃO 

DESCENTRALIZADA DE 2016 DO COGEMAS-
PR QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 
17/08/2016 EM GUARAPUAVA. 

DESPESAS COM REFEIÇÕES, COMBUSTIVEL, 
HOSPEDAGEM E OUTRAS. 

PARTICIPANTES: MARIÂNGELA BROCH DA 
COSTA E MÁRCIA REGINA FREGNE 

GARCIA. 
ASSISTENCIA MARCIA 

REGINA 
FREGNE 
GARCIA 

10/08/2016 300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO AMPLIADA DO 

CEDI/PR - CONSELHO ESTADUAL DO 
IDOSO, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 

24/08/2016, NA FACULDADE UNICESUMAR 
NA CIDADE DE MARINGÁ-PR. 

DESPESAS COM REFEIÇÕES, COMBUSTIVEL 
E OUTRAS. 

PARTICIPANTES: MARCIA REGINA FREGNE 
GARCIA - REPRESENTANDO O CRÁS /  

ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO - 
REPRESENTANDO A SAÚDE. 

EDUCAÇÃO NEUZA P. DOS 
SANTOS 
FREGNE 

12/08/2016 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO DAS PROFESSORAS NEUZA, 

ADRIANA E NATALINA QUE IRÃO 
PARTICIPAR DA 2° ETAPA DE 

CAPACITAÇÃO SOBRE O FUTURO INTEGRAL  
 
 

E SALA DE APOIO, DEFASAGEM NA 
APRENDIZAGEM: DÉFICITS E PROCESSO 

CORRETOR, A REALIZAR-SE NO DIA 
19/08/2016 NO SESC - UMUARAMA. 

EDUCAÇÃO MARCIA 
APARECIDA 

SOUZA COSTA 

12/08/2016 100,00 ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS 
COM ALIMENTAÇÃO PARA MARCIA E 

SELMA QUE ESTARÃO EM REUNIÃO 
TÉCNICA COM NUTRICIONISTA EM 

CASCAVEL NO DIA 18/08/2016 
ASSISTENCIA MARCIA 

REGINA 
FREGNE 
GARCIA 

18/08/2016 100,00 PAGAMENTO DE DESPESAS NA 
PARTICIPAÇÃO DA OFICINA REF. AO 

ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES NA 
ELABORAÇÃO DO PLAMSAN - PLANO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO NA CIDADE DE 

UMUARAMA-PR.  
DESPESAS COM REFEIÇÕES E EVENTUAIS 

DESPESAS.  
PARTICIPANTES: MARCIA REGINA FREGNE 

GARCIA - REPRESENTANDO O CRÁS /  
ADRIANE NASCIMENTO SILVA CUSTÓDIO - 

REPRESENTANDO A SAÚDE. 
EDUCAÇÃO MARCIA 

APARECIDA 
SOUZA COSTA 

18/08/2016 50,00 ADIANTAMENTO PATRA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA II OFICINA DE 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR A REALIZAR-SE NO DIA 

23/08/2016, NA SECRETARIA DO TRABALHO 
EM UMUARAMA. 

ADMINISTRAÇÃO SORAIA 
FERNANDES 

MAGALHAES 

18/08/2016 1.500,00 ADIANTAMENTO PARA COBRIR DESPESAS 
COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 

DEMAIS DESPESAS, PARA PARTICIPAR DE 
UM CURSO DE CONATABILIDADE 

APLICADA AO SETOR PÚBLICO NOS DIAS 
30/08 Á 01/09/2016 MINISTRADO PELO TCE-

PR, EM CURITIBA. 
PARTICIPANTES: SORAIA FERNANDES E 

THALYTA ROBERTA CAMPOS. 
EDUCAÇÃO SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

18/08/2016 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA SILVANA E SELMA 

QUE PARTICIPARÃO DA FORMAÇÃO PARA 
COMISSÕES COORDENADORAS E/OU 

EQUIPE TÉCNICA DO PROCESSO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

PLANOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO EM 4 ETAPAS SEREM 

REALIZADAS NOS DIAS 26/08 E 02/09 DE 
2016 EM UMUARAMA NO NRE. 

SAUDE ANDREIA 
APARECIDA 

REZENDE 

22/08/2016 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM 

REUNIÃO SOBRE A FEBRE AMARELA NO DIA 
30/08/2016 EM UMUARAMA.  

PARTICIPANTES: ANDREIA AP. REZENDE, 
 
 
 

MAXWEL B. DE MORAES, JOCIANE F. LOPES, 
MARCILENE M. DE FREITAS. 

SAUDE SERGIO 
RODRIGUES 
CUSTODIO 

26/08/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

SAUDE  SERGIO LUIZ 
DE OLIVEIRA 

26/08/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

EDUCAÇÃO SILVANA 
MACHADO 
ROMANO 

26/08/2016 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA SILVANA E SELMA 

QUE PARTICIPAÇÃO DA FORMAÇÃO PARA 
COMISSÕES COORDENADOREAS E/OU 

EQUIPE TÉCNICA DO PROCESSO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 

PLANOS MUNICIPIS DE EDUCAÇÃO, A SER 
REALIZADA A 3° ETAPA NO DIA 02/09/2016 

EM UMUARAMA NO NRE. 
SAUDE ANDREIA 

APARECIDA 
REZENDE 

30/08/2016 250,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA 
CAPACITAÇÃO EM MANEJO CLÍNICO DE 

BIOLOGIA, IDENTIFICAÇÃO E 
METODOLOGIA PARA MANEJO E 

CONTROLE DE ANIMAIS PEÇONHENTOS. 
PARTICIPANTES: ANDRÉIA AP. REZENDE, 
MAXWEL  B. DE MORAES E MARCILENE 

MARQUES DE FREITAS. 
SAUDE PAULO 

ESTEVAM 
PADIAL 

30/08/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS PARA LOCOMOÇÃO DE 

PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO FORA 
DO MUNICIPIO. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27  de setembro de 2016. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Julho de 2016. 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

SAUDE FERNANDA 
PIRES VIEIRA 

04/07/2016 200,00 ADIANTAMENTO  PARA FINANCEIRO PARA 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E 

TRANSPORTE PARA CURSO FORMAÇÃO DO 
APSUS PARA OFICINA DE SAÚDE DO IDOSO 

NOS DIAS 11 E 12/07/2016. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
04/07/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

RECURSOS FINANCEIROS PARA VIAGENS 
COM LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICIPIO. 
ADMINISTRAÇÃO PRISCILA 

REBUCCI 
BEZERRA DE 

ARAUJO 

05/07/2016 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGENS E HOSPEDAGEM 

PARA PARTICIPAR DE AUDIENCIA COM 
GOVERNADOR DO ESTADO, REUNIÃO NA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, SANEPAR INSTITUTO DA ÁGUA, 
COHAPAR, SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE, EM CURITIBA NOS DIAS 11 Á 

14/07/2016. 
SAUDE ADIARNE 

NASCIMENTO 
SILVA 

CUSTODIO 

07/07/2016 250,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 
PARTICIPAÇÃO NA OFICINA PARA 

ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DO 
PMSAN - PLANO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL A 
SER REALIZADA NO DIA 13/07/2016 EM 

CURITIBA. 
SAUDE PAULO 

ESTEVAM 
PADIAL 

07/07/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
RECURSOS FINANCEIROS PARA VIAGENS 
COM LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICIPIO. 
EDUCAÇÃO MARCIA 

APARECIDA 
SOUZA COSTA 

07/07/2016 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 

TRANSPORTE LOCAL PARA A 
NUTRICIONISTA QUE IRÁ PARTICIPAR DO 1° 

ENCONTRO PARANAENSE DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, REZALIZAÇÃO 
DO CECANE PR, A REALIZAR-SE NOS DIAS 

18 E 19/07/2016 EM CURITIBA -PR. 
ADMINISTRAÇÃO SORAIA 07/07/2016 500,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

 
 
 

FERNANDES 
MAGALHAES 

VIAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 
PARA PARTICIPAR DE UMA REUNIÃO SOBRE 

FINANCIAMENTO DE BROCO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO DIA 11 E 

12/07/2016 EM CURITIBA - PR. 
ADMINISTRAÇÃO ARLINDO 

VIEIRA 
28/07/2016 50,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 

COBRIR DESPESAS COM SEDEX 10. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
29/07/2016 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

RECURSOS FINANCEIROS PARA VIAGENS 
COM LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICIPIO. 
EDUCAÇÃO SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

29/07/2016 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA AS PARTICIPANTES: 
SILVANA, SELMA, JOSEMEIRE E ANGELA 

QUE IRÃO PARTICIPAR DA CERIMÔNIA DE 
ENTREGA DA OBRA "ORIENTAÇÕES 

PEDAGÓGICAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
ESTUDOS E REFLEXOS PARA ORGANIZAÇÃO 
DO TRABALHO" NO PERÍODO DA MANHA E 

ORIENTAÇÃO PARA O PPP - PROJETO 
POLITICO PEDAGÓGICO NO PERÍODO DA 
TARDE A REALIZAR-SE NO DIA 05/08/2016, 

NO NRE - UMUARAMA. 
EDUCAÇÃO SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

29/07/2016 450,00 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM PARA SILVANA E SELMA QUE 
PARTICIPARÃO DA I FORMAÇÃO DA REDE 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS PLANOS DE 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO/PCR, DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, A 
REALIZAR-SE NOS DIAS 11 E 12 DE AGOSTO 
NO AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CIANORTE. 
ADMINISTRAÇÃO HENRIQUE 

AMADEU 
OSHIMA 

29/07/2016 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAR DE 

EXAME DE CERTIFICAÇÃO COM CPA-10 
EM MARINGÁ DIA 05/08/2016. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27  de setembro de 2016. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 245/2016
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 08/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 08/2016, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, objetivando a 
contratação de empresa, credenciada na chamada pública nº 2/2015, para prestação 
de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para o 
período de até 31/12/2016, para os seguintes serviços médicos: Rede de urgência e 
emergência: Hospital Municipal (diurno), (noturno) e (finais de semana e feriados); Rede 
básica: Clinico Geral (PSF I) e (PSF II); Especialidades: Auditoria Médica, Psiquiatria.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 246/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 81/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 81/2016, que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada para Prestação de serviços de Assessoria técnica a Secretaria 
Municipal de Assistência Social quanto à formação de capacitação dos profissionais que 
atuam na concepção, planejamento e execução da Política Pública da Assistência Social 
(SUAS), do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
REGHINI - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 8.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 24.495.453,59  27.828.517,88  2.919.135,13  12.575.202,84  15.253.315,04  2.948.505,51  12.536.208,68  100,00  15.292.309,20
ADMINISTRAÇÃO  4.852.383,90  4.861.963,90  351.198,28  1.728.252,38  13,74  3.133.711,52  382.040,88  1.713.796,65  13,67  3.148.167,25

Administração de Receitas  42.782,68  42.782,68  2.511,36  13.119,21  0,10  29.663,47  2.511,36  13.119,21  29.663,47 0,10
Administração Geral  4.778.601,22  4.788.181,22  344.693,92  1.703.551,06  13,55  3.084.630,16  375.752,52  1.689.311,33  3.098.869,89 13,48
Comunicação Social  31.000,00  31.000,00  3.993,00  11.582,11  0,09  19.417,89  3.777,00  11.366,11  19.633,89 0,09

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.695.412,87  1.807.837,00  125.772,20  539.586,25  4,29  1.268.250,75  125.800,68  538.873,73  4,30  1.268.963,27
Administração Geral  535.500,00  535.500,00  36.876,93  156.717,33  1,25  378.782,67  36.876,93  156.717,33  378.782,67 1,25
Assistência Comunitária  734.326,26  843.022,66  56.063,35  241.131,61  1,92  601.891,05  56.241,83  240.569,09  602.453,57 1,92
Assistência à Criança a ao Adolescente  219.059,11  232.786,84  21.656,75  106.458,03  0,85  126.328,81  21.506,75  106.308,03  126.478,81 0,85
Assistência ao Idoso  206.527,50  196.527,50  11.175,17  35.279,28  0,28  161.248,22  11.175,17  35.279,28  161.248,22 0,28

SAÚDE  6.414.447,46  7.035.766,63  883.985,12  3.933.094,65  31,28  3.102.671,98  885.219,33  3.924.917,82  31,31  3.110.848,81
Atenção Básica  5.716.499,12  5.793.084,78  692.748,05  3.238.753,15  25,76  2.554.331,63  696.557,26  3.233.151,32  2.559.933,46 25,79
Vigilância Sanitária  132.065,98  651.799,49  72.510,03  294.539,52  2,34  357.259,97  69.935,03  291.964,52  359.834,97 2,33
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  537.507,36  547.507,36  116.627,04  383.051,14  3,05  164.456,22  116.627,04  383.051,14  164.456,22 3,06
Assistência à Criança a ao Adolescente  28.375,00  43.375,00  2.100,00  16.750,84  0,13  26.624,16  2.100,00  16.750,84  26.624,16 0,13

EDUCAÇÃO  5.475.404,01  5.879.187,30  836.436,10  3.470.006,50  27,59  2.409.180,80  835.635,60  3.464.839,42  27,64  2.414.347,88
Ensino Superior  215.000,00  215.000,00  33.686,40  117.902,40  0,94  97.097,60  33.686,40  117.902,40  97.097,60 0,94
Alimentação e Nutrição  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  9.200,00  9.200,00  0,00  840,00  0,01  8.360,00  0,00  840,00  8.360,00 0,01
Educação Infantil  228.192,21  461.216,59  31.430,65  280.088,51  2,23  181.128,08  30.300,56  278.060,31  183.156,28 2,22
Ensino Fundamental  4.954.711,80  5.125.470,71  762.971,85  3.033.103,28  24,12  2.092.367,43  763.301,44  3.029.964,40  2.095.506,31 24,17
Educação Especial  62.800,00  62.800,00  8.347,20  38.072,31  0,30  24.727,69  8.347,20  38.072,31  24.727,69 0,30

CULTURA  139.300,00  139.300,00  11.714,16  58.302,43  0,46  80.997,57  12.224,27  58.302,43  0,47  80.997,57
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.500,00  21.500,00  1.620,00  5.670,00  0,05  15.830,00  1.620,00  5.670,00  15.830,00 0,05
Difusão Cultural  117.800,00  117.800,00  10.094,16  52.632,43  0,42  65.167,57  10.604,27  52.632,43  65.167,57 0,42

URBANISMO  3.445.800,00  5.348.738,68  464.374,17  1.826.212,90  14,52  3.522.525,78  464.789,29  1.821.402,90  14,53  3.527.335,78
Serviços Urbanos  3.285.800,00  3.333.800,00  464.374,17  1.808.478,11  14,38  1.525.321,89  464.789,29  1.803.668,11  1.530.131,89 14,39
Infra-Estrutura Urbana  160.000,00  2.014.938,68  0,00  17.734,79  0,14  1.997.203,89  0,00  17.734,79  1.997.203,89 0,14

GESTÃO AMBIENTAL  320.900,00  390.900,00  57.468,18  250.956,85  2,00  139.943,15  58.122,02  250.956,85  2,00  139.943,15
Preservação e Conservação Ambiental  320.900,00  390.900,00  57.468,18  250.956,85  2,00  139.943,15  58.122,02  250.956,85  139.943,15 2,00

AGRICULTURA  392.800,00  605.492,09  47.883,05  175.371,20  1,39  430.120,89  43.314,25  170.487,40  1,36  435.004,69
Extensão Rural  392.800,00  605.492,09  47.883,05  175.371,20  1,39  430.120,89  43.314,25  170.487,40  435.004,69 1,36

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  380,14  380,14  0,00  8.119,86  380,14  380,14  0,00  8.119,86
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  380,14  380,14  0,00  8.119,86  380,14  380,14  8.119,86 0,00

TRANSPORTE  27.900,00  37.900,00  4.872,60  19.320,84  0,15  18.579,16  4.872,60  19.320,84  0,15  18.579,16
Transporte Rodoviário  27.900,00  37.900,00  4.872,60  19.320,84  0,15  18.579,16  4.872,60  19.320,84  18.579,16 0,15

DESPORTO E LAZER  359.905,35  346.905,35  37.589,25  177.861,80  1,41  169.043,55  39.432,77  177.861,80  1,42  169.043,55
Desporto Comunitário  322.905,35  322.905,35  37.589,25  177.185,80  1,41  145.719,55  39.432,77  177.185,80  145.719,55 1,41
Assistência à Criança a ao Adolescente  17.000,00  17.000,00  0,00  676,00  0,01  16.324,00  0,00  676,00  16.324,00 0,01
Turismo  20.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  1.212.700,00  1.216.026,93  97.461,88  395.856,90  3,15  820.170,03  96.673,68  395.068,70  3,15  820.958,23
Outros Encargos Especiais  579.900,00  583.226,93  788,20  11.420,45  0,09  571.806,48  0,00  10.632,25  572.594,68 0,08
Serviço da Dívida Interna  632.800,00  632.800,00  96.673,68  384.436,45  3,06  248.363,55  96.673,68  384.436,45  248.363,55 3,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41
URBANISMO  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41

Infra-Estrutura Urbana  603.546,41  603.546,41  0,00  0,00  0,00  603.546,41  0,00  0,00  603.546,41 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/set/2016 as 10h e 28m.

TOTAL 100,00 100,00 25.099.000,00  28.432.064,29  2.919.135,13  12.575.202,84  15.856.861,45  2.948.505,51  12.536.208,68  15.895.855,61

PREFEITO
SIDINEI DELAI

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

 
 
 

 
ADIANTAMENTOS      

 
 

Adiantamentos realizados no mês de Junho de 2016. 
 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

ASSISTÊNCIA MARCIA 
REGINA 
FREGNE 
GARCIA 

09/06/2016 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
EQUIPA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E EQUIPE DA 
CONTABILIDADE DO MUNICIPIO NA 

CAPACITAÇÃO DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, 
QUE ACONTECERÁ NO DIA 24/06/2016 NO 

SENAI DE UMUARAMA-PR. 
DESPESAS COM REFEIÇÕES E EVENTUAIS 

DESPESAS SE NECESSÁRIO. 
PARTICIPANTES: ALINE INOCÊNCIO, 

GESSICA KAUANE, MARCIA FREGNE E 
FABIANA PAULESKI. 

SAUDE ELIETE 
PORTILHO 
MOLINA 

11/06/2016 480,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E COMBUSTIVEL PARA 

ORGANIZADORES DO PROJETO 
MOVIMENTO SER FELIZ SEM DROGAS. 

ADMINISTRAÇÃO NILVANDO 
ALVES DA 

SILVA 

13/06/2016 400,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM E TREINAMENTO SOBRE CARTEIRA 
DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL EM 

MARINGÁ NO DIA 16/06/2016. 
PARTICIPANTES: NILVANDO ALVES DA 

SILVA, LUIZ CARLOS BEITUN E FRANCISCO 
DUQUE. 

ADMINISTRAÇÃO SERGIO 
APOLONIO 

13/06/2016 1.300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
REGISTRO DE IMÓVEIS E CERTIDÕES. 

ASSISTENCIA GESSICA 
KAUANE 

ZAMPRONIO 

13/06/2016 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO NA SOLENIDADE DO 

LANÇAMENTO DO PROJETO CRIANÇA E 
ADOLESCENTE PROTEGIDOS, QUE SE 
REALIZARÁ NO DIA 22/06/2016 NO 

TRIBUNAL DO JURI - FORUM DE UMUARAMA 
ÁS 09:00 E PARTICIPAÇÃO NA PALESTRA 

SOBRE SOBRE O TEMA NOTA PARANÁ, QUE 
SERÁ REALIZADA NO DIA 22/06/2016, NA 

AGÊNCIA DO TRABALHADOR DE 
UMUARAMA ÁS 14:00. 

PARTICIPANTES: GESSICA KAUANE 
ZAMPRONIO, MARIANGELA BROCH DA 
COSTAL, MARCIA FREGNE E LEANDRO 

ALVES MONTEIRO. 
 
 
 

DESPESAS GASTA COM ALIMENTAÇÃO E 
EVENTUAIS DESPESS SE NECESSÁRIO. 

ADMINISTRAÇÃO HENRIQUE 
AMADEU 
OSHIMA 

15/06/2016 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E VIAGEM A UMUARAMA 

PARA PARTICIPAR DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO SOBRE SINDASPP, DIA 

24/06/2016. 
EDUCAÇÃO NEUZA P. DOS 

SANTOS 
FREGNE 

17/06/2016 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA AS PROFESSORAS 
NEUZA, ADRIANA E NATALINA QUE IRÃO 

PARTICIPAR DA 1º° ETAPA DA 
CAPACITAÇÃO SOBRE O FUTURO INTEGRAL 
E SALA DE APOIO, COMO LIDAR COM OS 

ERROS ORTOGRÁFICOS, DISORTOGRAFIA E 
DISCALCULIA NOS PROCESSOS DE 

APREDIZAGEM SEM CAUSAR ESTIGMAS? Á 
REALIZAR-SE NO DIA 24/06/2016 NO SESC-

UMUARAMA. 
ASSISTENCIA GESSICA 

KAUANE 
ZAMPRONIO 

20/06/2016 500,00 ADIANTAMENTO PARA PAGAMENTO DE 
DESPESAS GASTAS NA PARTICIPAÇÃO DE 

REUNIÃO DA CIB - COLEGIADO DE 
GESTORES BIPARTITE QUE SERÁ REALIZADA 
NOS DIAS 28 E 29/06/2016 EM CURITIBA-PR. 

ADMINISTRAÇÃO PRISCILA 
REBUCCI 

BEZERRA DE 
ARAUJO 

20/06/2016 1.300,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM 
PARA ASSINAR CONVÊNIO COM DETRAN 

EM CURITIBA NO DIA 29/06/2016. 
EDUCAÇÃO ISLAINE 

MONTEIRO 
MATOS LOBO 

27/06/2016 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
CURSO DE CAPACITAÇÃO INCLUSÃO 

ESCOLAR DA CRIANÇA COM TRANSTORNO 
DO ESPECTRO AUTISTA - TEA, A REALIZAR-SE 

NO DIA 01/07/2016  NO SESC DE 
UMUARAMA. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27  de setembro de 2016. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
10/08/2016  

 PARCELA IPI  44.174,28 
 PARCELA IR  287.095,35 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇAO PASEP  3.312,69 
 RETENÇÃO FUNDEB  66.253,92 
 TOTAL  255.618,18 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

19/08/2016  

 PARCELA IPI  15.360,45 
 PARCELA IR  43.511,24 
 RETENÇÃO PASEP  588,71 
 RETENÇÃO FUNDEB  11.774,33 
 TOTAL  46.508,65 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

30/08/2016  

 PARCELA IPI  6.325,33 
 PARCELA IR  182.288,54 
 RETENÇAO PASEP  1.886,13 
 DEDUÇÃO FUNDEB  37.722,76 
 TOTAL  149.004,98 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/08/2016 406,76 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 30/08/2016 193,29 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 02/08/2016 5.772,88 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 03/08/2016 15.868,78 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 09/08/2016 1.999,72 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 10/08/2016 23.875,97 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 15/08/2016 307,79 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 16/08/2016 10.089,57 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 17/08/2016 31.452,50 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 19/08/2016 3.104,26 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 23/08/2016 6.401,37 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 24/08/2016 20.164,72 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 30/08/2016 14.711,39 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 31/08/2016 18.745,43 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/08/2016 1.848,29 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 19/08/2016 642,69 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 30/08/2016 264,66 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 11/08/2016 49,91 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 31/08/2016 6.631,43 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 31/08/2016 15.210,00 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 03/08/2016 729,51 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 12/08/2016 207,15 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 11/08/2016 2.378,55 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 04/08/2016 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.20.99.01 PROGRAMA SIA/UNIÃO 10/08/2016 10.420,39 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 31/08/2016 11.130,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇOES 

E SERVIÇOS (SUAS) 
17/08/2016 1.312,45 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 31/08/2016 8.000,00 

    
1.7.2.1.35.03.00.00 PROG. NACIONAL DE ALIM. ESCOLAR 08/08/2016 8.291,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
08/08/2016 10.750,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 31/08/2016 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 11/08/2016 13.823,95 

 
 
 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 19/08/2016 5.794,33 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27 de setembro de 2016. 
 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
07/07/2016  

 PARCELA IPI  29.963,45 
 PARCELA IR  217.122,12 
 RETENÇAO PASEP  2,470,84 
 TOTAL  244.614,73 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

08/07/2016  

 PARCELA IPI  45.230,13 
 PARCELA IR  152.404,32 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇÃO PASEP  1.976,34 
 RETENÇÃO FUNDEB  39.526,88 
 TOTAL  150.046,39 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/07/2016  

 PARCELA IPI  10.294,79 
 PARCELA IR  58.823,69 
 RETENÇAO PASEP  691,17 
 DEDUÇÃO FUNDEB  13.823,68 
 TOTAL  54.603,63 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

29/07/2016  

 PARCELA IPI  9.651,39 
 PARCELA IR  190.281,56 
 RETENÇAO PASEP  1.999,32 
 DEDUÇÃO FUNDEB  39.986,58 
 TOTAL  157.947,05 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 08/07/2016 315,89 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 05/07/2016 1.769,98 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 06/07/2016 7.061,51 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 08/07/2016 10.322,77 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 12/07/2016 2.982,81 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 13/07/2016 10.114,66 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 19/07/2016 13.811,48 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/07/2016 46.082,97 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 26/07/2016 2.014,46 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 27/07/2016 7.127,82 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 29/07/2016 10.506,74 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 08/07/2016 1.892,46 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/07/2016 430,74 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 29/07/2016 403,82 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 13/07/2016 53,71 

    
1.7.2.2.01.13.00.00 CID – CIDE – CONSTRIB. INTERV. DOMIN. ECON. 12/07/2016 7.151,60 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 29/07/2016 6.500,84 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 29/07/2016 17.237,40 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 01/07/2016 1.926,60 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 06/07/2016 101,40 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 08/07/2016 729,51 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 06/07/2016 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.20.99.01 PROGRAMA SIA/UNIÃO 13/07/2016 10.420,39 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 29/07/2016 11.130,00 

    
1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BASIO FIXO (SUAS) 11/07/2016 6.000,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇOES 

E SERVIÇOS (SUAS) 
06/07/2016 1.312,45 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇOES 

E SERVIÇOS (SUAS) 
29/07/2016 1.312,45 

    
1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) 11/07/2016 6.082,78 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 29/07/2016 8.000,00 

    
1.7.2.1.35.03.00.00 PROG. NACIONAL DE ALIM. ESCOLAR 07/07/2016 4.520,00 

 
 
 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 27/07/2016 4.200,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 29/07/2016 9.300,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
08/07/2016 10.750,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 29/07/2016 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 13/07/2016 13.807,20 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 06/07/2016 5.794,33 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 13/07/2016 5.794,33 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 20/07/2016 5.794,33 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27 de setembro de 2016. 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

 
 
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS 
09/06/2016  

 PARCELA IPI  3.720,70 
 PARCELA IR  16.666,95 
 RETENÇAO PASEP  203,86 
 RETENÇÃO FUNDEB  4.077,53 
 TOTAL  16.106,26 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

10/09/2016  

 PARCELA IPI  25.653,11 
 PARCELA IR  219.430,00 
 RFB-PREV-PARC 53  6.084,84 
 RETENÇÃO PASEP  2.450,83 
 RETENÇÃO FUNDEB  49.016,62 
 TOTAL  187.530,82 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/06/2016  

 PARCELA IPI  11.633,88 
 PARCELA IR  174,742,82 
 RETENÇAO PASEP  1.863,75 
 DEDUÇÃO FUNDEB  37.275,33 
 TOTAL  147.237,62 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

30/06/2016  

 PARCELA IPI  6.961,16 
 PARCELA IR  184.885,65 
 RETENÇAO PASEP  1.918,46 
 DEDUÇÃO FUNDEB  38.369.36 
 TOTAL  151.558,99 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/06/2016 403,13 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/06/2016 2.372,74 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 01/06/2016 18.464,81 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 07/0/2016 1.613,00 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 08/06/2016 6.579,66 
 
 
 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 09/06/2016 1.045,11 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 10/06/2016 12.226,13 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 14/06/2016 6.652,68 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 15/06/2016 21.168,96 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/06/2016 9.140,70 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 21/06/2016 9.529,72 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 22/06/2016 29.709,75 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 28/06/2016 5.698,12 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 29/06/2016 18.270,94 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 30/06/2016 10.065,95 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 09/06/2016 155,68 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/06/2016 1.073,35 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/06/2016 486,77 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 30/06/2016 291,26 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 15/06/2016 40,38 

    
1.7.2.1.99.03.00.00 FEX – AUXILIO FINAN. FOMENTO EXPORTAÇÃO 03/06/2016 5.663,47 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 27/06/2016 4.986,74 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 01/06/2016 14.449,50 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 02/06/2016 608,40 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 30/06/2016 9.278,10 

    
1.7.2.1.33.30.02.01 BLOCO DE VIGILANCIA SANITARIA 15/06/2016 207,15 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 06/06/2016 13.748,00 

    
1.7.2.1.33.20.99.01 PROGRAMA SAI/UNIÃO 10/06/2016 10.420,39 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 30/06/2016 4.000,00 

    
1.7.2.1.34.10.10.00 PISO BASIO FIXO (SUAS) 10/06/2016 6.000,00 

    
 
 
 

1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇOES 
E SERVIÇOS (SUAS) 

24/06/2016 1.312,45 

    
1.7.2.1.34.10.20.00 PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) 10/06/2016 6.082,78 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 30/06/2016 8.000,00 

    
1.7.2.1.35.03.00.00 PROG. NACIONAL DE ALIM. ESCOLAR 03/06/2016 4.520,00 

    
1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 30/06/2016 9.300,00 

    
1.7.2.133.20.99.01 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIO E 

HOSPITALAR 
08/06/2016 10.750,39 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 30/06/2016 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 14/06/2016 14.029,61 

 
                    

     Maria Helena/PR, 27 de setembro de 2016. 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Chefe da Divisão de Pagamentos e Recebimentos 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Perobal
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, a participarem da  AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para prestação de contas (2º quadrimestre/exercício 2016),  do Poder 
Executivo  que realizar-se-á  nas  dependências da Câmara  Municipal de Perobal, 
Rua Guabiroba 677, no dia 28 de setembro de 2016 às 14:00 horas.
Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2016.
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal, em exercício

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 247/2016
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 09/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 09/2016, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa: ABDO & ALENCAR LTDA, objetivando a contratação de 
empresa, credenciada na chamada pública nº 2/2015, para prestação de serviços 
de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para o período de até 
31/12/2016, para os seguintes serviços médicos: Rede de urgência e emergência: 
Hospital Municipal (noturno) e (finais de semana e feriados); Rede básica: Clinico 
Geral (PSF III).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 248/2016
 Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 10/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2016, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa: HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI - ME, objetivando a 
contratação de empresa, credenciada na chamada pública nº 2/2015, para prestação 
de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para o 
período de até 31/12/2016, para os seguintes serviços médicos: Rede de urgência 
e emergência: Hospital Municipal (noturno) e (finais de semana e feriados); Rede 
Especialidades: Pequenas Cirurgias; 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

Prefeitura de sÃo jorGe do PatrocÍnio
São Jorge do Patrocínio, 27 de Setembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 26/09/2016 a 27/09/2016
DATA   RECURSO VALOR
26/09/2016                  FEP                                                      R$-         6.431,12
26/09/2016                  MELHORIAS HABITACIONAIS    R$-       12.813,93
26/09/2016                  CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA      R$-       73.755,00
26/09/2016                  IGD BOLSA FAMÍLIA                     R$-         1.430,00
26/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-             10,06
27/09/2016                  SIMPLES NACIONAL                      R$-             47,60
27/09/2016                  FUNDEB                                             R$-        6.476,78
27/09/2016                  QUALIF. AÇÕES VIG. SAÚDE      R$-         4.501,95
27/09/2016                  PMAQ                                                 R$-       14.200,00
TOTAL:                                                                                  R$-    119.666,44
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorGe do Patrocinio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 06 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 021/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e 
domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CONSTRUTORA NOVAES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.487.838/0001-78, 
com sede à Rua Dr. Camargo, nº 4.846, Centro, CEP- 87.501-378 na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOÃO ONAPIO 
NOVAES FILHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.991.519-5 SSP/PR, e 
do CPF/MF Nº. 929.382.999-15, residente e domiciliado à Avenida das Indústrias, 
n° 2.770, Zona VII, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 06 ao Contrato 021/2013 referente ao Pregão 
nº 5/2013, Tipo Menor Preço – Global,  Processo n° 17, data da homologação da 
licitação 25/02/13, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE POSSUI EM 
SEU QUADRO DE PROFISSIONAIS ENGENHEIRO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS, ALTERNADAMENTE, NA ÁREA DE PLANEJAMENTO, 
EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DE ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO LIGADAS A ENGENHARIA CIVIL, RESPEITADAS A FORMAÇÃO 
E LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL E OS REGULAMENTOS DO SERVIÇO, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do 
CONTRATO Nº. 021/2013, que fica prorrogado até 31/12/2016, contados a partir 
do dia 26/09/2015, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse entre ambas as partes. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de setembro de 2016.

Prefeitura de sÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 17/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 80/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 17/2016, que tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO SALÃO COMERCIAL, LOCALIZADO A RUA ROSALINA RIBEIRO, 
ESQUINA COM A RUA CEZALTINA MARQUES AFONSO, N° 62, QD 04 LT 1-A E 2-A 
REM, CEP - 87.555-000, NESTE MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ, PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA DE CONFECÇÃO DE JEANS E 
MALHAS..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do fornecedor abaixo 
relacionado, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
TEREZINHA MARTINS MARCELINO 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/09/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

Prefeitura de sÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 354/2016, de 27 de setembro de 2016.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de 27 de setembro de 2016, conforme atestado 
médico específico emitido em favor da servidora publica Sra. Natália Salesse, 
portadora do RG nº. 10.143.968-2-SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, classe VII, lotada na: 07 - Secretaria 
de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, a qual terá seus vencimentos 
enquanto durar a presente licença, por conta do SERVIPREV – Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei 
Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de sÃo jorGe do PatrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ     
PORTARIA Nº. 355/2016, de 27 de setembro de 2016.
NOMEIA O CHEFE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO DO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO, o Processo Eleitoral realizado no dia 12 de setembro de 2016, e a 
ATA de Posse nº. 55 de 21 de setembro de 2016, 
RESOLVE:
Art. 1. Nomear, nos termos da Lei Municipal nº. 1.005 de 30 de novembro de 2005, 
e do Decreto de Regulamentação nº. 036 de 08 de maio de 2006, para a função 
de CHEFE DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO, o Servidor 
Público Sr. JOSÉ EDVALDO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG/CI 
4.785.506-3 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Sebastião Divino Simão, nº. 747, 
Bairro Santo Agostinho, município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. 
§Único. As atribuições, competências e deliberações que competem ao Chefe do 
Departamento Financeiro e Administrativo aqui nomeado, constam do Art. 62, da 
Seção I, do Decreto 036 de 08 de maio de 2006, e demais normas que venham a ser 
estabelecidas por imposição legal. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.  
SETEMBRO/2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
19/09/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 95,50
20/09/2016 ITR - INCRA 1.197,88
20/09/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.293,86
20/09/2016 F U N D E B 53.075,14
20/09/2016 ICMS ESTADUAL 497.516,63
20/09/2016 FUNDO DE PARTICFIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 112.268,81
21/09/2016 F U N D E B 125.886,18
21/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 4.610,51
22/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 8.373,21
23/09/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 907,67
Tapejara-Pr; 23 DE SETEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2016 
Processo nº 039/2016 

 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas e material de consumo: 
 

Item Material Qtd. Unidade $ Unit. Total 
1 Arruela lisa 1 1/4 3 unid. 2,20 6,60 
2 Arruela lisa 3/8" 2 unid. 0,15 0,30 
3 Arruela lisa 5/8" 10 unid. 0,70 7,00 
4 Arruela pressão 3/8" 2 unid. 0,15 0,30 
5 Cadeado 400mm 1 unid. 22,20 22,20 
6 Disco de corte 12" x 3/4 1 unid. 15,90 15,90 
7 Kit Oring polegada 6 unid. 2,10 12,60 
8 Parafuso francês 3/8 x 1" c/ porca 2 unid. 1,90 3,80 
9 Parafuso Sext. G5 5/8 x 6" 3 unid. 11,00 33,00 

10 Porca Sextavada 5/8" 3 unid. 0,85 2,55 
11 Porca sextavada mb 16 4 unid. 1,20 4,80 
12 Chave Biela 10 mm 1 unid. 24,80 24,80 
13 Chave Biela 14 mm 1 unid. 25,60 25,60 
14 Espátula Chata 2 unid. 62,00 124,00 
15 Talha 1 ton. 1 unid. 720,00 720,00 

 
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo 

órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, 

não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 

ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 

justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput II, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.003,45 (mil e três reais, quarenta e cinco centavos). 

Empresa: RC Moura Ferragens - ME - Inscrita no CNPJ sob o nº 17.745.961/0001-28 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo 

licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 

Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 
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 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 27 de setembro de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

27/09/2016
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1201/2016 de 26/09/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.128,33 (vinte mil 
cento e vinte e oito reais e trinta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.028. Manutenção da Casa do Trabalhador Volante

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  128,33 331 - 4.4.20.93.00.00 31785

Total Suplementação:  20.128,33

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.2.066. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  20.103,33 67 - 9.9.99.99.00.00 99999
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES  25,00 339 - 4.4.90.51.00.00 31785

Total Redução:  20.128,33

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

27/09/2016
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  26 de setembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 12016, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 048/2016, PREGÃO Nº 039/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 10/10/2016 e 
aumento quantitativo do objeto licitado em 23,4349%, ou seja, R$ 10.077,00 (dez mil 
e setenta e sete reais), conforme determina o art. 57, II combinado com o art. 65, § 
1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  868.700,00  520.490,29 106.555,34 868.700,00  59,92

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  117.000,00  99.699,35 9.791,32 117.000,00  85,21

      1.1.1- IPTU  103.000,00  113.380,42 1.472,73 103.000,00  110,08

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  3.000,00  378,19 183,44 3.000,00  12,61

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  15.000,00  8.328,47 1.966,48 15.000,00  55,52

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  10.724,28 6.168,67 6.000,00  178,74

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -10.000,00 -33.112,01 0,00-10.000,00  331,12

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  200.000,00  132.000,96 27.391,01 200.000,00  66,00

      1.2.1- ITBI  200.000,00  132.160,47 27.283,01 200.000,00  66,08

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  199,59 108,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -359,10 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  276.700,00  126.839,50 32.052,84 276.700,00  45,84

      1.3.1- ISS  265.000,00  124.581,93 33.219,94 265.000,00  47,01

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  3.700,00  2.015,21 643,90 3.700,00  54,47

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  1.800,77 0,00 7.000,00  25,73

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  529,55 0,00 1.000,00  52,96

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -2.087,96-1.811,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  275.000,00  161.950,48 37.320,17 275.000,00  58,89

      1.4.1- IRRF  275.000,00  161.950,48 37.320,17 275.000,00  58,89

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.573.000,00  10.647.485,99 2.482.669,00 18.573.000,00  57,33

    2.1- Cota-Parte FPM  9.443.800,00  5.253.768,66 1.292.526,64 9.443.800,00  55,63

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.673.600,00  5.006.683,09 1.045.441,07 8.673.600,00  57,72

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  770.200,00  247.085,57 247.085,57 770.200,00  32,08

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.582.000,00  4.548.912,08 1.132.178,74 7.582.000,00  60,00

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  63.100,00  34.463,03 8.615,84 63.100,00  54,62

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  138.600,00  59.386,89 13.883,74 138.600,00  42,85

    2.5- Cota-Parte ITR  506.000,00  51.909,75 963,80 506.000,00  10,26

    2.6- Cota-Parte IPVA  839.500,00  699.045,58 34.500,24 839.500,00  83,27

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.441.700,00  19.441.700,00  2.589.224,34  11.167.976,28  57,44
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 6.645,60  1.851,38 493,31 6.646,50  27,85

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  465.160,42  242.211,32 57.871,72 465.160,63  52,07

    5.1- Transferências do Salário-Educação  264.000,00  168.253,50 38.186,86 264.000,00  63,73

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  199.600,00  66.398,41 17.452,52 199.600,00  33,27

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.560,42  7.559,41 2.232,34 1.560,63  484,38

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.179,77  85.418,03 50.867,19 21.667,52  394,22

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  79.121,20 49.529,36 19.937,56  396,84

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  1.179,77  6.296,83 1.337,83 1.729,96  363,99

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  472.985,79  493.474,66  109.232,22  329.480,73  66,77

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.080.079,85 447.116,61 3.560.560,00 3.560.560,00  58,42

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.001.336,43 209.088,15 1.734.720,00 1.734.720,00  57,72

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  909.782,30 226.435,72 1.516.400,00 1.516.400,00  60,00

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.892,58 1.723,16 12.620,00 12.620,00  54,62

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  11.877,40 2.776,75 27.720,00 27.720,00  42,85

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.381,92 192,76 101.200,00 101.200,00  10,26

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  139.809,22 6.900,07 167.900,00 167.900,00  83,27

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.891.995,52  58,93 1.704.217,86 374.158,90 2.891.993,21

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.875.000,00  59,03 1.697.244,66 373.510,22 2.875.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  16.995,52  41,03 6.973,20 648,68 16.993,21

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -685.560,00  55,84-382.835,19-73.606,39-685.560,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.576.694,36  61,56  1.576.694,36  61,56

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.561.048,60  2.561.048,60  0,00 1.576.694,36  61,56  1.576.694,36  61,56

14- OUTRAS DESPESAS  330.944,61  330.944,61  227.860,38  68,85  227.860,38  68,85  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  330.944,61  330.944,61  227.860,38  68,85  227.860,38  68,85  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.891.993,21  2.891.993,21  1.804.554,74  62,40  1.804.554,74  62,40  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 92,52

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 19.160,18

 19.160,18

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 2.791.994,07 647.306,09 4.860.425,00 4.860.425,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  57,44

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  212.500,00  322.500,00  0,00 195.979,06  60,77  195.610,06  60,65

    23.1 - Creche  212.500,00  322.500,00  0,00 195.979,06  60,77  195.610,06  60,65

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  212.500,00  322.500,00  0,00 195.979,06  60,77  195.610,06  60,65

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.576.063,81  4.558.483,81  55,04  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  55,00 2.507.120,99 2.509.094,47

 2.891.993,21  2.891.993,21  62,40  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  62,40 1.804.554,74 1.804.554,74

 1.684.070,60  1.666.490,60  53,37  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  53,25 887.467,07 889.440,55

 0,00  0,00  0,00-184.900,82  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -184.900,82
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  215.000,00  117.902,40  54,84  117.902,40  0,00 54,84 215.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 5.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  5.009.063,81  5.101.483,81  55,29 2.820.633,45 2.822.975,93  55,34  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -382.835,19

 6.973,20

 47.092,42

 19.160,18

 0,00

 0,00

 62.226,77

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -247.382,62

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  2.950.113,67

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  26,42
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 56,56 256.745,97 56,82 257.911,37 453.899,33 265.560,4241- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 62,56 202.559,18 63,07 204.218,38 323.804,16 200.779,7843- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  777.703,49 466.340,20  462.129,75  59,42  459.305,15  59,06  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.475.404,01  5.879.187,30  3.285.105,68  55,88  3.279.938,60  55,79  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  198.793,55  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.973,20

 160.661,95

 87.466,48

 1.697.244,66

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 141.501,77

 0,00 1.777.413,33

 1.635.911,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 27/set/2016 as 10h e 29m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

SIDINEI DELAI

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº050/2016
Abre Crédito  Adicional Suplementar e Especial e  da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal nº. 860 de 23 de setembro de 2016, publicada em 24 de setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável excesso 
de arrecadação   no valor de R$  194.893,12  (cento e  noventa e quatro mil oitocentos e noventa e três reais e doze   
centavos).
03.00 Secretaria da Administração  
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 30.000,00
Fonte 00 
05.00 Secretaria de Obras, Agric e Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico  
33.90.93.02 RESTITUIÇÃO 24.817,92
Fonte 776 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
288/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
Fonte 303 
1264/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.075,20
Fonte 338 
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica  
319/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRAT. 30.000,00
Fonte 00 
TOTAL .................................................................................... 194.893,12
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a) redução parcial da seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
1396/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.721,69
Fonte 776 
11.00 Reserva de Contingência  
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 60.000,00
Fonte 999 
b) o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos: Fonte:  507 -  COSIP – Contribuição de Iluminação 
Publ...................................R$  80.000,00;
776 – PAVIMENTAÇÃO – MC...................................................................R$ 10.096,23; 
338 – Programa de Aten. Prim. A Saúde – AP.........................................R$  30.075,20
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................R$ 194.893,12
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26  de  setembro de 2016
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal

MuniciPio de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.371/2016
Revoga a portaria nº.367/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o retorno antecipado do período de fruição de férias em que se encontrava o Prefeito Municipal 
Sr. Jefferson Cassio Pradella,
RESOLVE:
Art.1º - REVOGAR a portaria 367/2016, em virtude do retorno antecipado ao cargo a partir de 28/09/2016, do Prefeito 
Municipal Sr. Jefferson Cassio Pradella, que se encontrava em fruição de férias previstas de 22/09/2016 a 01/10/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 de Setembro de 2016.
PAULO ROBERTO RUBIO
Prefeito Municipal em exercício

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE TRANSMISSÃO DE POSSE DE CARGO DE PREFEITO

ATA DE NUMERO 003/2016. Aos Vinte e Sete dias do
mês de Setembro de Dois Mil e Dezesseis, às Dezessete Horas, no Gabinete do Chefe
do Poder Executivo Municipal, localizado à Avenida Paraná nO.609, na cidade de
Perobal, Estado do Paraná, presentes o senhor Paulo Roberto Rubio, Vice Prefeito e
estando no cargo de Prefeito Municipal em exercício, Jefferson Cassio Pradella,
Prefeito Municipal, retomando antecipadamente do período de fruição de férias e
demais pessoas presentes que ao final assinam, foi efetuada a transmissão do Cargo de
Prefeito Municipal ao Sr. Jefferson Cassio Pradella, que retoma ao cargo a partir de
Vinte e Oito de Setembro de Dois Mil e Dezesseis.

presente o Prefeito Municipal em
assio Pradella, Prefeito Municipal

Praça Curitiba, 1031 - Centro - CEP 87538-000 - Perobal- Paraná. - Fone - (44) 3625-8300

MUNICIPIO DE PEROBAL

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE TRANSMISSÃO DE POSSE DE CARGO DE PREFEITO

ATA DE NUMERO 003/2016. Aos Vinte e Sete dias do
mês de Setembro de Dois Mil e Dezesseis, às Dezessete Horas, no Gabinete do Chefe
do Poder Executivo Municipal, localizado à Avenida Paraná nO.609, na cidade de
Perobal, Estado do Paraná, presentes o senhor Paulo Roberto Rubio, Vice Prefeito e
estando no cargo de Prefeito Municipal em exercício, Jefferson Cassio Pradella,
Prefeito Municipal, retomando antecipadamente do período de fruição de férias e
demais pessoas presentes que ao final assinam, foi efetuada a transmissão do Cargo de
Prefeito Municipal ao Sr. Jefferson Cassio Pradella, que retoma ao cargo a partir de
Vinte e Oito de Setembro de Dois Mil e Dezesseis.

presente o Prefeito Municipal em
assio Pradella, Prefeito Municipal

Praça Curitiba, 1031 - Centro - CEP 87538-000 - Perobal- Paraná. - Fone - (44) 3625-8300

 
________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
Av: Presidente Costa e Silva, 95 – Fone/Fax (44) 3645-1122 – Email juridico@terraroxa.pr.gov.br – CEP: 85.990-000 Cx.P 001 

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
  
 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO 

Nº. DATA _______________________________ AQUISITIVO GOZO 

9336 21/09/2016 ORIEL DOS SANTOS  13/11/2013 A 12/11/2014 05/09/2016 a 04/10/2016 

9337 21/09/2016 MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 02/07/2014 A 01/07/2015 
12/09/2016 a 01/10/2016 

 

9338 21/09/2016 CRISTIANO DE MELLO MOURA 06/04/2015 A 05/04/2016 12/09/2016 a 11/10/2016 

9339 21/09/2016 GUIOMAR DOS SANTOS 01/01/2014 A 31/12/2014 
12/09/2016 a 11/10/2016 

 

9340 21/09/2016 JOAO BATISTA DA SILVA 06/05/2015 A 05/05/2016 14/09/2016 a 13/10/2016 

9341 21/09/2016 JULIO SIMOES DE LIMA 16/09/2015 A 15/09/2016 21/09/2016 a 10/10/2016. 

 

9342 21/09/2016 PAULO BERNARDO FERREIRA 28/08/2013 A 27/08/2014 21/09/2016 a 20/10/2016 

 
 

Terra Roxa, 26 de setembro de 2016. 
 
 

   
 
 

 
 

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal 

 
 Página: 1 de 1

27/09/2016 18:09

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.413.206,78  17.413.206,78  2.839.210,25  16,30  13.498.418,28  77,52  3.914.788,50

 17.413.206,78  17.413.206,78  2.803.210,25  16,10  13.462.418,28  77,31  3.950.788,50

 978.005,00  978.005,00  189.178,10  19,34  1.135.280,94  116,08  -157.275,94

IMPOSTOS  762.245,00  762.245,00  166.519,85  21,85  856.900,42  112,42  -94.655,42

TAXAS  185.645,00  185.645,00  19.015,70  10,24  253.124,27  136,35  -67.479,27

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  30.115,00  30.115,00  3.642,55  12,10  25.256,25  83,87  4.858,75

 396.200,00  396.200,00  57.189,71  14,43  257.237,00  64,93  138.963,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 314.200,00  314.200,00  57.189,71  18,20  257.237,00  81,87  56.963,00

 234.520,00  234.520,00  34.331,03  14,64  123.687,86  52,74  110.832,14

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  34.331,03  14,64  123.687,86  52,74  110.832,14

 3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

 49.515,00  49.515,00  741,00  1,50  1.327,25  2,68  48.187,75

 15.349.736,78  15.349.736,78  2.491.671,56  16,23  11.714.847,74  76,32  3.634.889,04

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.184.406,78  15.184.406,78  2.446.081,81  16,11  10.512.152,47  69,23  4.672.254,31

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  45.589,75  27,58  1.202.695,27  727,45  -1.037.365,27

 401.830,00  401.830,00  30.098,85  7,49  230.037,49  57,25  171.792,51

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  4.216,17  6,50  18.459,45  28,48  46.365,55

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  22.441,36  6,76  106.665,08  32,12  225.449,92

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  3.441,32  79,66  104.912,96  2.428,54  -100.592,96

 -  -  36.000,00  -  36.000,00  -  -36.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  36.000,00  -  36.000,00  -  -36.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  36.000,00  -  36.000,00  -  -36.000,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.839.210,25  16,06  13.498.418,28  76,34  4.184.088,50

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.839.210,25  16,06  13.498.418,28  76,34  4.184.088,50

- - - - - - -

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.839.210,25  16,06  13.498.418,28  76,34  4.184.088,50

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 17.312.356,78  18.963.797,60  2.398.713,04  11.802.903,13  7.160.894,47  2.610.319,81  11.550.414,25  7.413.383,35  10.752.193,66

 15.247.708,71  17.015.254,76  2.356.498,12  11.481.646,49  5.533.608,27  2.568.104,89  11.237.976,76  5.777.278,00  10.443.230,17

 6.393.262,42  8.575.668,22  1.375.989,85  5.756.946,34  2.818.721,88  1.375.989,85  5.756.946,34  2.818.721,88  5.756.946,34

 30.000,00  30.000,00  2.104,23  13.103,56  16.896,44  2.766,80  13.103,56  16.896,44  13.103,56

 8.824.446,29  8.409.586,54  978.404,04  5.711.596,59  2.697.989,95  1.189.348,24  5.467.926,86  2.941.659,68  4.673.180,27

 1.464.648,07  1.348.542,84  42.214,92  321.256,64  1.027.286,20  42.214,92  312.437,49  1.036.105,35  308.963,49

 1.364.648,07  1.248.542,84  24.961,00  255.154,05  993.388,79  24.961,00  246.334,90  1.002.207,94  242.860,90

 100.000,00  100.000,00  17.253,92  66.102,59  33.897,41  17.253,92  66.102,59  33.897,41  66.102,59

 600.000,00  600.000,00  -  -  600.000,00  -  -  600.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  553.866,20  120.048,93  428.885,53  124.980,67  120.048,93  428.885,53  124.980,67  428.885,53

 17.682.506,78  19.517.663,80  2.518.761,97  12.231.788,66  7.285.875,14  2.730.368,74  11.979.299,78  7.538.364,02  11.181.079,19

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  19.517.663,80  2.518.761,97  12.231.788,66  7.285.875,14  2.730.368,74  11.979.299,78  7.538.364,02  11.181.079,19

- - - - - -  1.519.118,50 - -

 17.682.506,78  19.517.663,80  2.518.761,97  12.231.788,66  7.285.875,14  2.730.368,74  13.498.418,28  7.538.364,02  11.181.079,19

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 370.150,00  553.866,20  120.048,93  428.885,53  124.980,67  120.048,93  428.885,53  124.980,67  428.885,53

 340.150,00  553.866,20  120.048,93  428.885,53  124.980,67  120.048,93  428.885,53  124.980,67  428.885,53

 30.000,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  553.866,20  120.048,93  428.885,53  124.980,67  120.048,93  428.885,53  124.980,67  428.885,53

PAULO ROBERTO RUBIO                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                             CRC-PR051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 13m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:10

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 9.327.268,81  49.278,32

 9.160.837,90  49.278,32

 166.430,91  - 

 -  - 

 324.347,52  4.600,00

 -  - 

 51.955,90  - 

 -  - 

 272.391,62  4.600,00

 9.002.921,29  44.678,32

Valor % sobre a RCL

 20.617.948,29  - 

 9.047.599,61  43,88

 11.133.692,08  54,00

 10.577.007,47  51,30

 10.020.322,87  48,60

PAULO ROBERTO RUBIO        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                          CRC-PR 051920/O-0

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 10h e 52m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

Página: 1 de 1
27/09/2016    18:10  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.312.356,78 18.963.797,60 2.398.713,04 11.802.903,13 96,49 7.160.894,47 2.610.319,81 11.550.414,25 96,42 7.413.383,35

1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

Ação Legislativa 1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

2.598.717,43 2.993.962,86 373.480,81 2.496.078,18 20,41 497.884,68 445.628,40 2.368.058,86 19,77 625.904,00

Administração Geral 2.175.617,43 2.549.362,86 311.819,35 2.145.005,65 17,54 404.357,21 379.604,44 2.036.123,83 17,00 513.239,03

Administração Financeira 371.300,00 339.800,00 35.085,73 288.458,87 2,36 51.341,13 39.448,23 269.321,37 2,25 70.478,63

Administração de Receitas 51.800,00 104.800,00 26.575,73 62.613,66 0,51 42.186,34 26.575,73 62.613,66 0,52 42.186,34

67.700,00 72.700,00 1.763,19 61.978,98 0,51 10.721,02 2.015,69 61.516,98 0,51 11.183,02

Defesa Terrestre 67.700,00 72.700,00 1.763,19 61.978,98 0,51 10.721,02 2.015,69 61.516,98 0,51 11.183,02

1.054.920,00 1.239.670,15 148.606,21 572.716,77 4,68 666.953,38 152.952,52 556.454,03 4,65 683.216,12

Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 259.021,33 27.491,75 93.432,36 0,76 165.588,97 23.619,75 89.560,36 0,75 169.460,97

Assistência Comunitária 842.420,00 980.648,82 121.114,46 479.284,41 3,92 501.364,41 129.332,77 466.893,67 3,90 513.755,15

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.311.025,00 3.765.423,37 578.030,29 2.626.252,26 21,47 1.139.171,11 649.249,94 2.615.793,56 21,84 1.149.629,81

Atenção Básica 3.239.025,00 3.483.870,42 560.488,02 2.544.805,77 20,80 939.064,65 630.031,67 2.534.347,07 21,16 949.523,35

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 4.087,67 18.825,43 0,15 17.174,57 5.763,67 18.825,43 0,16 17.174,57

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 245.552,95 13.454,60 62.621,06 0,51 182.931,89 13.454,60 62.621,06 0,52 182.931,89

3.873.275,76 4.390.556,24 692.749,43 2.970.938,98 24,29 1.419.617,26 705.031,34 2.936.522,04 24,51 1.454.034,20

Ensino Fundamental 3.604.975,76 3.969.886,06 589.793,87 2.684.165,35 21,94 1.285.720,71 594.335,78 2.663.128,41 22,23 1.306.757,65

Educação Infantil 230.300,00 382.670,18 102.955,56 250.803,63 2,05 131.866,55 102.955,56 250.803,63 2,09 131.866,55

Educação Especial 38.000,00 38.000,00 0,00 35.970,00 0,29 2.030,00 7.740,00 22.590,00 0,19 15.410,00

191.000,00 117.000,00 7.667,78 88.182,90 0,72 28.817,10 7.667,78 88.182,90 0,74 28.817,10

Difusão Cultural 191.000,00 117.000,00 7.667,78 88.182,90 0,72 28.817,10 7.667,78 88.182,90 0,74 28.817,10

2.440.620,00 2.404.811,33 319.045,51 1.613.890,36 13,19 790.920,97 356.365,68 1.574.065,58 13,14 830.745,75

Infra-Estrutura Urbana 1.153.170,00 661.517,65 71.008,78 530.892,16 4,34 130.625,49 97.228,68 520.497,91 4,35 141.019,74

Serviços Urbanos 1.287.450,00 1.743.293,68 248.036,73 1.082.998,20 8,85 660.295,48 259.137,00 1.053.567,67 8,79 689.726,01

97.500,00 117.500,00 21.489,72 91.520,00 0,75 25.980,00 22.879,72 84.570,00 0,71 32.930,00

Preservação e Conservação Ambiental 97.500,00 117.500,00 21.489,72 91.520,00 0,75 25.980,00 22.879,72 84.570,00 0,71 32.930,00

332.000,00 483.589,15 22.687,18 202.595,62 1,66 280.993,53 22.687,18 202.595,62 1,69 280.993,53

Extensão Rural 332.000,00 483.589,15 22.687,18 202.595,62 1,66 280.993,53 22.687,18 202.595,62 1,69 280.993,53

203.843,86 100.843,86 6.917,00 95.787,21 0,78 5.056,65 18.017,10 89.922,21 0,75 10.921,65

Promoção Industrial 203.843,86 100.843,86 6.917,00 95.787,21 0,78 5.056,65 18.017,10 89.922,21 0,75 10.921,65

895.455,00 969.240,91 165.036,21 716.057,73 5,85 253.183,18 164.391,18 707.605,33 5,91 261.635,58

Extensão Rural 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00

Transporte Rodoviário 895.455,00 934.320,91 165.036,21 716.057,73 5,85 218.263,18 164.391,18 707.605,33 5,91 226.715,58

224.389,09 286.589,09 41.881,56 187.697,99 1,53 98.891,10 43.412,56 185.920,99 1,55 100.668,10

Desporto Comunitário 224.389,09 286.589,09 41.881,56 187.697,99 1,53 98.891,10 43.412,56 185.920,99 1,55 100.668,10

130.000,00 130.000,00 19.358,15 79.206,15 0,65 50.793,85 20.020,72 79.206,15 0,66 50.793,85

Serviço da Dívida Interna 130.000,00 130.000,00 19.358,15 79.206,15 0,65 50.793,85 20.020,72 79.206,15 0,66 50.793,85

350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Reserva de Contingência 350.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 370.150,00 553.866,20 120.048,93 428.885,53 3,51 124.980,67 120.048,93 428.885,53 3,58 124.980,67

17.682.506,78 19.517.663,80 2.518.761,97 12.231.788,66 100,00 7.285.875,14 2.730.368,74 11.979.299,78 100,00 7.538.364,02

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 370.150,00 553.866,20 120.048,93 428.885,53 100,00 124.980,67 120.048,93 428.885,53 100,00 124.980,67

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Ação Legislativa 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

86.750,00 86.750,00 16.508,54 71.033,04 16,56 15.716,96 16.508,54 71.033,04 16,56 15.716,96

Administração Geral 75.750,00 67.750,00 11.850,25 54.527,18 12,71 13.222,82 11.850,25 54.527,18 12,71 13.222,82

Administração Financeira 11.000,00 19.000,00 4.658,29 16.505,86 3,85 2.494,14 4.658,29 16.505,86 3,85 2.494,14

1.300,00 16.300,00 14.663,62 16.004,26 3,73 295,74 14.663,62 16.004,26 3,73 295,74

Defesa Terrestre 1.300,00 16.300,00 14.663,62 16.004,26 3,73 295,74 14.663,62 16.004,26 3,73 295,74

3.000,00 11.000,00 3.408,72 8.010,12 1,87 2.989,88 3.408,72 8.010,12 1,87 2.989,88

Assistência Comunitária 3.000,00 11.000,00 3.408,72 8.010,12 1,87 2.989,88 3.408,72 8.010,12 1,87 2.989,88

22.000,00 84.000,00 19.622,47 74.649,88 17,41 9.350,12 19.622,47 74.649,88 17,41 9.350,12

Atenção Básica 20.000,00 84.000,00 19.622,47 74.649,88 17,41 9.350,12 19.622,47 74.649,88 17,41 9.350,12

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191.000,00 268.400,00 53.987,07 214.920,52 50,11 53.479,48 53.987,07 214.920,52 50,11 53.479,48

Ensino Fundamental 183.000,00 253.400,00 50.610,76 201.976,00 47,09 51.424,00 50.610,76 201.976,00 47,09 51.424,00

Educação Infantil 8.000,00 15.000,00 3.376,31 12.944,52 3,02 2.055,48 3.376,31 12.944,52 3,02 2.055,48

3.100,00 3.100,00 461,20 1.823,66 0,43 1.276,34 461,20 1.823,66 0,43 1.276,34

Difusão Cultural 3.100,00 3.100,00 461,20 1.823,66 0,43 1.276,34 461,20 1.823,66 0,43 1.276,34

32.000,00 42.316,20 6.722,55 24.104,72 5,62 18.211,48 6.722,55 24.104,72 5,62 18.211,48

Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 18.000,00 3.848,51 13.687,24 3,19 4.312,76 3.848,51 13.687,24 3,19 4.312,76

Serviços Urbanos 24.000,00 24.316,20 2.874,04 10.417,48 2,43 13.898,72 2.874,04 10.417,48 2,43 13.898,72

0,00 6.000,00 1.118,52 2.810,14 0,66 3.189,86 1.118,52 2.810,14 0,66 3.189,86

Extensão Rural 0,00 6.000,00 1.118,52 2.810,14 0,66 3.189,86 1.118,52 2.810,14 0,66 3.189,86

15.000,00 20.000,00 3.556,24 15.529,19 3,62 4.470,81 3.556,24 15.529,19 3,62 4.470,81

Transporte Rodoviário 15.000,00 20.000,00 3.556,24 15.529,19 3,62 4.470,81 3.556,24 15.529,19 3,62 4.470,81

TOTAL 370.150,00 553.866,20 120.048,93 428.885,53 100,00 124.980,67 120.048,93 428.885,53 100,00 124.980,67

PAULO ROBERTO RUBIO                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Prefeito Municipal                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 20m.

Saúde
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Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura
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Transporte
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Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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Administração

Defesa Nacional

Urbanismo
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional
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Saúde
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:12

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 793.118,75  1.284.279,41  742.518,24  - 

 1.163.716,90  2.134.292,19  1.705.165,32  - 

 -  -  -  - 

 370.598,15  850.012,78  962.647,08  - 

 -793.118,75  -1.284.279,41  -742.518,24  - 

 19.349.471,65  20.778.689,77  20.617.948,29  - 

 -  -  -  - 

 -4,10  -6,18  -3,60  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 6.592.630,07  6.638.372,23  5.881.847,91  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PAULO ROBERTO RUBIO                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefetio Municipal                                                    CRC-PR 051920O-0

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 32m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Investimentos

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto de 2016

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 335/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ANDRÉA ZIMMERMANN, portadora do CPF Nº 007.768.299-80, licença de 180 dias, a partir de 
15/09/2016 à 13/03/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de setembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário da  servidora ROSILDA MACIEL DE LIMA, portadora do CPF. nº. 
792.999.979-34, Espécie (31), conforme Pedido de  Prorrogação de Auxilio Doença Deferido, com  Beneficio nº 
5519720394, datado de 22 de setembro de 2016, até 31/12/2016.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. .
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de setembro   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 337/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora DANIELA MARIANO DA SILVA, portadora do CPF Nº 072.325.529-63, licença de 180 dias, a partir de 
26/09/2016 à 24/03/2017, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de setembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
C O N V O C A Ç Ã O
O Secretário Municipal de Saúde Sr. Custodio Aparecido de Brito, no uso de suas atribuições legais, convoca o 
Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, para a Audiência Pública relativa ao 2º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2016, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim como as normas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e legislação vigentes. 
A audiência pública ocorrerá no dia 29 setembro de 2016 às 10:30 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2016.
Cordialmente
CUSTODIO APARECIDO DE BRITO
Secretário Municipal de Saúde
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 063, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016
Dispõe sobre ajuste das tabelas de vencimentos dos profissionais do magistério do município de Tapejara.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ajustes das tabelas de vencimentos dos profissionais do magistério do município de Tapejara, em decorrência das diferenças de centavos ocorridos ao 
longo da aplicação de recomposição nos vencimentos nos termos da Lei nº 1857, de 29 de abril de 2016, com o programa gerador da folha de pagamento, inclusive erros no calculo 
manual das tabelas anexos V; VI; VII e VIII, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério.
Art. 2º Os anexos que trata o art. 1º é parte integrante desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidadas as diferenças de valores nos vencimentos dos profissionais do magistério ocorridas no programa 
gerador da folha de pagamento no período de abril a agosto de 2016.
Tapejara, em 27 de Setembro de 2016.
Noé Caldeira Brant 

 
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2016 

 
ANEXO V 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

B 
1.272,66 1.323,59 1.376,53 1.431,60 1.488,87 1.548,40 1.610,35 1.674,77 1.741,76 1.811,40 1.883,88 1.959,24 2.037,60 2.119,13 2.203,90 

C 
1.425,39 1.482,41 1.541,71 1.603,40 1.667,53 1.734,22 1.803,60 1.875,74 1.950,77 2.028,79 2.109,95 2.194,35 2.282,12 2.373,42 2.468,36 

D 
1.596,46 1.660,31 1.726,72 1.795,79 1.867,64 1.942,32 2.020,02 2.100,83 2.184,86 2.272,25 2.363,14 2.457,69 2.555,99 2.658,21 2.764,56 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2016 
 

ANEXO VI 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

CARGO: PROFESSOR                       JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO SUPLEMENTAR 
 

 CLASSES 

NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A1 
949,77 987,73 1.027,26 1.068,35 1.111,09 1.155,52 1.201,73 1.249,82 1.299,82 1.351,80 1.405,89 1.462,11 1.520,60 1.581,42 1.644,67 

 
 

                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2016 
 

ANEXO VII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO PERMANENTE 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 
1.899,54 1.975,51 2.054,53 2.136,72 2.222,19 2.311,06 2.403,51 2.499,66 2.599,65 2.703,63 2.811,77 2.924,25 3.041,23 3.162,88 3.289,38 

B 
2.545,37 2.647,20 2.753,08 2.863,21 2.977,74 3.096,84 3.220,71 3.349,55 3.483,54 3.622,88 3.767,79 3.918,50 4.075,24 4.238,27 4.407,80 

C 
2.850,81 2.964,85 3.083,46 3.206,81 3.335,07 3.468,94 3.607,21 3.751,50 3.901,56 4.057,63 4.219,93 4.388,73 4.564,29 4.746,85 4.936,72 

D 
3.192,92 3.320,64 3.453,46 3.591,62 3.735,27 3.884,69 4.040,07 4.201,67 4.369,75 4.544,54 4.726,32 4.915,37 5.111,99 5.316,47 5.529,14  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/08/2016 
 

ANEXO VIII 
 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 

CARGO: MONITORA DE CRECHE (em extinção)            JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 
 
 

QUADRO SUPLEMENTAR 
 

 CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 
1.899,54 1.975,51 2.054,53 2.136,72 2.222,19 2.311,06 2.403,51 2.499,66 2.599,65 2.703,63 2.811,77 2.924,25 3.041,23 3.162,88 3.289,38 

B 
2.545,37 2.647,20 2.753,08 2.863,21 2.977,74 3.096,84 3.220,71 3.349,55 3.483,54 3.622,88 3.767,79 3.918,50 4.075,24 4.238,27 4.407,80 

C 
2.850,81 2.964,85 3.083,46 3.206,81 3.335,07 3.468,94 3.607,21 3.751,50 3.901,56 4.057,63 4.219,93 4.388,73 4.564,29 4.746,85 4.936,72 

D 
3.192,92 3.320,64 3.453,46 3.591,62 3.735,27 3.884,69 4.040,07 4.201,67 4.369,75 4.544,54 4.726,32 4.915,37 5.111,99 5.316,47 5.529,14 
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  1.675.537,42  164.426,49  211.189,76  5.629.359,03  -103.516,34  -4.225.921,52  26.809,11  - 
Apoio as Creches - Brasil Carinhoso  17.512,92  -  -  -  -  17.512,92  -  - 
Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est.  275,09  -  -  -  -  275,09  -  - 
Assist. Farmaceutica - INVEST. -  AF Est.  25.148,00  -  -  -  -  25.148,00  -  - 
Atenção Básica  1.653,63  -  -  -  -6.040,52  7.694,15  -  - 
Atenção Primaria a Saúde - E  11.343,71  -  22.492,00  -  -  -11.148,29  -  - 
Cascalhamento - MAPA  7.195,95  -  -  -  -  7.195,95  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  413,37  -  112,40  -  -  300,97  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 20.927,99  -  18.930,20  -  -  1.997,79  2.240,00  - 
Educação 10% s/Transf.Constitucionais  12.259,52  -  23.284,70  -  -17.555,09  6.529,91  6.955,17  - 
Educação 25% sobre Impostos  23.182,79  -  -  -  -3.298,67  26.481,46  -  - 
FEAS - PAIF  13.294,82  -  -  -  -  13.294,82  -  - 
FMAS/Programa de Atênção Integral à Família.  -  -  -  -  -1.200,00  1.200,00  -  - 
FMS - Assitencia - E  6.118,62  -  -  -  -  6.118,62  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GBF  145,59  -  118,00  -  -  27,59  -  - 
FNAS - Bloco de Gestao - GSUAS  1.623,40  -  864,46  -  -  758,94  -  - 
FNAS - Bloco de Proteção - PSB  24.363,08  -  20.809,21  -  -  3.553,87  4.919,74  - 
FNDE/MEC CONSTRUÇÃO DE QUADRA  5.164,23  -  -  406.539,59  -  -401.375,36  -  - 
Fundef 40%  76,66  -  -  -  -2.563,96  2.640,62  -  - 
Fundef 60%  38,41  -  -  -  -2.261,30  2.299,71  -  - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar  680,94  -  1.499,28  -  -  -818,34  -  - 
MDE/Merenda Escolar  2.501,53  -  7.708,47  -  -  -5.206,94  2.967,03  - 
MDE/Progr.Dinh.Direto na Escola  840,00  -  -  -  -  840,00  -  - 
MDE/Salário Educação  39,13  -  15.841,46  -  -8.175,18  -7.627,15  5.470,17  - 
MDE/Transporte Escolar-ESTADUAL  54.921,72  -  4.005,30  -  -  50.916,42  -  - 
MDE/Transporte Escolar-FEDERAL  4.046,03  -  742,40  -  -  3.303,63  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 7.303,43  -  6.686,42  -  -  617,01  57,00  - 
PAVIMENTAÇÃO - MC  24.817,92  -  -  -  -  24.817,92  -  - 
Progr. Bolsa Familia/IGD - SUAS  -  -  -  -  -1.140,00  1.140,00  -  - 
Programa Bolsa Familia MDS  -  -  -  -  -274,80  274,80  -  - 
Programa de Aten Prim. à Saude - APSUS  134.989,72  -  -  -  -  134.989,72  -  - 
Programa Estadual de Incentivo aos Conselhos - PQCMS  200,86  -  -  -  -  200,86  -  - 
Programa Estadual VIGIASUS  98.802,46  -  -  -  -  98.802,46  -  - 
Saúde - Receita Vinculada (EC 29/00 - 15%) Exercício Corrente 7.370,03  -  88.095,46  -  -15.850,43  -64.875,00  4.200,00  - 
SEAB - RESFRIADORES  13.159,62  -  -  -  -  13.159,62  -  - 
Sistema de Esgotamento Sanitário  1.096.604,00  164.426,49  -  5.222.819,44  -  -4.290.641,93  -  - 
VEICULO - Ação Social - SEDS  36.590,18  -  -  -  -  36.590,18  -  - 
VIGIASUS-INVES-TRANSP SANIT- Qualif.  19.755,03  -  -  -  -43.950,00  63.705,03  -  - 
Vigilância em Saúde  2.177,04  -  -  -  -1.206,39  3.383,43  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  33.627,90  -  587.030,83  -  103.179,83  -656.582,76  225.679,77  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  370.781,64  -370.781,64  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  12.678,66  -  574.071,19  -  -267.601,81  -293.790,72  224.104,39  - 
Taxas - Exercício Poder de Polícia  11.179,73  -  8.639,64  -  -  2.540,09  -  - 
Taxas - Prestação de Serviços  9.769,51  -  4.320,00  -  -  5.449,51  1.575,38  - 
TOTAL (III) = (I+II)  1.709.165,32  164.426,49  798.220,59  5.629.359,03  -336,51  -4.882.504,28  252.488,88  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

PAULO ROBERTO RUBIO                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 35m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCICIO

Prefeitura Municipal de Perobal - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto de 2016

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:13

R$ 1,00

Total Previsão

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 (Últimos Atualizada

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 12 Meses) 2016

 1.998.564,27  1.594.587,94  2.000.683,84  2.496.923,99  1.751.203,37  2.980.121,67

 1.846.614,17  1.890.985,73  1.996.099,85  1.601.632,87  1.582.995,93  1.605.464,37  23.345.878,00  20.228.825,09

 69.720,60  39.572,86  70.576,98  188.199,18  66.115,07  125.363,61

 204.710,78  371.954,79  100.365,50  77.593,09  108.841,69  80.336,41  1.503.350,56  978.005,00

IPTU  6.513,91  4.870,69  4.012,61  4.643,66  -  - 

 53.978,29  160.630,77  13.212,55  10.142,20  9.521,26  9.591,89  277.117,83  185.115,00

ISS  14.308,70  8.334,37  8.535,56  18.203,10  11.554,75  16.751,50

 17.120,18  20.883,25  11.143,54  14.234,83  10.095,52  12.947,90  164.113,20  100.215,00

ITBI  24.014,84  3.625,77  36.238,05  128.450,57  27.388,37  51.488,43

 35.831,93  53.411,20  34.323,89  16.379,60  55.706,71  22.772,78  489.632,14  352.115,00

IRRF  13.315,17  12.097,17  13.880,87  26.589,89  16.661,30  22.373,99

 28.028,25  24.762,50  26.441,40  23.637,85  22.289,31  23.594,48  253.672,18  124.800,00

Outras Receitas Tributárias  11.567,98  10.644,86  7.909,89  10.311,96  10.510,65  34.749,69

 69.752,13  112.267,07  15.244,12  13.198,61  11.228,89  11.429,36  318.815,21  215.760,00

 25.373,34  23.462,24  27.966,31  26.921,10  29.541,64  27.787,40

 32.038,86  45.726,45  28.836,96  36.115,98  29.913,20  27.276,51  360.959,99  396.200,00

 8.327,54  9.468,15  9.041,88  10.155,69  8.332,63  14.045,83

 16.307,65  15.089,68  17.723,60  17.857,44  17.190,77  17.140,26  160.681,12  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 -  450,00  250,00  1.250,00  308,75  154,00

 -  123,50  -  -  -  741,00  3.277,25  49.515,00

 1.877.990,80  1.513.301,62  1.883.707,99  2.252.505,53  1.631.366,56  2.794.064,62

 1.576.887,88  1.438.282,08  1.741.467,90  1.448.556,77  1.410.867,86  1.466.053,75  21.035.053,36  18.165.355,09

Cota-Parte do FPM  461.690,29  525.480,08  593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22

 492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  7.837.492,37  9.113.065,09

Cota-Parte do ICMS  583.285,56  471.899,60  413.333,13  614.327,99  363.530,55  390.706,32

 532.579,44  351.477,84  501.376,91  399.011,17  349.506,81  490.865,34  5.461.900,66  4.236.130,00

Cota-Parte do IPVA  16.847,60  16.954,06  14.703,54  14.844,80  199.021,35  77.432,99

 97.416,56  31.538,99  14.923,11  15.729,13  8.722,66  13.301,17  521.435,96  286.225,00

Cota-Parte do ITR  17.540,73  132.856,43  26.700,64  48.247,17  23.584,03  - 

 23.700,32  34,35  266,51  47,00  630,16  1.086,02  274.693,36  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.573,19  3.196,96  3.196,96

 3.196,96  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  39.868,69  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  6.479,00  7.515,11  6.846,92  6.760,92  7.743,72  5.571,99

 5.440,00  5.581,91  6.338,71  3.771,84  5.124,87  5.178,62  72.353,61  280.000,00

Transferências do FUNDEB  246.367,95  216.321,07  194.965,08  272.470,17  252.080,22  251.493,63

 285.276,58  192.012,48  224.959,68  230.464,67  171.576,27  233.650,42  2.771.638,22  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  542.206,48  138.702,08  630.277,26  289.036,18  134.029,28  1.254.234,51

 136.401,42  268.515,07  211.267,92  152.641,68  158.338,63  140.019,98  4.055.670,49  1.828.535,00

 17.151,99  8.333,07  9.140,68  17.892,49  15.538,72  18.706,21

 16.669,00  19.809,23  107.705,89  21.509,59  16.182,41  13.916,44  282.555,72  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  217.883,24  231.655,66  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27

 231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  2.727.929,71  2.897.618,31

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  217.883,24  231.655,66  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27

 231.041,94  195.550,89  261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  2.727.929,71  2.815.618,31

 1.780.681,03  1.362.932,28  1.788.990,74  2.222.925,96  1.502.151,97  2.722.454,40

 1.615.572,23  1.695.434,84  1.735.051,81  1.388.542,78  1.416.222,50  1.386.987,75  20.617.948,29  17.331.206,78

PAULO ROBERTO RUBIO                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 20m.

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:17

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.124,91  4.013,42  111,49  -  -  11.836,39  11.573,89  11.573,89  262,50  -  - 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  80,00  65.063,98  62.238,55  2.905,43  -  -  17.489,72  14.054,72  14.054,72  3.435,00  -  - 

SECRETARIA DA FAZENDA  -  5.067,32  5.067,32  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL  -  104.541,14  102.899,69  1.641,45  -  590.653,49  5.711.862,52  670.091,27  505.664,78  3.065,71  5.793.785,52  5.793.785,52

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  3.207,00  73.682,99  73.610,77  3.279,22  -  30.101,78  43.508,79  37.328,79  37.328,79  36.281,78  -  - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL  -  94.915,05  93.073,19  1.841,86  -  -  131.180,13  128.114,72  128.114,72  3.065,41  -  - 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  -  7.594,93  6.913,01  681,92  -  -  10.501,12  9.301,12  9.301,12  1.200,00  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  5.200,00  -  -  5.200,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE ESPORTES  -  2.919,55  2.319,55  600,00  -  -  6.317,32  2.501,32  2.501,32  3.816,00  -  - 

SUBTOTAL  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  872.965,83  708.539,34  51.126,40  5.793.785,52  5.793.785,52

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  872.965,83  708.539,34  51.126,40  5.793.785,52  5.793.785,52

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

SUBTOTAL  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  8.487,00  362.111,15  354.336,78  16.261,37  -  620.755,27  5.974.077,30  914.347,14  749.920,65  51.126,40  5.793.785,52  5.793.785,52

PAULO ROBERTO RUBIO                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                      CRC-PR 051920/O-0

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 23m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:18

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 1.348.542,84  321.256,64  312.437,49  1.027.286,20

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 1.348.542,84  321.256,64  312.437,49  1.027.286,20

 -1.348.542,84  -321.256,64  -  -  -1.027.286,20

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

PAULO ROBERTO RUBIO                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 25m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:18

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

PAULO ROBERTO RUBIO                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 26m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº070/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES LTDA -EPP
OBJETO: É objeto do presente a aquisição de fórmulas lácteas e 
suplementos infantis com fornecimento parcelado e conforme demanda 
em atendimento as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do 
Município de Xambrê – Paraná.
VALOR:R$28.200,00
VIGÊNCIA: 16/09/2016 à 31/12/2016
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Pregão n° 26/2016-PMX, homologada em 13/09/16, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê , PR 16 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.012/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 032/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 032/2016 – SAÚDE, que 
trata da contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos (escadas, 
baldes, copos, funil e outros), para uso da Vigilância em Saúde, deste município, 
tendo sido declarada vencedora a empresa CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS 
LTDA. EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 19.349.471,65  20.778.689,77  20.617.948,29  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

PAULO ROBERTO RUBIO                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                              CRC-PR 051920/O-0

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 33m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

PAULO ROBERTO RUBIO                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 21m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 20.617.948,29 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

PAULO ROBERTO RUBIO                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                      CRC-PR 051920/O-0

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 33m.

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:15

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 793.118,75  1.209.105,99  742.518,24

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.163.716,90  1.946.738,92  1.705.165,32

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  370.598,15  737.632,93  962.647,08

 -793.118,75  -1.209.105,99  -742.518,24

 -  -  - 

 -  -  - 

 -793.118,75  -1.209.105,99  -742.518,24

Até o Bimestre

(c-a)

 50.600,51

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  466.587,75

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 22m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 17.447.986,78  13.338.730,42  12.122.315,30

 978.005,00  1.135.280,94  958.911,85

IPTU  185.115,00  257.076,96  236.263,43

ISS  100.215,00  114.731,47  97.403,22

ITBI  352.115,00  297.302,91  236.349,23

IRRF  124.800,00  187.789,08  92.823,19

Outras Receitas Tributárias  215.760,00  278.380,52  296.072,78

 665.500,00  257.237,00  254.660,68

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  257.237,00  254.660,68

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  123.687,86  71.626,34

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  123.687,86  71.626,34

 15.349.736,78  11.714.847,74  10.741.468,07

Cota-Parte do FPM  7.307.917,78  4.252.432,23  4.133.627,13

Cota-Parte do IPVA  228.980,00  366.468,65  305.259,75

Cota-Parte do ICMS  3.388.904,00  2.703.243,64  2.722.521,02

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  4.392.703,22  3.580.060,17

 454.745,00  231.364,74  167.274,70

Dívida Ativa  332.115,00  106.665,08  110.620,02

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  124.699,66  56.654,68

 -  36.000,00  50.000,00

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  50.000,00

 -  36.000,00  - 

Convênios  -  36.000,00  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  36.000,00  - 

 17.447.986,78  13.374.730,42  12.122.315,30

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 17.569.120,96  11.910.532,02  11.142.052,49  11.666.862,29  10.713.150,62

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 9.129.534,42  6.185.831,87  5.107.995,26  6.185.831,87  5.107.995,26

 30.000,00  13.103,56  10.344,20  13.103,56  10.344,20

 8.409.586,54  5.711.596,59  6.023.713,03  5.467.926,86  5.594.811,16

 17.539.120,96  11.897.428,46  11.131.708,29  11.653.758,73  10.702.806,42

 1.348.542,84  321.256,64  6.698.297,61  312.437,49  529.330,76

 1.248.542,84  255.154,05  6.665.601,34  246.334,90  496.634,49

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 100.000,00  66.102,59  32.696,27  66.102,59  32.696,27

 1.248.542,84  255.154,05  6.665.601,34  246.334,90  496.634,49

 600.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 19.387.663,80  12.152.582,51  17.797.309,63  11.900.093,63  11.199.440,91

 -1.939.677,02  1.222.147,91  -5.674.994,33  1.474.636,79  922.874,39

 266.059,05

VL. CORRENTE

 994.078,07

PAULO ROBERTO RUBIO                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 23m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00  86,26

 468.960,00  468.960,00  65,04
1.1.1-IPTU  212.865,00  212.865,00  138,27

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  685,00  685,00  177,86
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  234.460,00  234.460,00  15,84

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  48.700,00  48.700,00  19,73
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  27.750,00  27.750,00  134,23

 354.490,00  354.490,00  83,93
1.2.1-ITBI  352.115,00  352.115,00  84,43

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  230,00  230,00  101,30
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  230,00  230,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  1.915,00  1.915,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 101.475,00  101.475,00  113,46
1.3.1-ISS  100.215,00  100.215,00  114,49

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  345,00  345,00  71,54
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  685,00  685,00  - 

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  230,00  230,00  105,65
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 124.800,00  124.800,00  150,47
1.4.1-IRRF  124.800,00  124.800,00  150,47

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 14.165.420,09  14.165.420,09  65,02

 9.113.065,09  9.113.065,09  57,65
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.025.736,55  9.025.736,55  55,47

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  87.328,54  87.328,54  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  -  - 

 4.236.130,00  4.236.130,00  79,77
 100.000,00  100.000,00  25,58

 280.000,00  280.000,00  15,98
 150.000,00  150.000,00  32,90

 286.225,00  286.225,00  160,04
 -  - 

 15.215.145,09  15.215.145,09  66,49

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.170,00  5.170,00  32,42
 387.800,00  387.800,00  65,96

 226.500,00  226.500,00  77,28
 1.300,00  1.300,00  206,23

 80.000,00  80.000,00  72,78
 80.000,00  80.000,00  24,81

 -  - 
 -  - 

 570,00  570,00  351,80
 -  - 

 570,00  570,00  351,80
 -  - 

 -  - 
 393.540,00  393.540,00  65,93

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.815.618,31  2.815.618,31  63,67

 1.805.147,31  1.805.147,31  55,47
 847.226,00  847.226,00  79,77

 20.000,00  20.000,00  25,58
 56.000,00  56.000,00  15,98

 30.000,00  30.000,00  32,90
 57.245,00  57.245,00  160,04

 2.176.000,00  2.176.000,00  84,89
 2.171.400,00  2.171.400,00  84,81

 -  - 
 4.600,00  4.600,00  121,91

 -644.218,31  -644.218,31  -7,58

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.791.000,00  2.054.500,00  1.591.014,81  77,44  1.591.014,81  77,44

 -  -  -  - 
 1.791.000,00  2.054.500,00  1.591.014,81  77,44  1.591.014,81  77,44

 385.000,00  434.000,00  209.345,91  48,24  209.345,91  48,24
 -  -  -  - 

 385.000,00  434.000,00  209.345,91  48,24  209.345,91  48,24
 2.176.000,00  2.488.500,00  1.800.360,72  72,35  1.800.360,72  72,35

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.803.786,27  3.803.786,27

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 682.527,69  846.329,27  602.062,82  71,14  595.107,65  70,32

 439.027,69  498.527,69  346.180,93  69,44  339.225,76  68,05
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  439.027,69  498.527,69  346.180,93  69,44  339.225,76  68,05
 243.500,00  347.801,58  255.881,89  73,57  255.881,89  73,57

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  243.500,00  347.801,58  255.881,89  73,57  255.881,89  73,57

 2.761.278,07  3.122.167,53  2.210.262,85  70,79  2.209.793,24  70,78
 2.176.000,00  2.488.500,00  1.800.360,72  72,35  1.800.360,72  72,35

 585.278,07  633.667,53  409.902,13  64,69  409.432,52  64,61
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 37.500,00  52.500,00  40.960,17  78,02  35.785,21  68,16
 3.481.305,76  4.020.996,80  2.853.285,84  70,96  2.840.686,10  70,65

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 205.570,00  231.570,00  171.221,95  73,94  165.751,78  71,58
 -  -  -  - 

 448.270,00  514.885,59  271.161,35  52,66  268.194,32  52,09

 653.840,00  746.455,59  442.383,30  59,26  433.946,10  58,13
 4.135.145,76  4.767.452,39  3.295.669,14  69,13  3.274.632,20  68,69

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

PAULO ROBERTO RUBIO                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.607,70

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -69,62

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 24m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.847.191,27
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.800.360,72

49.2-Restos  a  Pagar  46.830,55

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.841.513,95

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  27,19

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  54.421,97
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.750.478,92

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  48.814,27

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  5.607,70

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.529.019,66  66,49

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  2,53

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -46.830,55

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.800.360,72

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  86,13
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  11,33

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da  União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  5.607,70

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  48.814,27

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  91.617,31

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.847.121,65
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.841.513,95

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  5.115,17
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  8.950,41

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  9.869,62

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.792.699,68

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.001.336,43
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  675.810,74

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  259.466,24

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.005,24
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  2.005,24

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  19.847,30

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  - 

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  175.036,55
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  2.680,96

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  58.220,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.676,19
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  255.784,81

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  10.116.078,64

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  44.751,66
2.5-Cota-Parte ITR  49.348,39

2.6-Cota-Parte IPVA  458.085,96

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  3.379.054,38
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  25.575,93

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.210.584,98

2.1-Cota-Parte FPM  5.253.768,66
 5.006.683,09

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 187.789,08

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 114.731,47

 246,83
 - 

 242,99
 85,44

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  187.789,08

 233,00
 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  115.135,85

 37.134,33

 9.606,51
 37.249,42

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  297.535,91
 297.302,91

 294.323,06

 1.218,34

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  905.493,66

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  305.032,82

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:16

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  9.047.599,61  43,88

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  11.133.692,08  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  10.577.007,47  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

PAULO ROBERTO RUBIO                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                          CRC-PR 051920/O-0

 20.617.948,29

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 36m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Quadrimestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 135/2016
Súmula: Retifica ato que concedeu aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e considerando o contido no Parecer nº 3614/15, da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal 
– DICAP, exarado no Processo nº 76011/15, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que pontuou ser 
necessária a adequação da Portaria 128/2015, de 09/011/2015, quanto ao valor do provento e sua proporcionalidade, 
no processo de aposentadoria do (a) servidor (a) JOANA CAMPANHOLI
RESOLVE RETIFICAR:
Art. 1º Fica retificado o ato administrativo mediante o qual foi concedida a Srª. JOANA CAMPANHOLI portadora do 
RG sob nº. 4.898.635-8 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 832.323.039-00, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal 
de Xambrê, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS - 40 HRS, Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos (mensais e Proporcionais) sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F nos 
Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a contar de 17 de dezembro de 2014.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 748,71 (setecentos e quarenta e oito 
reais e setenta e um centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º, incisos VII, da Constituição Federal, 
deverá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo no valor de 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se.  Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 27 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
                                   

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de produtos para limpeza de piscina, para o Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 21/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE SETEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.011/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 031/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 031/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de recarga 
de toners das impressoras da Secretaria Municipal de Saúde, deste município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA. ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  1.326.943,04  221.087,41  1.105.855,63  7.526.929,26

2016  1.416.873,15  273.617,14  1.143.256,01  8.670.185,27

2017  1.509.542,76  335.347,82  1.174.194,94  9.844.380,21

2018  1.604.573,75  576.615,76  1.027.957,99  10.872.338,20

2019  1.691.345,31  718.202,39  973.142,92  11.845.481,12

2020  1.775.352,65  801.337,57  974.015,08  12.819.496,20

2021  1.859.947,12  993.479,19  866.467,93  13.685.964,13

2022  1.938.633,82  1.021.825,62  916.808,20  14.602.772,33

2023  2.020.896,46  1.072.610,06  948.286,40  15.551.058,73

2024  2.105.614,00  1.175.369,27  930.244,73  16.481.303,46

2025  2.189.826,08  1.363.039,86  826.786,22  17.308.089,68

2026  2.268.418,74  1.606.326,77  662.091,97  17.970.181,65

2027  2.329.217,85  1.687.800,00  641.417,85  18.611.599,50

2028  2.386.468,02  1.771.954,98  614.513,04  19.226.112,54

2029  2.442.385,38  1.885.110,06  557.275,32  19.783.387,86

2030  2.495.154,18  2.007.727,29  487.426,89  20.270.814,75

2031  2.544.022,06  2.739.575,47  (195.553,41)  20.075.261,34

2032  2.552.205,45  2.978.987,57  (426.782,12)  19.648.479,22

2033  2.546.813,87  3.261.847,64  (715.033,77)  18.933.445,45

2034  2.524.430,42  3.443.749,32  (919.318,90)  18.014.126,55

2035  2.490.097,65  3.636.559,15  (1.146.461,50)  16.867.665,05

2036  2.442.448,71  3.746.624,39  (1.304.175,68)  15.563.489,37

2037  2.385.654,00  3.839.138,98  (1.453.484,98)  14.110.004,39

2038  2.320.222,58  4.094.310,19  (1.774.087,61)  12.335.916,78

2039  2.235.881,66  4.260.229,80  (2.024.348,14)  10.311.568,64

2040  1.889.880,25  4.315.828,28  (2.425.948,03)  7.885.620,61

2041  1.763.391,16  4.446.142,25  (2.682.751,09)  5.202.869,52

2042  1.621.779,91  4.417.432,49  (2.795.652,58)  2.407.216,94

2043  1.473.684,87  4.455.958,44  (2.982.273,57)  (575.056,63)

2044  1.349.190,64  4.566.676,93  (3.217.486,29)  (3.792.542,92)

2045  1.369.428,50  4.624.607,29  (3.255.178,79)  (7.047.721,71)

2046  1.389.969,93  4.659.910,84  (3.269.940,91)  (10.317.662,62)

2047  1.410.819,48  4.569.683,59  (3.158.864,11)  (13.476.526,73)

2048  1.431.981,77  4.457.523,48  (3.025.541,71)  (16.502.068,44)

2049  1.453.461,50  4.339.695,21  (2.886.233,71)  (19.388.302,15)

2050  1.475.263,42  4.372.242,93  (2.896.979,51)  (22.285.281,66)

2051  1.497.392,37  4.405.034,75  (2.907.642,38)  (25.192.924,04)

2052  1.519.853,26  4.438.072,51  (2.918.219,25)  (28.111.143,29)

2053  1.542.651,06  4.471.358,05  (2.928.706,99)  (31.039.850,28)

2054  1.565.790,82  4.504.893,24  (2.939.102,42)  (33.978.952,70)

2055  1.589.277,68  4.538.679,94  (2.949.402,26)  (36.928.354,96)

2056  1.613.116,85  4.572.720,04  (2.959.603,19)  (39.887.958,15)

2057  1.637.313,60  4.607.015,44  (2.969.701,84)  (42.857.659,99)

2058  1.661.873,31  4.641.568,05  (2.979.694,74)  (45.837.354,73)

2059  1.686.801,41  4.676.379,81  (2.989.578,40)  (48.826.933,13)

2060  1.712.103,43  4.711.452,66  (2.999.349,23)  (51.826.282,36)

2061  1.737.784,98  4.746.788,56  (3.009.003,58)  (54.835.285,94)

2062  1.763.851,75  4.782.389,47  (3.018.537,72)  (57.853.823,66)

2063  1.790.309,53  4.818.257,39  (3.027.947,86)  (60.881.771,52)

2064  1.817.164,17  4.854.394,32  (3.037.230,15)  (63.919.001,67)

2065  1.844.421,64  4.890.802,28  (3.046.380,64)  (66.965.382,31)

2066  1.872.087,96  4.927.483,30  (3.055.395,34)  (70.020.777,65)

2067  1.900.169,28  4.964.439,42  (3.064.270,14)  (73.085.047,79)

2068  1.928.671,82  5.001.672,72  (3.073.000,90)  (76.158.048,69)

2069  1.957.601,90  5.039.185,26  (3.081.583,36)  (79.239.632,05)

2070  1.986.965,92  5.076.979,15  (3.090.013,23)  (82.329.645,28)

2071  2.016.770,41  5.115.056,49  (3.098.286,08)  (85.427.931,36)

2072  2.047.021,97  5.153.419,42  (3.106.397,45)  (88.534.328,81)

2073  2.077.727,30  5.192.070,06  (3.114.342,76)  (91.648.671,57)

2074  2.108.893,21  5.231.010,59  (3.122.117,38)  (94.770.788,95)

2075  2.140.526,61  5.270.243,17  (3.129.716,56)  (97.900.505,51)

2076  2.172.634,51  5.309.769,99  (3.137.135,48)  (101.037.640,99)

2077  2.205.224,02  5.349.593,27  (3.144.369,25)  (104.182.010,24)

2078  2.238.302,38  5.389.715,22  (3.151.412,84)  (107.333.423,08)

2079  2.271.896,92  5.430.138,08  (3.158.241,16)  (110.491.664,24)

2080  2.305.955,07  5.470.864,12  (3.164.909,05)  (113.656.573,29)

2081  2.340.544,40  5.511.895,60  (3.171.351,20)  (116.827.924,49)

2082  2.375.652,57  5.553.234,81  (3.177.582,24)  (120.005.506,73)

2083  2.411.287,35  5.594.884,08  (3.183.596,73)  (123.189.103,46)

2084  2.447.456,66  5.636.845,71  (3.189.389,05)  (126.378.492,51)

2085  2.484.168,51  5.679.122,05  (3.194.953,54)  (129.573.446,05)

2086  2.521.431,04  5.721.715,46  (3.200.284,42)  (132.773.730,47)

2087  2.559.252,51  5.764.628,33  (3.205.375,82)  (135.979.106,29)

2088  2.597.641,29  5.807.863,04  (3.210.221,75)  (139.189.328,04)

PAULO ROBERTO RUBIO                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Muncipal                                     CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 25m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2088
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00

 185.115,00  185.115,00

 352.115,00  352.115,00

 100.215,00  100.215,00

 124.800,00  124.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 14.078.091,55  14.078.091,55

 9.025.736,55  9.025.736,55

 150.000,00  150.000,00

 286.225,00  286.225,00

 4.236.130,00  4.236.130,00

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 15.127.816,55  15.127.816,55

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.310.025,00  3.699.719,73  2.671.757,14  72,22  2.475.826,10  66,92

 1.061.155,00  1.830.710,40  1.449.038,83  79,15  1.449.038,83  79,15

 -  -  -  -  -  - 

 2.248.870,00  1.869.009,33  1.222.718,31  65,42  1.026.787,27  54,94

 23.000,00  23.000,00  3.149,00  13,69  3.149,00  13,69

 23.000,00  23.000,00  3.149,00  13,69  3.149,00  13,69

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.722.719,73  2.674.906,14  71,85  2.478.975,10  66,59

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  885.722,18  582.742,27  21,79  582.742,27  23,51

 765.525,00  885.722,18  582.742,27  21,79  582.742,27  23,51

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  885.722,18  582.742,27  21,79  582.742,27  23,51

 2.567.500,00  2.836.997,55  2.092.163,87  78,21  1.896.232,83  76,49

 -  -  -  -  - 

 4.907,27

 10.523,25

 464,68

 15.895,20

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.259.025,00  3.441.166,78  2.593.459,65  96,96  2.397.528,61  96,71

 36.000,00  36.000,00  18.825,43  0,70  18.825,43  0,76

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  245.552,95  62.621,06  2,34  62.621,06  2,53

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  3.722.719,73  2.674.906,14  100,00  2.478.975,10  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

PAULO ROBERTO RUBIO                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                                             CRC-PR 051920/O-0

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 28m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  15.895,20

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  4.907,27

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 19,21

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  415.883,87

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.620.356,96  89,43

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  326.324,41  295,05

  Provenientes de Outros Municípios  1.841.513,95  84,81

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.620.356,96  89,43

  Provenientes da União  452.518,60  69,82

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 9.868.993,07  65,24

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  25.575,93  25,58

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  44.751,66  15,98
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  25.575,93  25,58

  Cota-Parte IPVA  458.085,96  160,04

  Cota-Parte ICMS  3.379.054,38  79,77

  Cota-Parte FPM  5.006.683,09  55,47

  Cota-Parte ITR  49.348,39  32,90

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  9.848,88  19,37

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.963.499,41  63,67

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.610,03  127,78

  Dívida Ativa dos Impostos  37.134,33  15,78

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  187.789,08  150,47

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  297.302,91  84,43

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  114.731,47  114,49

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  257.076,96  138,87

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  905.493,66  86,26
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 50.600,51

994.078,07 1.474.636,79

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Executivo 370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.594.832,57 51.126,40 749.920,65 5.793.785,52

Poder Executivo 6.594.832,57 51.126,40 749.920,65 5.793.785,52

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.965.430,72 67.387,77 1.104.257,43 5.793.785,52

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.750.478,92 25%

1.591.014,81 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.896.232,83 15%

PAULO ROBERTO RUBIO                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 30m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,19

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 86,13

Limite Constitucional Anual

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário 148,34

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 20.617.948,29

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 11.979.299,78

Despesas Pagas 11.181.079,19

Superávit Orçamentário 1.519.118,50

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

12.231.788,66

Despesas Liquidadas 11.979.299,78

Créditos Adicionais 1.835.157,02

Dotação Atualizada 19.517.663,80

Despesas Empenhadas 12.231.788,66

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 266.059,05

DESPESAS

Dotação Inicial 17.682.506,78

Previsão Atualizada da Receita 17.682.506,78

Receitas Realizadas 13.498.418,28

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 17.682.506,78

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de letreiros e placas de identificação de salas (instalados), 
para serem instalados na nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ABERTURA: 19/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  
prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE SETEMBRO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO 
DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de capotas funerárias, para 
os veículos VW/Saveiro 1.6, cabine simples da Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 20/10/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no 
Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-
PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de 
expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE SETEMBRO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Valor % sobre a RCL

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

MAURICIO MARCHIOLLI                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                            CRC-PR 051920/O-0

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 14m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  1.063.561,52  - 

 230.700,00  230.700,00  1.063.561,52  - 

 82.000,00  82.000,00  332.614,72  - 

 82.000,00  82.000,00  332.614,72  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  332.614,72  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  730.946,80  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  730.946,80  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  437.478,99  - 

 500.000,00  500.000,00  1.501.040,51  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  170.654,44  -  170.653,44  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  170.654,44  -  170.653,44  - 

 197.000,00  197.000,00  148.393,57  -  148.392,57  - 

 120.000,00  120.000,00  84.624,55  -  84.623,55  - 

 75.000,00  75.000,00  63.769,02  -  63.769,02  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  22.260,87  -  22.260,87  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  22.260,87  -  22.260,87  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  170.654,44  -  170.653,44  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  1.330.387,07  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  437.478,99  - 

 269.300,00  269.300,00  437.478,99  - 

 148.700,00  148.700,00  391.628,70  - 

 148.700,00  148.700,00  391.628,70  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  391.628,70  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  45.850,29  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  437.478,99  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

MAURICIO MARCHIOLLI                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                              CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 11m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   8.451.509,21  7.060.950,15

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016 Em 31/Ago/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 7.060.950,15  8.057.053,54  8.451.509,21

Disponibilidade de Caixa Bruta  7.060.950,15  8.061.753,54  8.451.509,21

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  4.700,00  - 

 -7.060.950,15  -8.057.053,54  -8.451.509,21

 -  -  - 

 -7.060.950,15  -8.057.053,54  -8.451.509,21

MAURICIO MARCHIOLLI                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                     CRC-PR 051920/O-0     

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 12m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  -  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -  51,30

MAURICIO MARCHIOLLI                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Superintendente                                                        CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 17m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2º Quadrimestre de 2016
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

MAURICIO MARCHIOLLI                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                   CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 13m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da prestação 
de contas da Prefeitura, referente ao 2º Quadrimestre do exercício de 2016 e ainda, para avaliação do Plano Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente a ser realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 30 de 
Setembro de 2016 às 09h00min.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2016 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 042/2016 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ – NOROSPAR, para prestação de serviços AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do município de Umuarama/PR e região 
referenciada, conforme Edital de Chamamento Público nº 001/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 017/2016, 
anexo. Em 27 de setembro de 2016.
Assina: Luiz Alberto Haiduk - Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 27/09/2016
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.008/2016
Demitir o servidor ALDAIR APARECIDO STUGAL
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  conforme 
decisão exarada às fls. 114 a 117, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 9053/2015, instaurado pela Portaria n.º 
3.474 de 01.10.2015, 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 3.474 de 01.10.2015;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 9053/2015;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 12.09.2016;
CONSIDERANDO a Decisão emitida em 16.09.2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir o servidor ALDAIR APARECIDO STUGAL, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.706.662-6 - 
SSP-PR, admitido em 01.03.2004, para ocupar o cargo de emprego público de Servente Geral, pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com base no disposto nos artigos 143, incisos III e V e  148 da Lei 
Complementar nº 018/1992 c/c artigo 482, alínea “f” da Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 26.09.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 7.060.950,15  7.693.148,57  8.451.509,21  - 

 7.060.950,15  7.695.400,80  8.451.509,21  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  2.252,23  -  - 

 -  -  -  - 

 -7.060.950,15  -7.693.148,57  -8.451.509,21  - 

MAURICIO MARCHIOLLI                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                   CRC-PR 051920/O-0

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 15m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto de 2016

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Total Previsão

    Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016 (Últimos Atualizada

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 12 Meses) 2016

MAURICIO MARCHIOLLI                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
  Superintendente                                       CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 10m.

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Setembro/2015 a Agosto/2016

Página: 1 de 1
27/09/2016 18:57

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 1.390.559,06  -  -  -  -  1.390.559,06  1,00  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

MAURICIO MARCHIOLLI                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 16m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Agosto de 2016

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

MAURCIO MARCHIOLLI                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 13m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 1 a 8 DATA EMISSÃO: 27/09/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

 21.575.266,32  14.335.969,95Receita Orçamentária (I)

Ordinária
 11.530,31  5.702,76Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Vinculada
 1.953.489,43  717.525,82Compensação entre Regimes Previdenciarios

 19.610.246,58  13.612.741,37Regime Própio de Previdencia Social

 11.154.452,99 13.632.953,10Despesa Orçamentária (VI)

Ordinária
 108.909,91 125.914,41Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Vinculada
 11.045.543,08 13.507.038,69Regime Própio de Previdencia Social

Transferências Financeiras Recebidas (II)  185.948,99  197.116,35

  Para a Execução Orçamentária  185.948,99  197.116,35

  Independentes de Execução Orçamentária  0,00  0,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00  0,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00  0,00

 0,00  0,00Transferências Financeiras Concedidas (VII)

 0,00  0,00  Para a Execução Orçamentária

 0,00  0,00  Independentes de Execução Orçamentária

 0,00  0,00  Para Aportes de recursos para o RPPS

 0,00  0,00  Para Aportes de recursos para o RGPS

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 3.462.294,16  3.042.390,65  3.056.028,67  2.898.429,91

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.397.914,08  1.126.099,93  1.162.659,22  1.014.007,13

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processad 134,75  0,00  0,00  0,00
Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00
Valores Restituíveis Valores Restituíveis 2.064.245,33  1.916.290,72  1.893.369,45  1.884.422,78
Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Operações  0,00  0,00  0,00  0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie do Exercício Seguinte (IX) 27.667.538,01  21.257.582,48  36.202.065,71  24.780.176,53

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 27.667.538,01  21.257.582,48  24.780.176,53 36.202.065,71
Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  52.891.047,48  38.833.059,43  52.891.047,48  38.833.059,43

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLE INTERNO
Ivone Urbanski

Comentários

-

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 8

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 27/09/2016
PÁGINA:1

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  31.215.000,00  31.215.000,00  21.575.266,32 -9.639.733,68
 0,00  0,00 0,00  0,00RECEITA TRIBUTÁRIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  27.231.677,18  27.231.677,18  16.585.403,85 -10.646.273,33
    Contribuições Sociais  27.231.677,18  27.231.677,18  16.585.403,85 -10.646.273,33
    Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  2.909.322,82  2.909.322,82  4.542.533,43  1.633.210,61
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  2.909.322,82  2.909.322,82  4.542.533,43  1.633.210,61
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.074.000,00  1.074.000,00  447.329,04 -626.670,96
    Multas e Juros de Mora  100.000,00  100.000,00  0,00 -100.000,00
    Indenizações e Restituições  842.000,00  842.000,00  400.862,94 -441.137,06
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  132.000,00  132.000,00  46.466,10 -85.533,90

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  31.215.000,00  31.215.000,00  21.575.266,32 -9.639.733,68

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 8

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 27/09/2016
PÁGINA:2

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 322.000,00  322.000,00  0,00

 31.215.000,00  31.215.000,00  21.575.266,32 -9.639.733,68

 31.537.000,00  31.537.000,00  21.575.266,32

-322.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

-9.961.733,68

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 19.792.400,00  19.792.400,00  13.632.953,10  13.632.818,35  12.234.904,27  6.159.446,90  DESPESAS CORRENTES
 19.662.400,00  19.662.400,00  13.583.406,79  13.583.406,79  12.185.773,41  6.078.993,21    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 130.000,00  130.000,00  49.546,31  49.411,56  49.130,86  80.453,69    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 49.322,82  49.322,82  0,00  0,00  0,00  49.322,82  DESPESAS DE CAPITAL
 49.322,82  49.322,82  0,00  0,00  0,00  49.322,82    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

 11.695.277,18  11.695.277,18  0,00  0,00  0,00  11.695.277,18  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  31.537.000,00  31.537.000,00  13.632.953,10  13.632.818,35  12.234.904,27  17.904.046,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VIII) = (VI+VII)  31.537.000,00  31.537.000,00  13.632.818,35  12.234.904,27  17.904.046,90 13.632.953,10

SUPERÁVIT (IX)  0,00  0,00  7.942.313,22 - - -

TOTAL (X) = (VII + IX)  12.234.904,27 13.632.818,35 31.537.000,00  31.537.000,00  21.575.266,32  9.961.733,68

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  3.697,16  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 3.697,16
 0,00  3.697,16    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 3.697,16
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  3.697,16  0,00  0,00  0,00  0,00  3.697,16

Estado do Paraná
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO MÊS: 8

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XII, da Lei nº 4.320/64

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

DATA EMISSÃO: 27/09/2016
PÁGINA:3

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 11.498,53  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  11.498,53  DESPESAS CORRENTES
 5.395,35  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  5.395,35    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 6.103,18  0,00  0,00  0,00  6.103,18    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  11.498,53  1.162.659,22  1.162.659,22  0,00  11.498,53

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLE INTERNO
Ivone Urbanski

Página: 1 de 1
27/09/2016    18:54  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 500.000,00 500.000,00 41.720,57 170.654,44 100,00 329.345,56 41.720,57 170.653,44 100,00 329.346,56

500.000,00 500.000,00 41.720,57 170.654,44 100,00 329.345,56 41.720,57 170.653,44 100,00 329.346,56

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 41.720,57 170.654,44 100,00 79.345,56 41.720,57 170.653,44 100,00 79.346,56

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 41.720,57 170.654,44 100,00 329.345,56 41.720,57 170.653,44 100,00 329.346,56

MAURICIO MARCHIOLLI                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                              CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 09m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Agosto

 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL
 21.761.215,31   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  23.815.757,86
 16.585.403,85      CONTRIBUIÇÕES  20.470.038,41
 16.585.403,85         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  20.470.038,41

 4.595.993,87      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  2.293.370,10
 0,00         JUROS E ENCARGOS DE MORA  358.934,23

 4.542.533,43         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  1.875.683,11
 53.460,44         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ¿ FINANCEIRAS  58.752,76

 185.948,99      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  295.909,89
 185.948,99         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  295.909,89
 393.868,60      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  756.439,46
 393.868,60         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  756.439,46

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 13.631.514,29   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  231.015.202,10
 76.368,10      PESSOAL E ENCARGOS  90.635,44
 68.396,78         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  90.635,44

 7.971,32         ENCARGOS PATRONAIS  0,00
 13.507.038,69      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  17.155.682,00
 11.132.068,25         APOSENTADORIAS E REFORMAS  14.050.218,66

 2.374.970,44         PENSÕES  3.105.463,34
 46.815,42      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  61.161,41
 46.815,42         SERVIÇOS  61.161,41

 1.292,08      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  5.666,15
 1.292,08         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  5.666,15

 0,00      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  147.456,59
 0,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  147.456,59
 0,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  213.554.600,51
 0,00         VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES  213.554.600,51

 8.129.701,02Resultado Patrimonial Do Período -207.199.444,24

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLE INTERNO
Ivone Urbanski

www.elotech.com.br Página: 1PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.009/2016
Exonera a pedido ANA LUCIA DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANA LUCIA DE CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.861.616-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.° 329.217.729-49, nomeada em 01 de junho de 2015, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Divisão dos Programas Especiais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 21 de setembro de 2016, 
ficando revogadas as portarias n° 1427 de 23 de junho de 2016, a 2039 de 02 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.010/2016
Exonera a pedido ANGELA DA SILVA BIAZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido ANGELA DA SILVA BIAZON, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.387.316-4-SSP-
PR, inscrita no CPF sob n.° 578.897.249-34, nomeada em 08 de maio de 2015, ocupante do cargo em comissão de 
Diretora do Fundo Municipal de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 22 de setembro de 2016, 
ficando revogada a Portaria n° 1726 de 08 de maio de 2015. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de setembro de 2.016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
DO EXERCÍCIO DE 2017
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública da Proposta 
da Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2017 a ser realizada no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no dia 29 de setembro de 2016, às 09h00m.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 332/2016
Data: 27.09.2016
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o Processo Digital sob nº 3062/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período  Aquisitivo Período de gozo
Antonio Carlos Lago Albuquerque  / Cirurgião Dentista 808.224 SESP/PR 
1996/2001 03.10.2016 a 02.01.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de setembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 294/2016 
Data: 27.09.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 480.650,00 (quatrocentos e oitenta mil e 
seiscentos e cinquenta reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 480.650,00 (quatrocentos e 
oitenta mil e seiscentos e cinquenta reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 -  Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral
Unidade: 1 -  Dpto de Planejamento e Orçamento
Ação: 2016 - Manutenção das Atividades do Planejamento Institucional
Funcional: 0004.0127.0017
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
147 339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 505 
120.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2034 - Apoio a Estudantes
Funcional: 0012.0364.0027
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
327 3339018000000000000 - Auxílio financeiro a estudantes 505 133.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0035
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
427 3339030000000000000 - Material de consumo 505 62.650,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
621 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 
65.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção Das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
834 3339030000000000000 - Material de consumo 806 100.000,00
 TOTAL GERAL  480.650,00
 Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1°, decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 380.650,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção Das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
840 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 806 
100.000,00
 TOTAL GERAL  480.650,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 295/2016
Data: 27.09.2016
Ementa: institui o Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de 
Diagnósticos e Terapias – SIADT, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que 
dispõe o artigo 84, inciso I, alínea o); os artigos 138, 139, 140 e § único do capítulo II, seção II, subseção 
I da Lei Orgânica Municipal; o decreto municipal 182 de 16/05/2016; e considerando as metas de gestão, 
dispositivos legais, administrativos e legislação a seguir especificados:
Considerando a seção II, Capítulo II, do Título VIII, da Constituição Federal;
Considerando as disposições constitucionais e da Lei Federal nº 8080, de 19 de setembro de 1990, que 
tratam das condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, como direito fundamental do ser 
humano;
Considerando o Decreto Federal nº 7508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
Considerando a Portaria Federal do Ministério da Saúde 1606 de 11 de setembro de 2001; a Norma 
Operacional Básica NOB SUS 01/1996; a Norma Operacional de Assistência a Saude NOAS/SUS 01/2002 
aprovada pela Portaria GM/MS n° 373 de 27 de fevereiro de 2002; a Portaria GM/MS N° 483, de 06 de 
abril de 2001;
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada 
e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 2011, e a 
Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento
Considerando a Ata 307 de 02 de junho de 2016 do Conselho Municipal de Saúde; o Ofício/SMS/
NR/097/2016 de 13 de junho de 2016, em que a Secretaria Municipal de Saúde solicita a SESA/PR, a 
adesão ao Sistema de Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde;
Considerando a Portaria n° 986/SAS/MS, de 15 de agosto de 2016, que remanejou os limites financeiros 
considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por 
meio do Ofício nº. 028/016-CIB/PR, de 27 de julho de 2016, e a Deliberação CIB/PR nº 116, de 27 de julho 
de 2016;
Considerando a transferência da gestão plena e o recebimento dos recursos da MAC – Média e Alta 
Complexidade, ao Fundo Municipal de Saúde;
Considerando a transferência da gestão plena e a necessidade de manter e ampliar os serviços 
ambulatoriais, de diagnóstico e terapias contratualizados;
Considerando a necessidade de ampliar o acesso e qualificar os leitos de estabelecimentos hospitalares 
SUS, de abrangência local e microrregional no Município tendo em vista a atenção integral à saúde da 
população;
Considerando a importância das entidades privadas com e sem fins lucrativos, para a implementação e o 
desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado do Paraná no Município;
Considerando a necessidade de estabelecer retaguarda hospitalar para o Sistema único de Saúde do 
Paraná e do Ministério de Saúde, em nosso município;
Considerando o trâmite do memorando municipal 2016001497;
DECRETA:
Art. 1° - Fica instituído nos termos deste decreto e seus anexos, o Programa Municipal de Apoio aos 
Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, que se propõe a promover 
a melhoria da qualidade da assistência, o aumento da eficiência e eficácia e a equidade dos serviços 
de internamentos e procedimentos hospitalares, ambulatoriais, de diagnósticos e terapias integrantes do 
Sistema Único de Saúde no Paraná em nosso munícipio.
Parágrafo único – O SIADT tem como objetivo em razão da gestão plena municipal do sistema SUS, 
contratualizar os serviços SUS com os prestadores de serviços da rede filantrópica e privada, mediante 
contratos com a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, doravante denominada SMS/
FMS, contribuindo para o desenvolvimento dos estabelecimentos de saúde municipais, vinculados ao SUS 
capazes de:
I. Operar com eficiência;
II. Prestar serviços de qualidade que atendam às necessidades e demandas da população;
III. Preencher vazios assistenciais.
Art. 2° - O SIADT é composto de 02 (duas) fases e seus componentes, assim definidas:
I. Fase 01:
a) Contratualização dos serviços pelos preços das Tabelas SUS vigentes, com os recursos federais da 
Média e Alta Complexidade arrecadados pelo Fundo Municipal de Saúde;
II    Fase 02:
a) Apoio ao custeio dos serviços com acréscimo de incentivo aos preços das Tabelas SUS, com recursos 
próprios municipal;
Art. 3° - A SMS/FMS, definiu os seguintes critérios para a inclusão de estabelecimentos de saúde no SIADT:
I. Estar localizado no município e com regular Alvará de Localização e Funcionamento e Sanitário 
expedido pelo Departamento de Vigilância Sanitária da SMS/FMS;
II. Ofertar leitos aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e cadastrados no Cadastro de 
Estabelecimento de Saúde (CNES);
III. No caso dos hospitais garantir estrutura de atendimento 24 horas, todos os dias do ano, e nos casos 
dos demais estabelecimentos de saúde no horário comercial fixado no credenciamento;
IV. Articular-se com a UPA Alberto de Jesus Fernandes, Base Operacional do SAMU, CAPS e as Unidades 
Básicas da Rede de Atenção Primária;
V. Articular-se com um hospital de maior complexidade, conforme pactuação com a SMS/FMS e CIB 
Regional;
Art. 4° - Para aderir ao SIADT, as unidades hospitalares devem atender ao disposto neste decreto, e 
deverão desenvolver as seguintes competências:
I. Elaborar o Plano Operativo em conjunto com a Contratante;
II. Cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano Operativo, parte integrante deste contrato;
III. Fornecer à Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades;
IV. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seu representante indicado como 
membro da Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento;
V. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
VI. Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e o Sistema de Informação Hospitalar (SIH), ou 
outro sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
VII. Preencher a Comunicação de Internação Hospitalar (CIH), conforme determinação das Portarias;
VIII. Não realizar a cobrança de complementação, a qualquer título;
IX. Não cobrar e não permitir a cobrança de complementação, a qualquer título por serviços prestados 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, em relação a procedimentos previstos no Plano Operativo e nas 
internações;
X. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
XI. Garantir o acesso da população aos serviços de saúde, atendendo os pacientes com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
XII. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vínculo empregatício, 
procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a SMS/FMS;
XIII. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso;
XIV. Em caso de falta de leito de enfermaria, em situações de urgência e emergência, o hospital deverá 
providenciar acomodação adequada ao paciente, até que haja disponibilidade de leito;
XV. Apresentar a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação os relatórios necessários 
a averiguação de cumprimento dos compromissos e metas referentes ao contrato conforme prazos 
pactuados com o gestor e discriminado no Plano Operativo;
XVI. Modelar a assistência e a carteira de serviços do hospital necessários para o atendimento das 
necessidades de saúde da população;
XVII. Disponibilizar integralmente consultas e leitos para a Central de Regulação;
XVIII. Manter em funcionamento Atendimento nas 24 horas, conforme pactuação;
XIX. Implantar acolhimento do paciente com protocolo de classificação de risco;  
XX. Implantar protocolos clínicos que atendam os objetivos do contrato;
XXI. Nos casos de internação hospitalar a consulta de admissão deve ser cobrada do SUS; 
XXII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; inclusive de 
apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;
XXIII. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos, de 
acordo com as legislações específicas;
XXIV. Notificar suspeitas de violência e negligência como prevê o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e o Estatuto do Idoso;
XXV. Implantar e ou implementar o Programa Nacional de Segurança do Paciente;
XXVI. Desenvolver e manter programa de qualidade que abranja a humanização do atendimento, 
incorporando as diretrizes propostas pela Política Nacional de Humanização (PNH);
XXVII. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores de acordo com o 
seu perfil de atendimento;
XXVIII. Manter formalmente constituídas e em funcionamento as Comissões conforme o Plano 
Operativo;
XXIX. Manter os atendimentos pactuados com o Gestor para o desenvolvimento dos Programas 
Especiais de acordo com o seu perfil de atendimento;
XXX.  Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na Política Nacional de 
Atenção Hospitalar;
XXXI. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação.
Art. 5° - Para aderir ao SIADT, os estabelecimentos de saúde prestadores de serviços ambulatoriais, de 
diagnósticos e de terapias, devem atender ao disposto neste decreto, e deverão desenvolver as seguintes 
competências:
I. Elaborar o Plano Operativo em conjunto com a Contratante;
II. Cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano Operativo, parte integrante deste contrato;
III. Fornecer à Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades;
IV. Permitir o acesso dos Conselhos de Saúde, por intermédio de seu representante indicado como 
membro da Comissão Permanente de Avaliação e Monitoramento;
V. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
VI. Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e o Sistema de Informação Hospitalar (SIH), ou 
outro sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
VII. Não realizar a cobrança de complementação, a qualquer título;
VIII. Não cobrar e não permitir a cobrança de complementação, a qualquer título por serviços prestados 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, em relação a procedimentos previstos no Plano Operativo e nas 
internações;
IX. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
X. Garantir o acesso da população aos serviços de saúde, atendendo os pacientes com dignidade e 
respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços;
XI. Responsabilizar-se integralmente pelos funcionários com os quais estabeleceram vínculo empregatício, 
procedendo aos descontos e recolhimentos previstos em lei, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a SMS/FMS;
XII. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso;
XIII. Apresentar a Comissão Permanente de Acompanhamento e Avaliação os relatórios necessários 
a averiguação de cumprimento dos compromissos e metas referentes ao contrato conforme prazos 
pactuados com o gestor e discriminado no Plano Operativo;
XIV. Disponibilizar integralmente consultas para a Central de Regulação;
XV. Manter em funcionamento Atendimento no horário comercial, conforme pactuação com a SMS/FMS;
XVI. Implantar protocolos clínicos que atendam os objetivos do contrato;
XVII. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; inclusive de 
apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;
XVIII. Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos, de 
acordo com as legislações específicas;
XIX. Notificar suspeitas de violência e negligência como prevê o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e o Estatuto do Idoso;
XX. Desenvolver e manter programa de qualidade que abranja a humanização do atendimento, 
incorporando as diretrizes propostas pela Política Nacional de Humanização (PNH);
XXI. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores de acordo com o 
seu perfil de atendimento;
XXII. Manter os atendimentos pactuados com o Gestor para o desenvolvimento dos Programas 
Especiais de acordo com o seu perfil de atendimento;
XXIII. Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação.
Art. 6° - A formalização ao SIADT, será mediante Edital de Chamamento Público, formalizado por contrato 
de inexigibilidade de licitação (art. 25, caput da Lei 8.666/93, e alterações posteriores), a ser firmado entre 
a SMS/FMS e os estabelecimentos de saúde credenciados.
§1° – Os estabelecimentos de saúde deverão atender a todos os requisitos para credenciamento e se não 
cumprirem as metas estabelecidas pelo SIADT por três avaliações sucessivas poderão ser suspensos por 
quatro meses, mediante parecer da Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento 
instituída pelo decreto municipal 289/2016.
I. O monitoramento será formalizado por um relatório quadrimestral apresentado à Comissão Permanente 
de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento.
§2° – Será parte integrante do contrato de credenciamento o Plano Operativo, a ser celebrado entre as 
partes.
§3° – O Contrato de Credenciamento será celebrado e poderá ser prorrogado pelo período de até 60 
(sessenta) meses, nos termos da Lei Federal n° 8666/1993.
Art. 7° - Os incentivos da SMS/FMS para a fase 2 e o componente a), apoio ao custeio dos serviços, 
previsto no artigo 2°, serão regulamentados em ato específico, após a conclusão dos credenciamentos 
para a Fase 01.
Art. 8° - O Município de Guaíra, através da SMS/FMS, irá destinar recursos financeiros aos estabelecimentos 
de saúde integrantes do SAIDT, conforme programação orçamentária, os recursos financeiros objeto deste 
decreto correrão à conta do orçamento próprio da SMS/FMS consignados nas leis orçamentárias dos 
exercícios correntes.
§1° – Os recursos financeiros destinados para as contratualizações dos prestadores de serviços 
credenciados pela Fase 01, componente a), serão empenhados nas dotações orçamentárias estabelecidas 
com as fontes de recursos federais SUS para a Média e Alta Complexidade e Autorizações de Internamentos 
e Procedimentos Hospitalares;
§2° – Os recursos financeiros destinados para os incentivos de custeio de serviços dos prestadores de 
serviços credenciados pela Fase 02, componente a), serão empenhados nas dotações orçamentárias 
estabelecidas com as fontes de recursos próprios da SMS/FMS;
Art. 9º - Ficam autorizados aos estabelecimentos de saúde credenciados, receber incentivos do Ministério 
de Saúde e da SESA/PR, que se forem pagos através da SMS/FMS, serão pagos conforme valores 
descritos nos atos que lhe deram origem.
Art. 10. – Compete aos estabelecimentos de saúde credenciados, em atendimento a Lei Federal n° 
12.846/2013, observar e fazer observar, em toda a gestão do sistema de saúde, o mais alto padrão de 
ética, durante todo o processo de execução do Contrato e Termos Aditivos, evitando práticas corruptas e 
fraudulentas.
Art. 11. – Compete a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento instituída pelo 
decreto municipal, a análise quadrimestral do cumprimento das metas estipuladas no Plano Operativo, 
e consequentemente a deliberação dos valores que cada estabelecimento de saúde contratado faz jus.
§1° – A Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento, deverá instituir um 
formulário padrão de avaliação de todos os hospitais e estabelecimentos de saúde integrantes do SIADT, 
que deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e publicado no Diário Oficial Municipal.
§2° – Os estabelecimentos de saúde credenciados poderão ser excluídos do SIADT por decisão Secretário 
Municipal de Saúde, após ser submetida ao Conselho Municipal de Saúde, cabendo recurso final ao Chefe 
do Executivo Municipal.
Art.12. – A SMS/FMS fará constar no Relatório de Gestão de que trata a Lei Complementar Federal n° 
141 de 13/01/2012 a comprovação e o detalhamento da aplicação dos recursos aplicados por decorrência 
deste decreto, no portal de transparência do site municipal www.guaira.pr.gov.br, nas audiências públicas e 
prestações de contas periódicas dos gastos com saúde.
Art.13. – Fica autorizado ao Secretário Municipal de Saúde e ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, a realizar os procedimentos de credenciamento, nos termos da legislação vigente, estabelecendo 
no Edital de Chamamento e nos Contratos de Credenciamento as cláusulas adicionais necessárias para 
regulamentar o SIADT e os assuntos omissos neste decreto.
Art.14. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra-PR., 27 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  284.576,67  123,35  1.063.561,52  461,02  -832.861,52

 230.700,00  230.700,00  284.576,67  123,35  1.063.561,52  461,02  -832.861,52

 82.000,00  82.000,00  94.172,42  114,84  332.614,72  405,63  -250.614,72

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  94.172,42  114,84  332.614,72  405,63  -250.614,72

 148.700,00  148.700,00  190.404,25  128,05  730.946,80  491,56  -582.246,80

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  190.404,25  128,05  730.946,80  491,56  -582.246,80

 269.300,00  269.300,00  134.477,30  49,94  437.478,99  162,45  -168.178,99

 500.000,00  500.000,00  419.053,97  83,81  1.501.040,51  300,21  -1.001.040,51

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  419.053,97  83,81  1.501.040,51  300,21  -1.001.040,51

- - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  419.053,97  83,81  1.501.040,51  300,21  -1.001.040,51

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  41.720,57  170.654,44  329.345,56  41.720,57  170.653,44  329.346,56  170.653,44

 250.000,00  250.000,00  41.720,57  170.654,44  79.345,56  41.720,57  170.653,44  79.346,56  170.653,44

 197.000,00  197.000,00  37.106,11  148.393,57  48.606,43  37.106,11  148.392,57  48.607,43  148.392,57

 53.000,00  53.000,00  4.614,46  22.260,87  30.739,13  4.614,46  22.260,87  30.739,13  22.260,87

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  41.720,57  170.654,44  329.345,56  41.720,57  170.653,44  329.346,56  170.653,44

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  41.720,57  170.654,44  329.345,56  41.720,57  170.653,44  329.346,56  170.653,44

- - - - - -  1.330.387,07 - -

 500.000,00  500.000,00  41.720,57  170.654,44  329.345,56  41.720,57  1.501.040,51  329.346,56  170.653,44

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  134.477,30  49,94  437.478,99  162,45  -168.178,99

 269.300,00  269.300,00  134.477,30  49,94  437.478,99  162,45  -168.178,99

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  134.477,30  49,94  437.478,99  162,45  -168.178,99

 269.300,00  269.300,00  134.477,30  49,94  437.478,99  162,45  -168.178,99

MAURICIO MARCHIOLLI                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Superintendente                                       CRC-PR 0519/O-0

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 14h e 09m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITA PATRIMONIAL

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 8 DATA EMISSÃO: 27/09/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 36.202.065,71

 0,00

 0,00

 2.314,20

 0,00

 1.408.545,36

 0,00

 867,25

 0,00

 268.755,65
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.761,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 228.117.450,44

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 36.204.379,91  1.678.168,26

 228.117.450,44

 0,00

 9.761,06

 229.795.618,70

-193.581.477,73

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

-201.711.178,75

 0,00

 0,00

 9.761,06

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-193.581.477,73

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares
Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

 8.129.701,02

 24.780.176,53

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 24.780.176,53

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.457,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 8.457,00

 1.136.923,86

 0,00

 1.674,60

 0,00
 0,00

 0,00
 220.286,34

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 14.562.849,93

 14.562.849,93

 1.358.884,80

 15.921.734,73

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 5.488.265,49

 0,00

 0,00

 3.378.633,31

 8.866.898,80

 8.866.898,80

Outros Resultados  0,00  0,00

TOTAL 36.214.140,9736.214.140,97 TOTAL 24.788.633,53  24.788.633,53

 36.202.065,71 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO  1.682.000,17 27.667.538,01  1.277.264,45

Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE UMUARAMA - FPMU

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2016 PERÍODO: 8 DATA EMISSÃO: 27/09/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
-193.585.309,64

 12.075,26  10.771,20  228.117.450,44  228.117.450,44

-201.716.405,68

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Obrigações Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00  0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  1.500,00  1.500,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

TOTAL TOTAL 1.500,00  0,00  0,00 1.500,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT
ANTERIOR

Compensação entre Regimes Previdenciarios  10.549.154,53  717.525,82

Consignações  97.879,77  0,00

Recursos do Tesouro (Descentralizados) -117.933,37 -111.026,69

Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente  189.111,83 -416,20

Regime Própio de Previdencia Social  23.909.130,41  1.553.099,30

Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente -9.397,86 -9.397,86

Retenções em caráter consignatório -97.879,77  0,00

TOTAL  34.520.065,54  2.149.784,37

ADMINISTRADORA DO FPMU
Denise Constante Freitas

C0NTADOR CRC PR 058389/O-3
Daniel Dutra de Souza

CONTROLE INTERNO
Ivone Urbanski

Comentários
-

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2016 - 
INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO 
LTDA - EPP., para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de exames de 
raio - x contrastado, conforme edital de chamamento público 
nº 002/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no procedimento nº 059/2016, anexo. Em 27 de 
setembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15  68,92

 1.694.049,92  1.694.049,92  65,53
1.1.1-IPTU  1.581.840,00  1.581.840,00  70,80

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  38.510,66  38.510,66  34,04
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  76.842,43  76.842,43  116,19

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  13.856,83  13.856,83  94,62
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  17.000,00  17.000,00  737,25

 840.000,00  840.000,00  71,42
1.2.1-ITBI  840.000,00  840.000,00  71,42

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 533.231,43  533.231,43  70,94
1.3.1-ISS  530.712,00  530.712,00  71,18

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  881,80  881,80  60,13
13.3-Dívida Ativa do ISS  755,83  755,83  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  881,80  881,80  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 398.908,80  398.908,80  75,36
1.4.1-IRRF  398.908,80  398.908,80  75,36

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 23.605.334,41  23.605.334,41  62,81

 12.042.195,59  12.042.195,59  58,17
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.943.496,32  10.943.496,32  61,00

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  550.000,00  550.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  548.699,27  548.699,27  60,04

 10.200.000,00  10.200.000,00  63,27
 75.582,72  75.582,72  64,78

 104.556,10  104.556,10  78,98
 83.000,00  83.000,00  10,12

 1.100.000,00  1.100.000,00  111,55
 -  - 

 27.071.524,56  27.071.524,56  63,59

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 1.300,00  1.300,00  139,00
 694.466,24  694.466,24  74,74

 358.000,00  358.000,00  80,41
 10.352,32  10.352,32  - 

 128.360,00  128.360,00  72,09
 185.740,00  185.740,00  69,17

 -  - 
 12.013,92  12.013,92  84,60

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 695.766,24  695.766,24  74,86

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.501.327,03  4.501.327,03  64,41

 2.188.699,27  2.188.699,27  61,00
 2.040.000,00  2.040.000,00  63,27

 15.116,54  15.116,54  64,78
 20.911,22  20.911,22  78,98

 16.600,00  16.600,00  10,12
 220.000,00  220.000,00  111,55

 4.369.000,00  4.369.000,00  68,30
 4.350.000,00  4.350.000,00  68,34

 -  - 
 19.000,00  19.000,00  59,69

 -151.327,03  -151.327,03  -48,59

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.621.833,60  3.398.441,79  2.540.430,25  74,75  2.534.065,71  74,57

 1.097.321,76  1.689.929,95  1.217.059,03  72,02  1.217.059,03  72,02
 1.524.511,84  1.708.511,84  1.323.371,22  77,46  1.317.006,68  77,09

 1.746.000,00  1.034.360,95  510.422,55  49,35  478.038,58  46,22
 796.130,79  565.130,79  286.271,73  50,66  253.887,76  44,93

 949.869,21  469.230,16  224.150,82  47,77  224.150,82  47,77
 4.367.833,60  4.432.802,74  3.050.852,80  68,82  3.012.104,29  67,95

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.767.881,14  6.767.881,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.220.779,77  2.875.517,00  1.924.401,61  66,92  1.804.857,40  62,77

 1.893.452,55  2.255.060,74  1.503.330,76  66,66  1.470.946,79  65,23
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.893.452,55  2.255.060,74  1.503.330,76  66,66  1.470.946,79  65,23

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 327.327,22  620.456,26  421.070,85  67,86  333.910,61  53,82

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  327.327,22  620.456,26  421.070,85  67,86  333.910,61  53,82

 4.764.933,23  4.398.373,05  3.217.253,93  73,15  2.744.938,92  62,41
 2.474.381,05  2.177.742,00  1.547.522,04  71,06  1.541.157,50  70,77

 2.290.552,18  2.220.631,05  1.669.731,89  75,19  1.203.781,42  54,21
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 6.985.713,00  7.273.890,05  5.141.655,54  70,69  4.549.796,32  62,55

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 367.331,20  392.702,29  335.753,62  85,50  267.450,32  68,11
 -  -  -  - 

 284.578,40  324.412,99  261.947,01  80,74  209.226,14  64,49

 651.909,60  717.115,28  597.700,63  83,35  476.676,46  66,47
 7.637.622,60  7.991.005,33  5.739.356,17  71,82  5.026.472,78  62,90

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  2.388.933,23

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  1.110.154,26
 1.119.986,05

 13.107,47

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  378.265,40

 89.281,11

 13.112,02
 125.332,39

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  599.914,86
 599.914,86

 300.598,71

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 377.760,72

 530,19
 - 

 - 
 25,51

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  300.598,71

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.825.960,03

2.1-Cota-Parte FPM  7.005.024,84
 6.675.577,41

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  82.577,55
2.5-Cota-Parte ITR  8.401,54

2.6-Cota-Parte IPVA  1.227.026,11

 - 
 329.447,43

2.2-Cota-Parte ICMS  6.453.970,12
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  48.959,87

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.807,02
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  519.035,00

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  17.214.893,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  128.470,38

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  10.163,31

5.1 - Transferências do Salário-Educação  287.863,31
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  92.538,00

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  520.842,02

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.899.302,07

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.335.115,25
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.290.793,88

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  245.405,25

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.984.176,30
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.972.835,40

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  9.791,91
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  16.515,55

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.680,23

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  11.340,90

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  73.533,33

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

17.2 - FUNDEB 40%  39.208,93

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  78.817,12

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  78.817,12

17.1 - FUNDEB 60%  39.608,19

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  1,71

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  64.969,14

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.933.287,17

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  83,59
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  14,71

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  4.303.723,32  63,59

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  78.817,12
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  73.533,33

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  11.340,90

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,48

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  163.691,35
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  4.386.104,97

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  78.817,12
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.972.835,40

 -  - 
 -  - 

 -  - 

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11.340,90

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  81.546,06

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.981.447,36
49.1-Orçamentário do Exercicio  2.967.599,38

49.2-Restos a Pagar  13.847,98

                                _______________________________     _______________________________                                 

                                  JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA               DARLAN SCALCO                                          

                                      CRC PR - 064907/O-6           Prefeito do Município de Pérola                                 
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¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PAULO ROBERTO RUBIO                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 27/Set/2016, 09h e 28m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

A Presidente da Comissão Especial de Licitação, designada através do Ato 
Administrativo 038/2016, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
1. Publicar o resultado do envelope nº 03 referente licitação na modalidade 
Concorrência nº 001/2016 que trata da contratação de empresa especializada 
na administração e gerenciamento para o fornecimento de cartões magnéticos 
corporativos com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal, que 
serão utilizados em viagens pelos funcionários do CISA, para hospedagem, 
refeição, transporte e abastecimento, pelo período de um ano, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra o Edital como 
Anexo 03, onde apurou-se que a empresa COOPER CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA atingiu o IPG = 100 x 0,6 + 10 x 0,4, alcançando o Índice de 
Pontuação Geral de 64 pontos, sendo declarada vencedora do certame.
Umuarama, 27 de setembro de 2016.
Andréia Cristina Silamã
Presidente da Comissão de Licitação
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.466.190,15  3.466.190,15

 1.564.840,00  1.564.840,00

 840.000,00  840.000,00

 530.712,00  530.712,00

 398.908,80  398.908,80

 -  - 

 39.392,46  39.392,46

 77.598,26  77.598,26

 14.738,63  14.738,63

 22.506.635,14  22.506.635,14

 10.943.496,32  10.943.496,32

 83.000,00  83.000,00

 1.100.000,00  1.100.000,00

 10.200.000,00  10.200.000,00

 104.556,10  104.556,10

 75.582,72  75.582,72

 75.582,72  75.582,72

 -  - 

 25.972.825,29  25.972.825,29

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.114.447,89  2.297.247,89

 1.701.728,51  1.701.728,51

 412.719,38  595.519,38

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 51.704,74  51.704,74

 2.166.152,63  2.348.952,63

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.846.950,43  8.768.228,82  6.101.954,92  69,59  5.215.480,83  59,48

 3.793.858,03  4.017.019,47  2.664.917,56  66,34  2.659.841,87  66,21

 -  -  -  -  -  - 

 4.053.092,40  4.751.209,35  3.437.037,36  72,34  2.555.638,96  53,79

 125.071,17  1.067.955,62  185.931,00  17,41  87.849,01  8,23

 125.071,17  1.067.955,62  185.931,00  17,41  87.849,01  8,23

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  9.836.184,44  6.287.885,92  63,93  5.303.329,84  53,92

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.132.352,63  3.469.584,03  1.137.848,02  18,10  925.158,36  17,44

 2.132.352,63  3.469.584,03  1.137.848,02  18,10  925.158,36  17,44

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.132.352,63  3.469.584,03  1.137.848,02  18,10  925.158,36  17,44

 5.839.668,97  6.366.600,41  5.150.037,90  81,90  4.378.171,48  82,56

 -  -  -  -  - 

 16.151,27

 16.151,27

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.546.399,79  4.457.669,25  2.983.202,92  47,44  2.411.194,21  45,47

 3.488.507,47  4.123.100,85  2.873.655,16  45,70  2.477.797,00  46,72

 -  58.000,00  57.719,78  0,92  47.656,54  0,90

 -  -  -  -  -  - 

 937.114,34  1.197.414,34  373.308,06  5,94  366.682,09  6,91

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.972.021,60  9.836.184,44  6.287.885,92  100,00  5.303.329,84  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  16.151,27

Total (VIII)  -  16.151,27

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 25,93

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.845.354,61

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.038.825,52  86,80

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  128.455,96  248,44

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  447,98  - 

  Provenientes dos Estados  590.688,27  99,19

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.909.921,58  83,14

  Provenientes da União  1.319.233,31  77,52

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 16.885.445,83  65,01

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  48.959,87  64,78

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  82.577,55  78,98
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  48.959,87  64,78

  Cota-Parte IPVA  1.227.026,11  111,55

  Cota-Parte ICMS  6.453.970,12  63,27

  Cota-Parte FPM  6.675.577,41  61,00

  Cota-Parte ITR  8.401,54  10,12

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  13.006,27  88,25

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  14.496.512,60  64,41

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  13.233,47  33,59

  Dívida Ativa dos Impostos  85.786,77  110,55

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  300.598,71  75,36

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  599.914,86  71,42

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  377.753,97  71,18

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  998.639,18  63,82

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.388.933,23  68,92
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.575.125,41 42.185.478,01 7.982.221,83 27.089.763,39 94,39 15.095.714,62 5.215.926,76 18.708.667,80 92,08 23.476.810,21

1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

Ação Legislativa 1.227.712,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00 0,00 0,00 0,00 1.227.712,00

3.758.192,98 3.399.900,98 479.576,36 2.357.930,77 8,22 1.041.970,21 511.511,48 1.948.497,97 9,59 1.451.403,01

Planejamento e Orçamento 125.065,40 105.065,40 12.916,24 63.867,68 0,22 41.197,72 16.744,31 59.100,70 0,29 45.964,70

Administração Geral 1.190.288,60 995.988,60 132.835,72 658.797,62 2,30 337.190,98 139.752,72 609.350,89 3,00 386.637,71

Controle Interno 198.455,60 145.455,60 17.869,96 75.455,96 0,26 69.999,64 17.869,96 75.005,96 0,37 70.449,64

Administração de Receitas 2.244.383,38 2.153.391,38 315.954,44 1.559.809,51 5,44 593.581,87 337.144,49 1.205.040,42 5,93 948.350,96

1.163.013,76 1.320.557,16 224.846,62 858.552,16 2,99 462.005,00 223.649,21 734.645,57 3,62 585.911,59

Assistência ao Portador de Deficiência 25.223,04 50.446,08 4.203,84 16.815,36 0,06 33.630,72 4.203,84 16.815,36 0,08 33.630,72

Assistência à Criança e ao Adolescente 220.744,80 241.744,80 36.880,60 183.478,76 0,64 58.266,04 41.608,71 167.487,53 0,82 74.257,27

Assistência Comunitária 917.045,92 1.028.366,28 183.762,18 658.258,04 2,29 370.108,24 177.836,66 550.342,68 2,71 478.023,60

3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

Previdência do Regime Estatutário 3.155.112,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00 0,00 0,00 0,00 3.155.112,00

7.604.749,89 9.474.651,29 1.436.420,47 6.088.438,13 21,21 3.386.213,16 1.499.273,86 5.099.367,82 25,10 4.375.283,47

Atenção Básica 3.378.468,08 4.267.476,10 600.021,02 2.879.491,03 10,03 1.387.985,07 641.484,84 2.302.968,09 11,34 1.964.508,01

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.322.267,47 3.986.860,85 732.993,98 2.789.351,52 9,72 1.197.509,33 732.292,46 2.393.493,36 11,78 1.593.367,49

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 58.000,00 0,00 57.719,78 0,20 280,22 24.191,01 47.656,54 0,23 10.343,46

Vigilância Epidemiológica 904.014,34 1.162.314,34 103.405,47 361.875,80 1,26 800.438,54 101.305,55 355.249,83 1,75 807.064,51

229.990,40 235.990,40 31.476,82 160.231,34 0,56 75.759,06 36.106,08 148.297,85 0,73 87.692,55

Fomento ao Trabalho 229.990,40 235.990,40 31.476,82 160.231,34 0,56 75.759,06 36.106,08 148.297,85 0,73 87.692,55

6.888.111,32 7.255.494,05 1.254.885,89 5.348.610,04 18,64 1.906.884,01 1.259.392,82 4.616.884,43 22,72 2.638.609,62

Ensino Fundamental 4.405.827,07 4.007.604,20 730.403,95 3.076.638,06 10,72 930.966,14 723.943,11 2.587.105,42 12,73 1.420.498,78

Educação Infantil 2.296.380,25 3.061.770,67 494.055,07 2.161.240,03 7,53 900.530,64 505.022,84 1.921.099,21 9,46 1.140.671,46

Educação de Jovens e Adultos 127.584,00 127.799,18 21.426,87 74.731,95 0,26 53.067,23 21.426,87 72.679,80 0,36 55.119,38

Educação Especial 58.320,00 58.320,00 9.000,00 36.000,00 0,13 22.320,00 9.000,00 36.000,00 0,18 22.320,00

157.960,80 366.060,80 16.142,07 254.585,18 0,89 111.475,62 28.210,26 236.533,01 1,16 129.527,79

Difusão Cultural 157.960,80 366.060,80 16.142,07 254.585,18 0,89 111.475,62 28.210,26 236.533,01 1,16 129.527,79

7.537.607,65 11.087.513,73 3.762.273,02 8.888.524,19 30,97 2.198.989,54 837.277,01 3.371.530,33 16,59 7.715.983,40

Infra-Estrutura Urbana 4.320.495,36 7.416.013,99 3.338.103,79 5.910.268,92 20,59 1.505.745,07 159.444,93 678.872,26 3,34 6.737.141,73

Serviços Urbanos 3.217.112,29 3.671.499,74 424.169,23 2.978.255,27 10,38 693.244,47 677.832,08 2.692.658,07 13,25 978.841,67

2.109.152,79 2.848.200,22 479.512,07 2.143.614,72 7,47 704.585,50 575.221,69 1.628.661,15 8,02 1.219.539,07

Preservação e Conservação Ambiental 2.109.152,79 2.848.200,22 479.512,07 2.143.614,72 7,47 704.585,50 575.221,69 1.628.661,15 8,02 1.219.539,07

0,00 130.948,99 100.888,00 124.025,80 0,43 6.923,19 47.897,00 71.034,80 0,35 59.914,19

Habitação Rural 0,00 23.699,35 0,00 23.137,80 0,08 561,55 0,00 23.137,80 0,11 561,55

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 107.249,64 100.888,00 100.888,00 0,35 6.361,64 47.897,00 47.897,00 0,24 59.352,64

298.982,46 290.224,46 27.979,40 151.604,78 0,53 138.619,68 29.371,98 139.774,33 0,69 150.450,13

Desporto Comunitário 298.982,46 290.224,46 27.979,40 151.604,78 0,53 138.619,68 29.371,98 139.774,33 0,69 150.450,13

1.291.740,96 1.240.313,53 168.221,11 713.646,28 2,49 526.667,25 168.015,37 713.440,54 3,51 526.872,99

Serviço da Dívida Interna 960.000,00 903.200,00 111.928,15 470.654,90 1,64 432.545,10 111.928,15 470.654,90 2,32 432.545,10

Outros Encargos Especiais 331.740,96 337.113,53 56.292,96 242.991,38 0,85 94.122,15 56.087,22 242.785,64 1,20 94.327,89

152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

Reserva de Contingência 152.798,40 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40 0,00 0,00 0,00 152.798,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 5,61 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 7,92 983.946,78

38.146.178,58 44.777.744,62 8.387.083,27 28.698.919,38 100,00 16.078.825,24 5.620.253,84 20.316.987,63 100,00 24.460.756,99

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 100,00 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 100,00 983.946,78

32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

Ação Legislativa 32.000,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00

1.115.480,00 1.165.480,00 206.874,21 826.059,26 51,33 339.420,74 206.874,21 826.059,26 51,36 339.420,74

Planejamento e Orçamento 4.200,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00

Administração Geral 29.400,00 19.400,00 1.835,82 7.343,28 0,46 12.056,72 1.835,82 7.343,28 0,46 12.056,72

Controle Interno 32.000,00 22.000,00 2.242,06 8.751,49 0,54 13.248,51 2.242,06 8.751,49 0,54 13.248,51

Administração de Receitas 1.049.880,00 1.119.880,00 202.796,33 809.964,49 50,33 309.915,51 202.796,33 809.964,49 50,36 309.915,51

65.271,94 59.223,94 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93

Assistência Comunitária 65.271,94 59.223,94 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93 10.636,49 43.143,01 2,68 16.080,93

367.271,71 361.533,15 51.493,80 199.445,21 12,39 162.087,94 51.218,12 199.169,53 12,38 162.363,62

Atenção Básica 167.931,71 190.193,15 26.841,64 103.709,31 6,45 86.483,84 26.565,96 103.433,63 6,43 86.759,52

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 166.240,00 136.240,00 21.589,10 84.303,64 5,24 51.936,36 21.589,10 84.303,64 5,24 51.936,36

Vigilância Epidemiológica 33.100,00 35.100,00 3.063,06 11.432,26 0,71 23.667,74 3.063,06 11.432,26 0,71 23.667,74

18.000,00 18.000,00 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71

Fomento ao Trabalho 18.000,00 18.000,00 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71 1.717,10 6.833,29 0,42 11.166,71

794.534,32 780.534,32 108.606,57 434.130,73 26,98 346.403,59 108.347,89 433.570,25 26,96 346.964,07

Ensino Fundamental 449.229,84 418.229,84 51.330,70 216.702,02 13,47 201.527,82 51.072,02 216.141,54 13,44 202.088,30

Educação Infantil 327.399,08 344.399,08 54.844,89 207.714,39 12,91 136.684,69 54.844,89 207.714,39 12,92 136.684,69

Educação de Jovens e Adultos 17.905,40 17.905,40 2.430,98 9.714,32 0,60 8.191,08 2.430,98 9.714,32 0,60 8.191,08

8.000,00 8.000,00 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48

Difusão Cultural 8.000,00 8.000,00 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48 632,00 2.491,52 0,15 5.508,48

75.000,00 75.000,00 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51

Serviços Urbanos 75.000,00 75.000,00 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51 10.795,90 46.783,49 2,91 28.216,51

74.495,20 71.495,20 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61

Preservação e Conservação Ambiental 74.495,20 71.495,20 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61 11.454,07 39.839,59 2,48 31.655,61

21.000,00 21.000,00 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11 2.651,30 10.429,89 0,65 10.570,11

TOTAL 2.571.053,17 2.592.266,61 404.861,44 1.609.155,99 100,00 983.110,62 404.327,08 1.608.319,83 100,00 983.946,78
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Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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Educação

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Trabalho

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

Página: 1 de 1
27/09/2016 19:28

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.267.108,18  40.713.000,05  5.417.200,45  13,31  22.998.125,22  56,49  17.714.874,83

 33.867.028,48  34.609.271,33  4.861.125,26  14,05  21.563.664,65  62,31  13.045.606,68

 4.922.034,32  4.922.034,32  457.900,75  9,30  2.901.342,16  58,95  2.020.692,16

IMPOSTOS  3.334.460,80  3.334.460,80  318.407,51  9,55  2.276.906,72  68,28  1.057.554,08

TAXAS  566.860,40  566.860,40  114.763,13  20,25  425.581,72  75,08  141.278,68

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.020.713,12  1.020.713,12  24.730,11  2,42  198.853,72  19,48  821.859,40

 1.525.392,00  1.525.392,00  151.176,38  9,91  712.176,12  46,69  813.215,88

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  618.192,00  618.192,00  -  -  -  -  618.192,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  907.200,00  907.200,00  151.176,38  16,66  712.176,12  78,50  195.023,88

 196.739,70  567.959,51  98.862,02  17,41  334.004,25  58,81  233.955,26

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  15.147,84  15.147,84  1.693,48  11,18  5.914,28  39,04  9.233,56

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  181.591,86  552.811,67  97.168,54  17,58  328.089,97  59,35  224.721,70

 -  -  -  -  -  -  - 

 3.000,00  3.000,00  -  -  34.260,00  1.142,00  -31.260,00

 26.495.911,04  26.866.934,08  3.995.849,84  14,87  17.263.720,31  64,26  9.603.213,77

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.495.911,04  26.766.934,08  3.995.849,84  14,93  17.163.720,31  64,12  9.603.213,77

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.000,00  -  -  100.000,00  100,00  - 

 723.951,42  723.951,42  157.336,27  21,73  318.161,81  43,95  405.789,61

MULTAS E JUROS DE MORA  87.513,46  87.513,46  10.025,26  11,46  38.536,02  44,03  48.977,44

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  458.791,78  458.791,78  14.805,28  3,23  59.641,93  13,00  399.149,85

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  111.736,46  111.736,46  51.736,41  46,30  124.321,45  111,26  -12.584,99

RECEITAS DIVERSAS  65.909,72  65.909,72  80.769,32  122,55  95.662,41  145,14  -29.752,69

 2.035.079,70  5.738.728,72  556.075,19  9,69  1.434.460,57  25,00  4.304.268,15

 2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.000.000,00  3.200.000,00  -  -  -  -  3.200.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  15.000,00  -  -  260.001,00  1.733,34  -245.001,00

 35.079,70  2.523.728,72  556.075,19  22,03  1.174.459,57  46,54  1.349.269,15

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.079,70  35.079,70  30.075,19  85,73  369.075,19  1.052,10  -333.995,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  2.488.649,02  526.000,00  21,14  805.384,38  32,36  1.683.264,64

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 38.146.178,58  42.592.070,45  5.417.200,45  12,72  22.998.125,22  54,00  19.593.945,23

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  42.592.070,45  5.417.200,45  12,72  22.998.125,22  54,00  19.593.945,23

- - - - - - -

 38.146.178,58  42.592.070,45  5.417.200,45  12,72  22.998.125,22  54,00  19.593.945,23

-  - - -  1.939.415,62 - -

-  - - -  1.939.415,62 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 35.575.125,41  42.185.478,01  7.982.221,83  27.089.763,39  15.095.714,62  5.215.926,76  18.708.667,80  23.476.810,21  17.771.818,85

 29.563.002,13  31.220.151,60  4.125.116,41  19.511.008,35  11.709.143,25  4.658.956,77  17.106.752,34  14.113.399,26  16.419.125,04

 16.264.708,82  16.337.104,05  2.089.275,25  8.607.187,27  7.729.916,78  2.091.362,53  8.588.120,13  7.748.983,92  8.546.273,75

 510.000,00  453.200,00  35.754,85  151.010,05  302.189,95  35.754,85  151.010,05  302.189,95  151.010,05

 12.788.293,31  14.429.847,55  2.000.086,31  10.752.811,03  3.677.036,52  2.531.839,39  8.367.622,16  6.062.225,39  7.721.841,24

 5.844.161,68  10.797.364,81  3.857.105,42  7.578.755,04  3.218.609,77  556.969,99  1.601.915,46  9.195.449,35  1.352.693,81

 5.394.161,68  10.347.364,81  3.780.932,12  7.259.110,19  3.088.254,62  480.796,69  1.282.270,61  9.065.094,20  1.033.048,96

 450.000,00  450.000,00  76.173,30  319.644,85  130.355,15  76.173,30  319.644,85  130.355,15  319.644,85

 152.798,40  152.798,40  -  -  152.798,40  -  -  152.798,40  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26

 38.146.178,58  44.777.744,62  8.387.083,27  28.698.919,38  16.078.825,24  5.620.253,84  20.316.987,63  24.460.756,99  19.179.228,11

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.146.178,58  44.777.744,62  8.387.083,27  28.698.919,38  16.078.825,24  5.620.253,84  20.316.987,63  24.460.756,99  19.179.228,11

- - - - - -  2.681.137,59 - -

 38.146.178,58  44.777.744,62  8.387.083,27  28.698.919,38  16.078.825,24  5.620.253,84  22.998.125,22  24.460.756,99  19.179.228,11

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

 909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  909.792,00  909.792,00  -  -  -  -  909.792,00

 969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  969.278,40  969.278,40  -  -  -  -  969.278,40

 1.879.070,40  1.879.070,40  -  -  -  -  1.879.070,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26

 1.634.173,17  1.585.386,61  218.332,54  863.040,34  722.346,27  217.798,18  862.204,18  723.182,43  754.558,06

 936.880,00  1.006.880,00  186.528,90  746.115,65  260.764,35  186.528,90  746.115,65  260.764,35  652.851,20

 2.571.053,17  2.592.266,61  404.861,44  1.609.155,99  983.110,62  404.327,08  1.608.319,83  983.946,78  1.407.409,26
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
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DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2016/Bimestre Julho-Agosto

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A. V. TEOLOGIDES & CIA. LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de oftalmologia, incluindo os 
exames de: fundoscopia, ceratometria, mapeamento de retina e tonometria, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) mensais.
Prazo: início em 06 de setembro de 2016 e término em 06 de setembro de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 053/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 083/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de cardiologia, com valores 
constantes na tabela CISA.
Valor:  até R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.
Prazo: início em 02 de setembro de 2016 e término em 02 de setembro de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 051/2016.

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 038/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Eletroneuro Clínica Médica Ltda – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 038/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o 
término para 28 de julho de 2017.  

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 038/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Eletroneuro Clínica Médica Ltda – ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”      
Umuarama, 27 de setembro de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA
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